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P ROCURAÇAO

DUTDRGANTE (S ) : — Por este instrumento particular de pzocuzação ; ai)JID JOl?1(AL
f

Zúg GOZES Lil)A SOSIKDAL)s CORERCIAL por cotas de raspon

sabilidade Ltda, Coa sede a Av. Anhazzguera nzz 3511 20(z

andar Centro - Goiania-GO, inscrita do CGC/leal'ob ns

01535582/0001-73. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
x-r-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

nomeia(m) e constitua[rn) seu(s) bastante pzocuradoz (es), na

forma do Art 36 do Código de Processo Civi

D U T DR GA DD ( S ) ')r ~ G IL))g)((IQ IM)sidi Di SILUA y brasileiro, casado, kd

vogado, inscrito no OAB/GO sob n(( 7391, Portador do

CPZ n(z 19X313171-(s8, escritorio na id (s2 Il.'9 Conjon

to Liberdade — Vila 1)rasilia..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
Xex ~ X ~ Xex ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X X ~ Xox ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X 'X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ r
sz.+.vex.x.x.v.w.~,x.z.x.x.x.x.x.x*x.x.zz.x.x.x.x.x.r.x

PODERES : — Ao(s) qua(1) [ais) confere(m) plenos poderes ad- j udi ci a,

para defender(em) os inter esses do(s) outorgante(s)em qual-

quer juizo, foro ou instãncia, inclusive Justiça do Traba-

)ho, Repaztições Públicas ou Autárquicas, propor(em) e va-

riar(ezn) de ações, intez pez.(em) recursos, tz.ansigiz-(em) li
vremente, desistir [em), confessaz( em), receber(em) e daz( em)

cuitac =, e~ jul"= o- extrajudici a)mente. passar. Iem'os,

pzopoz (em) e acEitar (em) conciliações e todos os po-

deres mencionados no Azt 38 do Código de Processo Civi 1,

exclusive, o de receber(em) a pz imeiza citação, e mais cin

da, pare substabelecer[em), com ou sem resez vas, os pode-

res acima confezidos.

x-x-x-x-x x x-zz-x-x x- x-x x- x-x-R-x- x- x-x- x-x-x

x-x-x-x-x zz-zz x x-x-x x-x-x-x-x-x x-x — x-x — x-x-x

-x-x-x x x zz-zz zz-x x-x x-x-x-x-x-x x-x-x-x-x-x

-x x-x x-x-x-x zz zz-x-x-x-x-x — x-x — x-x-x-x
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CZRádio Jornal o. Goiás

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente credenciamos o Sr. JoséNatal'o

$ . rodrigues, nosso funcionário, portador da carteira de
identidade ne 1.228.678 SSP/GO, para nos representar peran-
te a justiça;a do trabalho, em toda e qualquer aqâo movida con
tra esta empresa, podendo praticar todos os atos que se fi
zerem nescesskrios.

Goiania, 21 janeiro de 1994

o+6

'r n rt t 13 9 17 Alberto S. C. Filho
tgnllVk ~ Flhseenl

á

AevcA,ggtllp, 3511 - 20.'ndar - Centro - Fones 223-7741 - 223-7742
Telex (0622)456 - Goiánia - Goiás
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RADIIJ. JOI(NAL DE.QOIAS.)-1D/.'.

C.G.C. MF 01535582/000)-73.

QUINTA ALTERAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL

DÉLIQ JOSÉ BRAZ, brasileiro, desquitado, empresário, residente e domiciliado em Brasí-
lia-DF, á MpSM, quadra 13, conjunto 06, casa 01, Carteira de Identidade R.G. n9 33.666 -S.I.C. GO,—
C.P.F. nP 004.302.3414)4, FRANCISCO AMARAL MANSO, brasileiro, viúvo, funcionário público federal,
residente e domiciliado em Brasília-DF, á SQS 31G, bloco G, apto 106, portador da Carteira Funcional/MF,
nP 0308, emitida em 13/Og/78 o do C.P.F. nP OG2.507.188-34, únicos sócios componentes da sociedade
que gira sob a denominaCão de RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA., com sede em Goiánia, Capital do Es-
tado de Goiás, á Av. Anhanguera nP 3.511, 209 andar, Centro, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado de Goiás - sob o nP 522.0000GG3-3, em sessão de 08/01/62, resolvem, por este inst&U.

mento particular, alterar o referido contrato, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I'RIMLIRA — Rotiram-se da sociedade pagos e satisfeitos de todos seus have«.-,
e interesses, pelo presente instrumento, os sócios:

a) DÉLIO JOSÉ BRAZ, que possui inteira«tente integraliza&las r&a sociedade 475.000 &ut;&s,

no valor de Cr$ 475.000,00 (quatrocentos o s.tenta e cinco mil rruroi&osi, ce&l! e « :eli
fere a MÚCIQ ATIIAYDE, brasileiro, casa&io, emfa est&in, n si&lr.nte e úon!iciliarlu ã

SMIN, casa 20, Brasf lia DF, Carteira do Ide!&ti&l «l«n9 2 17&!!&Bb exp«li&la pola!iSI .fl J,
C.P.F. nP 008.133.6274)8;

b) FRANCISCO AMARAL MANSO, que poss « in!oir!me&r&o & neg«&lira Ias 7 .000 &ut;:,
no valor de Cr$ 25.000,00, (vinte o cinco n&il c«!!ai&os) c&ala e «;v&&fere a STAEL MA.
RIA ATHAYDE, brasileira, caso&la, do lor, &osidonto o dor»iciliada em Brasilir!-Dí«á
SMIN, casa 20, Carteira do ldcntiúa&io «9 2.170.&JII7 expedida polo SSI'-RJ em 16/03/GG,
C.P.F. nP 008.336.276-68, no valor dc C& $ 1,00 (I«!m cru!eirol coda urna das cotas.

CLAUSULA SEGUNDA — Em decorrência da presente alteracio, o Capital Social se&á

convertido em cruzados, conforme Decreto-lei n9 2.283 de 27 de fevereiro de 1986 e Portaria MG n9 134,
de 14 de abril de 1986, transformado de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para Cz$ 500,00
(quinhentos cruzados) e será dividido em 500 (quinhentas) cotas, cujo valor passa de Cr$ 'l,00 (h«rn cru-
zeiro) para CzS 1,00 (hum cruzado) cada uma, assim distribuído entre os sócios:

COTISTA

MUCIO ATHAYDE
STAEL MARIA ATHAYDE

NP COTAS

475
25

VALOR CZS

475,00
25,00

TOTAL 500 500,00

A conversão do capital será realizada e integralizada nesta data e nas condirões propostas:

CLAUSULA TERCE)I(A — Em decorrência das alteraPões oContrato Social primitivo passa
a ter nova redacão, regendo-se pelas cláusulos e condicões seguintes

jjiB
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CON501,)UAÇÁO.GOI&T)tA1'UAL

PRIMEIRA — A Sociedade gira sob a denoniinrçio áociai de RÁi)IO JORNAL DE GOIÁS LTDA., da
qual fará uso o sócio.gerente abaixo nomearlo, ticaddo, entretanto, vedado o emprego do no.
me da Sociedade em negócios estranhos aos objetivos sociais tais como: fianra, endosso,
abonos, avais, hipotecas, penhores, etc., em favor pessoal ou de terceiros, sob pena de nuli-
dade do ato etn relação 5 Sociedade.

jj PRIMEIItO: A Sociedade terá o foro e sede na cidade de Goi5nia, Estado de Goiás, 5 Av. Anhanguera,
3.511 - 20g ajt dar - Centro.

SEGUNDA — A Sociedade será administrada e representada em juízo ou fora dele por um Diretor-Presiden-
te, com poderes de sóciovJerente, ficando designado o sócio MUCIO ATHAYDE para Dire-
tor.Presidente.

5 pRIMEIRO'r A representação da Sociedade nas suas relações com terceiros, e;n juízo ou fora dele, I&em

como qualquer Repartição Pública Federal, Estadual ou Municipal compete ao Diretor.Pre.
sidente.

5 SEGUNDO: Serão obrigatoriamente assinados pelo Diretor.Presidente:

aj 0 relatório anual das atividades da Sociedade, os balanços e as contas de lucros e perdas;

b) Alienação ou Gravação de ónus real dos bens da Sociedade;

c) 0 aceite, a emissão, saques e endosso de clreques, cambiais e de outros títulos de créditos;

d) Obrigações que venham a onerar a Sociedade,

TERCERIA — Cumpre ao Diretor-Presidente fazer executar este contrato assim como as Leis, Decretos e

Regulamentos referentes 5 Radiodifusão e 5 prática dos atos necess5rios ao funcionamento
regular da Sociedade, inclusive :

a) Contrair obrigações;

bj Adquirir, Alienar imóveis ou móveis;

c) Constituir penhor de qualquer natureza;

d) Dar bens móveis ou imóveis em alienaç5o fudiciária de garantia.

QUARTA — A Sociedade, mediantc piévia at)rovação (lo po(ler c()ircederrtc, t)ralei 5 (Iesiqnaf rznvllur uu
constituir procurador com poderes para prática de ates de geiáricia uu uli»i»isu açtu.

jj UNICO: A Sociedade poderá abrir filiais, escritórios ou
que assim lhe convier.

ltléfl(á'r cfli to&lu

í,'o
nacional seinl»e
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Q U INTA A Empresa RÁDIO JGílNAL DE-GOIÁS LTDÁ., zerá por finalidade a exploração de ser-
viços dc radiodifusão sonora, e o prazo de duração será por tempo indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 00/01/62..

ã PR)h(EIRO: Caso a Elnpresa venha a ser contempjada com a concessão ou permissão para explorar novos
tipos de (

qualidad)
d er al.

erviços de radiodifusão, o início das atividades dar-se-á tão logo seja autorizada na
de concessionária ou permissionária l&elo poder concedente, no caso o Goveino Fe.

jj SEGUNDO'. A Socied&de reger-se-á por este Contrato, pela Lei das Sociedades por cotas e pela leigislação
e Regula&4entos específicos da radiodifusão e terá finalidade educativa, cultural, informativa

J
e comercial, esta ultima sem prejuízo das demais.

jj TERCEIRO: A Sociedade assume o compromisso de submeter-se aos preceitos estabelecidos nas conven-
ções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como
todas as disposições contidas em Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias, Instruções ou Nor-
mas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço de radiodifusão e
a não promover qualquer alteração estatutária ou transferências de cotas representativas do
Capital Social, sem a prévia autorização do poder concedente.

SEXTA — 0 Capital será de Cz$ 500,00 (quinhentos cruzadosl, divididos em 500 cotas de Cz$ 1,00
(hum cruzado) cada uma, assim disvibufdo entre os sócios:

MÚCIO ATHAYDE, com 475 cotas de Cz$ 1,00 (hum ciuzado) cada uma no valor de
Cz$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco cruzados) ;

STAEL MARIA ATHAYDE, com 25 cotas de Cz$ 1,00 (hum cruzado) cada uma no valor
total de Cz$ 25,00 (vinte e cinco cruzados) ;

&j PRIMEIRO: Os administradores da Empresa serão brasileiros natos e a sua investidura no cargo somente
poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações.

jj SEGUNDO: As cotas representativas do Capital Social são inalienáveis, ou incaucionáveis, direta ou indi-
retamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas.

jj TERCEIRO: 0 Capital Social está totalmente integralizado em moeda corrente do País.

ã QUARTO; Nos termos do Art. 29 in fine do Dec&ato Federal n9 3700, ile &0/úl/101!3, carl & s)i&in sv

responsabiliza pela totalidade do Capital Social,

SETIMA — Os lucros ou prejuízos apurados nos balanciis a»uais cieuii:viu& em 3i ue ileri&iiil&io ili&

cada ano, serão divididos ou suportados pelo x&cios, úe cuiiformiúailc coin as &es&x&ctivas

cotas de cada um.

OITAVA 0 Sócio Diretor Presidente poderá re&ii ar nieiisalinente para sues &lespesas particulaies, a
titulo de "PROLABORE", as iml&ort1iii:ias ili&e forem iir. comum acordo estabelecidas,
dentro das possibilidades financeiras da Socieil;xlc que seião levadas á ébi&to da conta de
despesas gerais e não poderão ultrapassar os li&ni tes permitidos em lei.
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NONA Ocorrendo falecimento.r/g algum dos sõcio', se houver acordo e ngo havendo impedimento
legal, os herdeiros poderêo entrar para a Sociedade, mediante as providências legais cabí.
vais; não havendo acordo ou existindo impedimento legal os haveres do falecido serão
pagos aos legítimos herdeiros,-nc prazo mêximo da 12 (doze) meses, tomandowe por base
o patrimõnio liquido da Socied'tdtt.

'ECIMA

— A Sociedade se dissolverê nos casos previstos em Lei.

DÉCIMA VRIIIIEIRA — Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser amigavelmente resolvidas fica
desde jê eleito o foro da sede do estabelecimento.

DECIMA SEGUNDA — Nos casos omissos no presente Contrato, aplicar-se 5 a legislação vigente.

E assim, justo e combinado assinam o presente instrumento, na presença de duas teste-
munhas, lavrando-se quatro exemplares de igual teor e forma, para os devidos fins.

Goignia, Q ~ ~n/ Cr A.& p. ~ct/ zf 0.3

D-LIO JOSE BRAZ

íx'«~
FRANCISCO AMARAL MANSO

M CIO ATHAYD E

STAEL MARIA ATHAYDE

Ass' ur + er ial ppr quefn de direito
I

0 LTI(AYDE

TESTEMU fAS
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CAIXA ECONOIAICA FEOPlAL~s
A-& '~I83 " '-"'~~- '""~l~(i'Elm)l "'I ITJI,'é~g "9" FP%~~VFR

)05 v66
Nome do empregado &P conta FGTS Tara Folha

Jf)G I= LU I E ('P OL IVFIRA 1?-g.vb...3 v. I 1
NV dc PIS/PASEP Ca leira de trai&alan Unidade dO IrabalhO Admlss/o - Sguegáo da conta037,"'933 7H 07( ( I ~ -00? 100000í100000000 01/01/ & 0 fl/) 0 I)P TA l(7/=

jSsnco/Agéncls Nomo ds Agéncla dom)c/go Dpl4o gélalrlenlo

031 /0058- 0 AG )3 E G - 5UREG GO (A 5 05/10/0 R 00/Oí)/00
Danomlnag4o da emp esa Dpcso rel osllva Metr/cola na empresa
R A 0 I 0 J IO R (v'A L 0 F G íl I A 5 L T 0 A 0(1/í/0/00

Cód&godo emprosa GC/CEbCPF/INCRA UF Saque nn vlgóncla do contrato

( (&/& 0 —
1 /000'9 7-1 o»3J &6?000173 íoí)

Movlmenlscso éa conta no per/odo
D&lle Hlsl4rlco Valor

10/I]/9?
10/I ?/9?
10/01/93

"ALDD ANTERIIOR
JA,3 Cí&EOI TA',OOS
JAA) C FOITAOL15
JAM CPFDITAQU5

0 2 6(321
0 e?5?
OT230599

36 '92 ~ 95/ve67
/3 ~ 300 ~ 0 c&(1 c'

11 e 333 ~ 01 /is 70
1?e965 ~ 663e97

e

oz

SALDO DA
CONTA

Juros e aluei/rapés monelérla Total

I?Ref)8 69a191e555v R3 69 ~ 1 "1 e(& 5 3 v') 1
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105x4ócr
Nome do empregado hP conta FQTS Taxa Folha

'1
Jí)S( LU I 1 nlo ílLI VF. If',A 11-SS M I ]

Nl do PIS/PASEP carteira de trsoalho Unidade de trsoslho Admlssllo slluacao de corlla

1&t?748)4 337" &i76ó] 7-00? 1000000&10&1&!00&)n 01/0] 68 0" TANTF )
Banco/Agóncia Nome da Agéncla domic/lio Opgao ltemen

/ 031/0058 — 8 A G I] í C. — SURFG GOI AS 05/]n/88 õ&)/00/00—
Denomlnsoao da empresa Opcáo relroailve tdatr/culs na empresa

RAD I 0 J&)RNAL DF Gí) IAS L TDA 0 &) / 0 0 / 0 0
Código da empresa CQC/CE//CPF/INCRA Ul Seque na vlpáncla do contrato

( 668-] /nílClí 9/ 7 —
1 0]53558?nnn]73 GO

Movimentscao ds conta no per/odo
Dela Histórico Valor

-'
c
0

10/] ) /'18
75r/11/ ?
]O/] Z/9?
05/0]/'73
]0/nl/93

SA LDD ANTf/R]OR
JA!4 CREDITADOS
DE Pfl! I TC)

J A (4 í R í 0 I T A DO Sr

0 I-: 7 (.) S I T 11

J AA( íf',ED I TADOS

0 e? Z ór)Z]
OUT Ul]f(0 /97

U ? l? 4 'i 'i

NOVEMBRO /9Z
íleZ30599

3 e 3!5 «8!i 5 ~ 3(r
7ó] ~ ] 7 8 ~ //6
/ 57 ~ l)1 I) On

1 e I i4 ~ 89('I ~ It(r
93 9 ~ 9 3 (r e 0 0

1 ~ 536 ~ DZ? v98

e

m
a /

8

R rv
SALDO DA
CONTA

Depósito !urde e alusilxeçllo monolsrls lotei

] ~ !i9 r ~ 340el9 6 ~ 6] 3» 369 v l) ( !07 nítrl ! /l

A CAIXA EM PR]MEIRO LUGAR
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EMPREGADOR

0 NÚMERO

li e&as- hTrt
Jf

-07-

060 NDME T toãd F rr r, -, ;„, m., pr, rmgs L

!

m Tn ors rg s
U t'A0 Or

FILIAÇAO
MÁE rr„'a a, 'rtg s 0] 'gira

";" 5'm 4'''»5 ~
m rr d

EI'DERECO

NÚMERO DE
MATRÍCULA 060

(,

I

C el:

DATA DO N ASCIMENTO IDADE NACIONAI.IDADE ESTADO CIVIL

Ca Gados

LOCAL DO NASCiMENTO Eãr.tio f CEDUi.A DE IDENTIDADE

'0DD QDZ ts0

CART. PROFISSIONAL

76 612

SÉRIE CART. RESERVISTA CATEGORIA

002

C. P.F./CIC

A cf 7CI I — R

TfTULO 5'liÕR,'AR TE!RA 5A" DE

QUANDO ESTRANGEIRO Csm Mcd 19 E casado com Brasrletrar

Data otm chesoo ao Brasil

ENDERECO

MUDANCA DE ENDERECO

N 'er, Geral Nom«do coojoãe

COR A'URA

AUTENTICAC ho

CAR»a ! RflmCOS rfSiCOS

PESO CABELOS OLHOS~t SINAISli soa
N 0 M E PARENTRSCO NASCIDO Eid PROGRAIAA DE IHTEORACÁO SOCIAL — I'ls

ol
0

'H

V

or
2
III

sa

DATA DA ADMISSãO

01 ~ 01 ~ 68

DATA Do REGISTRO

01. 01.68
CARGO

D.Ari afico
SEI Ao SALÁRIO INICIAL

Irride a»ilãilr .
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cADAsTRADD EM 1 02 2/8» ida» 78 25 02 72

SOB N

POLEGAR DIREITO

RADIO JORh»AL D~'GOjrsS LTDA.
/g+/,lr

CARlh BO, LOR rfS(l DO 1 ., 'ADOR/ r

SITUACÁQ pERAHTE 0 FUNDO DE GARANTIA DO TEMpO DE SERVICo

Opms tel na O D ta da Opcão Data da Relralacão

Banco conorsico Sl

ENTRADA

HQRÁRIQ Dc TRABALHD
REFEICÁO SAfDA DESCANSO SEMANAL

Estou de pleno acordo com as declarações acima que exprimem a verdade.

AsslhATURA DO EMPREGADO

DATA DA EAUSSÁO
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ACIDENTES DE TRABALHO
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I ': SI P R0 LOCAL CAUSA DIAS DE D:\TA D'\
AEAS1ASIENTO ALTA

RESULTADO OBSERVAÇÕES

FALTAS AO TRABALHO

I I' C I O RETORNO

POR DOENCA

DIA G N Ó S T I C 0 MÉDICO INICIO RETORNO
OUTROS MOTIVOS

ALEGACAO
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AV. ANHANGUERA, 3,511 2Qg Al!DAR CENTRO
d d

NDME DD EMFREBADD DOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ROTO
3

Estado Civil CASADO Idade

Natural ée USERL ARDI A-,iG

Nascléo em 16 /
Al tur a Co"

OÁ /~ Neclonalicade 3 I T

Pai OGAO L DE QL I VEI RA

VAR:A CATARINA DE OLIVEIRA

Nacionali ade

Nacionalidade r tr

cI

I X
I

VI

Chegado ao Br asll em / /
Casado com

Filhos Br asllelros e Data do Nascimento

Car t. Mod. 19 ng Naturalizado em

Nacionalidade

/ /

Admitido em 01 de Oí IIEI RO ée 19 68 para o Car go de DIR ~ CURTIS T I CO para trabalhar das

as hor as, com Inter varo de horas par a refelgao. E aos sabados das es horas num total de

horas por

por

filiado itrTDI AL IS TAS

Local do Servigo

com o Salarlo de Cr$

Sindicato a que esta Cartelr a Profissional ns

Reservista categdr la Nd

de Saude Ng Dato / /

Optante I! AQ
PO EGAR DIREITO

Data da opçao,/ v -f / 8 / /Data da retrataqao

Dispensado em~de
Recebi todos os meus documentos.

de 19+7
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INSS - Instituto Nacional do Seguro Soc(al
REOUERIMENTO DE APOSENTADORIA E

ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVI(FO

OL NB

QI BENEF(CIQ REQUERIDO

APOSENTADORIA POR VELHICE

APOSENTADCRIA POR TEMPO DE SERVIÇO

APOSEttTADCRIA ESPECIAL

ABÉXJO DE PERAIANENCIA Ehl SERVIÇO

Q2 LEGISLAÇAQ.ESP~L-PRETENDIDA

E X - CO hl B AT E N T E

JORtlALISTA PROFtSSIONAI.

AERCIIAUTA

JOGADOR PROF. DE FUTEBÉA

MUDANÇA DE REGIME JUR(DIGO
POR OPCÁO

CCNTAGEM REGIFROCA DE
TEMPO DE SERVIÇO

03 NOAIE DO SEGURADO

DATA NASCIIJIENTO OCCUXIENTO INSC

O I Dn H -1
EtlD PcÇO

RIÇÁO . N'ÉRIE N'IS/PASEP
1D 7 t tÉ1 T33 7,t

CEP

SEXO

MASC. g FEM.

U'PF

N'IC BANC RI'ILIACAQ

AQ I N S S

VIPREGACO (I)

TRAB AVULc 2 (2)

EI.IPREGADOR (2)

EMPREG. DOII ÉST. (4)

FACULTATIVO (5)

CCtlTR, EI,I DOBRO (7)

AUTÓNOIJO (8)

DESEIIPREGADO (0)

N'EPENDENTES
P / ItlP. DE RENDA

TEM OUTRA ATIVIDADE?

Slté O
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S IM NÁO

2 US DG I~,'SC
ÓRGÁO PAGADCR

ÓRGÁO I'ANT:IEDCR

LOCAL E DATA
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SB -Se

O t7 1"T»c 1-, . ; r. rl

R 'O JOtthhltt(. DE GO(AB (.TI&~
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O
8
Q

RUBRICA E N' IATF(
I
I
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RELAQAO DOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇAO DL E NB

IN SS
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01 — 5J '2/ 0001 7
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rl O /170
09./-n
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B '7 3
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lhe ) HAuIO JORNAL LE GOZAS LXZXK

PARAg aiOSE LUIú DE OLIVEIRA

NESí!A

Via âa presente, solicitamos ue Y. Sa. informa-

goes, tambem eccxitao, sobre sus, situagKo jurídica relaciona-
a sua aposentadoria.

I

A presente solicitagao prexâo-oe so fato âe que

seaunâo informagoes verbais &ue cneaaram aúne o oa empresa, Y.

Sa. aposentou-seg entretanto& atd a presente data &mo iomos

comunicado a respeito.

Na certeza de sermos a&.enuidos,

Somos.

Goiania, 23 ue âe"embxo de 1993
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IE: MDIO JORNAL IR GOILS Ll33k

PiSi: JOSÉ LUIZ DX OLIV&IRL

Prezado senhor,

1endo em vista as informações prestadas por

esta empresa, no ano de 1991, junto ao IHSS, para eieito
de vossa aposentaria, e considerando puo até a presente
data, nao obtivemos informações quanto so andamento do r.".

ferido processo, vimo a presença â.e V. Se, solicitar a .,e

guinte resposta:

( ) estou aposentaâo desde ~ /

8 ssinatura

( ) 5Zo estou apósentado pela razoes sepuintesc

5a certeza de que a resposta. foi verdadeira,

Somos,

Goiânia, 16/dezembro/1993
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ADVOCACIA TRABALHISTA — URBAHA RURAL e CIVEL
ADVGGADGS

Vi oto r Gongai ves — F Io rence Soares Si I va
Venda Rosa de Si Ruei ra — (ia ri a Ceei Ii a de Castro Ho rei =-

EIi ani a AI ves Faria Teí!dí! rc!

oez~
es ess

czz eer
I i

CD

CD
L)

N
~V

-e Q

I'-:::,ma(a) .Sc.nharía) Doutor(a) Jus=(a) Presidente da '%g '(unta
I 'e anriliarâa e Julgamentn de Goiânia.

Jun terSe.
Em 0

Juiz Presidente

QR. PAULO EOUhROO Y!EnIRá OE O'.IVBR„I"O'I l!0 i')ASAI (in

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, qual iticada na acaa

r ei:lamatcór ia trabalhista que movia cantra a RADIO JGRNAL DE

SOIAS LTDA. e í ue deu í!rigem aa Pr c!cesso na1s!1/ci!z)
e pela

advagadci! abai::o-asai.nada (mandatn dos sul tos )

r esoeato amer!te vem â dinna pl cesenca de V. E':cs.(ânsia F ALAF&

sobr e os doce!i!lentas agre.seritados c.am a contestareâa e assim ci

fa" pela"' atas í fundamentos seguintes".

.l ) -- Pi Reclaínada cantesta a ar".ia ais!gando

que hciuve aposentaljar ia voluntár ia e promave a jun l.ada de

vários documentos e vede, c!m prcilimirizirs a carância de ac;«.Ia.

Para tentar Ias I z (icar a prelimjnar tranz!cr Bve julgados íjo

TST dei ca Ficai aa ~ Gelai" i e que c! RBcl amai Ita s aPós sc

aPOSC!I1 tal I CGll til luou a Pl PStal" Se!I Váí)GS! I..an Tol mí: IBOS'tl"a a

í oli f i..i âo e. I pl essa coo tarja n s ptópr ia preliminar . Eis a

Av Gí!i ás, é06 — ídi fiei o FIi nasbank — cc!ni unto 40I/402
ronca 0G2—224 —7092 e FA)í 062—.25 —49" 5 — Gciiânia — Goiás



ADVOCACIA TRABALHISTA — URBANA
ADVOGADOS:

Vi ctor Goní-alves — Flo rence Soares Si I va
Venda Rosa de Siquei ra — Bari a Cecília
Eli ani a Al ves Faria Teodoro

RURAL e CIVEL

de Cast ro Jfct rei s

cDDT I.ssísD 3

E -i — vF,"Bs qLIB cD((!pai peia se BSLtan 3 ava

di B(Ido qLIB 3 a 5B Bs'taVct aposentada...c

(Canteetaraa aC Detada tS f)c. 17 dOS autac:)

8E! nla Lnastasse a L(3(I'f iss "(D ici.(lia I"'a5nLI ita
F&ecl amadci can f 5" sa c) i.ie tinha a in f ar magica da IN88 com

í pTBI'"E(1 cia 5 I pf isl ic)ai c!pose(1t.adar ia ."

-ipds alq(LIITta i(15istÉGCiãi 'íoi lhE! 'f DI DBCicJD

c! nítmern dc rna'tr'cula dí! hencrficiíi e aue G

mesma estniria r ecc banda D beíief i cio desde

1.99( í Jnfarmag@D ''Bl"'La(il )... (cD(iLBstísca(3

mecsma f o l hca dos autos )

Dra, a Reclamada can f r!ssau, conf arme 3 a sp.

disser que tinha conhecimenta da aposentadoria desde i.ggi e

a Reclamante cont'nuou normalmente no seu labor„Ptpás a

apaeentaíJDI la 0 F(eclcilllal ic B í cin t inoLI ía pl"Estar seí vi;coe sc m

5D 1 L( cb D cJ p. cantinuidade, conforme peí missivo legal da c":pc!ca

Ec(L(i va 1 p, d 3

SD L

as (3

ser que nehum das Fq

SL(b" 3 L(di CB.. É) Eil ti.

cardaos citadas não se apl.icam

go :.48! do C.P í 8 Ei ba t.an te

ciar cl Guaíic)a af irrita

(lrt. '48. I-(A canfiss"(ai quando a parte admite

a verdade de um fata, contrArio cno c" e

:I rttel F' SE C! f aVcli ciVP 1 li3 aíJVBI Al 3D. I!

conf isscia Ci judicial au B,tra judicial
05 cnL('tí3 . ITIGstl'Iífl qLIF nLIO hO(tVB a C(FS '1LCG dDS

5, CDI15BqLIBíitPmBnt(E, ílc(a hDLIVF a I BScisdD

Av. Goi és éOé — Edi fí cio ifi nasbank — cc! ni uni o 40I/402
fones úé2— 224 -7092 e FA)t'é2—2 -S —49BS — Goi unia — Goiás



ADVGCACIA TRABALHI= TA — URB!(NA
ADVOGADOB:

Vi oto r Gc!nçalves — F l orence Soares i I va
(/anda Rosa de = i quei ra — rfa ri a Ceei Ii a
Eli ani a Al ves Faria Teodo ro

RURAL e CIViL

de Cast rz! f(o rai =-

contratual em decorrência de apoeentador ia
"A consess5o de aposentadoria sem que cesse a

prestaçâo dos serviços náo acarreta a

rescisão do contrato. Se o empregado depois

de aposentado continuou a prestar serviros,
faz jds ao recebimento da indenizaçáo em

decorrência da cessaçê(o da atividade por

parte da empregadora. Ac. TST — Pleno (Proc.

E 6.586/64)! Rel. (designado) Min. Luiz

f(enossi! D.G.!12— 5—67"

A aposentadoria náo obsta o trabalho ao

empregado, nem o faz 'arecedor de a~Ao

trabalhista para a discussão dos direitos
decorrentes. Ac TRT — ía Registo (Proc.

3.50ó/óó). Relator (designado) Juiz Sim5es

Barbosa) -Ambos os acord5os se encontram ás

fls. '3 do Dic. de Decisões Trabalhistas, de

B. Calheiros Bomfim da 9a Ediçlo.

Como se vê a preliminar arguida náo pode ser

acatada por falta de amparo jurídico e, consequentemente, a

ReI' amatór ia 4 totalmente pr ocedente ,"

) — A Reclamada promove a juntada dos

documentos de fl=. a i5 dns autos par- alegar que n

Av. G!!i ás, ó0ó — Edi f Ici o ifi nasbank — con junto 40I/402
fones 062—224 —7092 e FAX 0ó2—225 —49ó5 — Goi ania — Gni á-



ADVOCACIA TRABAfHIGTA — URBAHA RURAL e CIVEL
ADVOGADO= :

Vi ctor Goni-aives — Fie! rence -oa res âiI va
Venda Rosa de =iquei ra — Haria Cecííia de Casf ro Horais
EIi ani a Alves Fari a Teodoro

i(eclamante ocultaci a verdade e chcgau atd. a diaer clue sch

obteve inf ar mac 5es verbais cia INSLG, conforme I a transrcritf! e

CILlfr AIBI ec cce I'lavaA\e f1r'Asei" IALAS+I SCIa".

~ APÓS «a l gel(nas icisistcnn cia f G" 3.(ic

f ornc! cida a ndmero da mat ri cula do LAenef i cl o

e aue D mesmo estar ia r ecebenda o benef I cio

desde 1971 ( irl f ormarka verbal) ( contestarâo

dc T ls. 1/,i

(3 R(eclaniantc „para tentar ocultar a verdeide,

tBI'1ta Bnga lral ra ALIS'L" l(rc(a ~ "e naa tinha

COO li(SCIAIPnto (3a I ipoeen'tadOC ir! CCIAIC! t.i nh \ em SL(a.)

ffpaos os documentas de f 1 s..' . 8 : ú documc n ta dce

fls ..";:..'s tá datada de fiel de mcircra de 1. AIB3

Tenta falacear e pramove a 3 untada das

dacumen tas de f ls. rl ' 45 das au+os „L3 dacumenta i amai.

foram recehi dc!. pela Rccclamante. 0 darumento dc fls. 4:.

mastra a I empcssa cie carc esponância e n.a inclica a mesma

íaf bÓ(m, nâa c.niste documen ta comprovando a recebimento da

correspondânc:La. Nada vale.
Dutf"a aspec:ta d. ref ec ente a Rerl amada nâa tc..r

tida nenhLIA1a ati tude atinpnte a cc!ntinuidade na pl ps'tecer D

doer serve(os ~ cle confes" a clc!p 0 heclamante di;.ia estar
1aaserntaCID, par" Llc.. neta D dBA11 'tl LI DL( ill tenta(I DLI ti'a gualgLIPt

medida" . Navamccnte vamos tran f..r(ave.r a cnnf 1 iscâa".

E as 'p.ap,s c(L(B CDfflpial pcl.ca sp psbr=.ilAJ ava

Cli p.(1CICI gLlp- 3 I BstaVS lpaSBCI'trada.. „" ( f 3.». 17

Av. Goi ás, é0é — Edi fíci i! ifi nasbank — conj unto 401/402
fone- 0ó2-224 -70ri2 e FAZ úó2-225 -49óâ — Goiânia — Goi á-



ADVOCACIA TRABALHE TA — ORBAHA
ADVOGADO-:

Vi ctor Gonçalves — Florence oares Silva
Venda Rosa de Si quei ra — Pia ri a Ceclli a
Eli ani a Al ves Faria Ter!do ro

R(JRAL e CIVEL

de Castro l)orai s

clcls aLltos )

Idâo te(n com(3 a F(ec:l amada esconder a ver dade e

a a(,'.(n procecJB totalmente! I

: ) — lt Rec.l.amada nâo contesta„no m(ãr itc!. D

Pedido. (!lega aPP(3BS ralegr3, qLIB nâD 'tl"'ataVS D RBClama(1tP

com I"'3gC31 C.&(í"Bra 1&,VO fa qL!e 13!âo P S!&Str3VS SBI VlgC3$

!3&( tl

SDI"din (tiDs.

In Ícir31 man'tp.. q(tel e((los (J 1"'el'IUp, o! f 31'a tcalll

mais! CJe l(g (de" ) empreclado. e n"io promoveU a j Ltntãlda de

pontos obrigatorios. I&al a (legar a pl Pstac;.c(o cle SPI v3.gDB.

entras cra so juntar os pontos. 0 Parágrafo 2g, d(3 al tigc:

74„da C.I .T. rã I&astantã& I lara quando afirma".

"â 2D., Para os estabelecimento.& de mais c(e

dea empregador ser 0 obriga tc(ria a anota(.„âo da

ho("'a cl(a Bntrada e . aída „em reoistro man Lla.'

mBcâni cto OL! clã!t. Bi( 3. co...
flssi(11 0 hur (r io indicado Iã real B 3 Utídi (co.

In!legou a Rec.l amada que o Reclamante nIJD Bl

t:.ratad(3 c:om rioor e casei vo ( con f es. a e:(pl"'ps. aãm 11 te em

ccontost.acho DLIB o fll esmo era desidioso. Não compare(:ia ao

trabalho e (seul tava r«3 tos. 0 I onf i ss«(o se encon t ra Os fls.
1.7 óc&s autos.

l=inalmsnte, nao houve a provã! cia ausân( ia de

traha.'I. ho e:.: traord J.nário. Par a Dr ovar deveria

juntar os cartões de pont.os"„ ntio promoveu a

juntada do ccompr Dvantc. do paoamentn cJD 1.!o salário

5
Av. Gc!i ás& GOí — Edi f& cio l1i nashank — conjunto 4OI/4O2
fo ne- Oé 2—224 — 7O&12 e FAX Oé 2-22 —433(&5 — Goi âni a — Goi ás



ADVOCACIA TRABALHISTA — ORBANA
ADVOGADOS:

Vi ctor Gonçalves — Flc&rence Soares i I va
&Venda Rosa de Si quei ra — Ba ri a Cecí li a
Eli ani a Alves Feri a Teodoro

RORAL e CIVEL

de Cast ro lfo rai s

de 1.99s,", não juntou as folhas de panamentc&s dns

sal ál" 1Ds de DLltLI1&l D, noveA&bro e de=ombro de 1 . 9g: :".",

nao compl"Dvou c&s depásu1tcis fLIndiál"los p., taA&bem&

nëo comprovou «I ausëncia de trabalho em domingíos„

dias santo ; e feriados. 0 certo ëa que conf irmnu

todas as causas que deram oí igem ao pc&dioo de

despedida indireta ccontidas ás fls.gq dos autos„

DLI sPj a, na pPtigdo inicj al .

Os mot.ivos que levar am a despedida indireta„
cconf arme ja esc:larecido, n&o foram cc&ntestados. Houve,

apenas pal a a 1 gLln., A&PI" as a 1 s(g ac&t&es .

Pede a prc&ccdëncia total da reclamatária

Ne& t.ps t.e& fnos

p deferimento

8oiania. E&4 de maio dis 1. 984

Vi c:.tor 8oi c;a. ves

OAEI nD91".

CPF nIBOL& 87.".2ól — 87

*
Av. Gc!i ásr óúó — Edi fíci o Hi nasbank — conlunto 401/402
fones Oó2—224 —705'2 e FAX Oó2—225 —49ó — Goi ani a — Goiá-



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

C E B 'Z T. D Á G
CERTIFICO quo

G-:as - 'tfO
I S í 1

:l«Serre aria
Dr! rir os

l ~ etrro r JCJ

J'ermo de Verificai;ãn de &0, tbag
Contém estes ulos ~g folhas somei
de nue arn, Fa 0 ccnst" r Jsvro este I u i n rO~f oaftgg'F.

Diretor De Secretaria

RF.fi:F.B IMITO
CgítTIFICO quâ, gân, data, racabí os
ptâsciitâs âlltopn'i

ian 0, +,, da 19,....

r,Q Chefe de Gabinete
8fetfln %osgas cernnfon.
I a "r ses I ' (auraare

CONCLUSAg&
Nesta data faço conclusnq.@prâ "actos

autos ao Sr.

R & i : lllíf IIIJtt !sltlt 1 fl tflllff
Rev'sor:

.Jcf~~og .................. da 19..........

g$eff de Gabinete

J.C.J. - 1.30.046
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CO
Xsdnsrlsto gJses ~~
Secretário tsspectalizado

J.C.J. 1.30.04Ó
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
7 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Aos 15 dias do mês de SETEMBRO do ano de 1997, reuniu-se
a 7'unta de Conciliarão e Julgamento de Goiânia-GO, presente
o(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) Presidente, que ao final
assina, para audiência relativa ao Proc. 7'CJ 1676/93-4, entre
partes: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA e RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA,
Reclamante (s) e Reclamado(a/s), respectivamente .

As 16:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a)
MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: Presente o
reclamante acompanhado do Dr. VICTOR GONÇALVES. Presente a
reclamada representada pelo preposto ANTONIO ROBERTO TOLEDO

acompanhado do Dr. ANTONIO AUGUSTO ROSA GILBERT, OAB-GO N'1.703,
conforme documentos nos autos.

Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as
partes, nesta audiência, pois o reclamante aceita receber o
débito, desde que a ~ista com dedução de 40% da conta atualizada
ou o valor atualizado em até 10 parcelas e a empresa por sua vez
ofertou os 60% em 30 parcelas, tendo ainda a empresa declarado
que a reclamada hoje, ou seja, até antes da lacração, tem um
faturamento de RS 17.000,00 e também considerando a disposição
das partes em estudar uma proposta até o dia 17. 09. 97 e os termos
da petição de fls.170/172, dos autos, adiando, assim, a presente
audiência, para o dia 17.09.97, as 16 horas.

NADA MAIS.
As 17:06 horas suspendeu-se a audiência.

'z nio Ferreira Pacheco osta
uiz do Trabalho Substituto

Divina Xa@ de Bastos
Diretora de Secretaria

Reclamante:
Advogado(a)
Reclam o(a)
Advogado(a)



)llNTh9h,,
Nesta dat faço juntada aos presentes autos

)

Aos l f'e ~ . da ls~(3/J
Diretor da Secretaria

JUNTOS
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

L REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

OF. TRT.STP. N'50/97

Goiânia, 16 de setembro de 1997.

Conclusos.
E ltn.09.97.

Excelentissimo Sen or Juiz:

dr. r ntone F."r e; a "'ot;eco da costa

Joio do Tronnfho I

De ordem da Excelentíss' Senhora Juíza-Relatora, oficio a V. Ex'ando-Iheciência do inteiro teor r. despacho proferido âs fls. 23/25, do
MANDADO DE SEGURANÇA N'067/97, em que figuram, como impetrante RÁDIO
JORNAL DE GOIÁS LTDA, e, como impetrado, JUIZ-PRESIDENTE DA 7'CJ DE
GOIÂNIA.

Anexa a este, cópia do aludido despacho, devidamente autenticada.

Atenciosamente,

Gotamy
Secretário do Tribunal Pleno

Excelentissimo Senhor
Juiz-Presidente da 7'CJ de Goiânia
Goiânia-Go
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PODER JUDICIÁRIO
JLiSTICA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18" REGIÁO

PROCESSO TRT — MS 067/97

DA LIMINAR RK UKRIDA

Vistos etc.

Cuidam estes autos de mandado de segmaiiça aforado por
RÁI)IO,JORNAL l&F. GOIÁS L'í"DA. em face &la MM'",JUÍZA
PRLPSIDEN1'E DA 7'",JUNTA Dí. CONCILIA/AO I:.JUI.GAMLNTO DV.

GOIÂNIA objetivaiido a suspensão de mandado judicial expedido iios autos de
reclamatória R'I'.'676/93, consistente em ordem de remoção do seu
equipainento de radiotransmissão, fato que, afirma a impetrante, redundará na
completa paralisação da empresa, cuja prograinação não poderá ser irradiada.

I &,.A fim de caracterizar o requisito do firmrrs bonij rtris, alega que
tal inedida afionta o art. 220 da Constituição Federal, que assegura a liberdade de
expressão do pensainento, cujos veículos de manifestação não poderão sofier
restrição. Afirma, ainda, que tal inedida afionta o direito de propriedade (CF/88,
art. 5', XX11 e XX111), sendo o bein contristado absolutaine»te impenliorável, na
forma do art. 649, inciso Vl, do CPC, que veda o apresamento ju&íiciaf de
máquinas necessárias ao exercício de qualquer profissão. I'or fii», assevera que a
medida viola o arb 883 da CLT.

No tocante ao. pericrrlam in mora, alega que a empresa de
radiodifusão não pode permanecer por período superior a 16 (dezesseis) lioras fora
do ar, sob pena de sofier nuilta adininistrativa pelo órgão fiscalizador, DENTEL-
Departamento de Telecoinunicações.

É a síntese da iinpetração. Decide-se.

0 ato judicial inipetrado consiste iio inaiidado de remoção de fí.

44, que deteniiina a retirada dos equipamento de transmissão (radiotransiiiissor e
torre de irra&liação). Este ato ii»porta, sein dávi&la, na paralisação da atividade
ecoiiômica da enipresa e pode redundar em completa inviabilidade do emí)reen-
diinento, o qual se sustém, como é sabido, em razão de contratos de publicidade
e venda de espaços em sua programação. Sem poder funcioiiar, não pode a
empresa hoiirar coin seus coiitratos e, conseqttentenieiite, iião poderá subsistir.

Verifica-se, portanto, que a medida coinbatida pelo mandarnus
contém em germe e em potência severíssinias conseqiiências para o devedor-
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VOI)ER JUI)IGIÁRIO
.IUSTIQA I)O TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA IB" ItEGIAO

PROCESSO TRT — MS 067/97

executado, podendo itnportar, mesmo, en) uma sentença de morte para o
empreendimento econôn)ico.

A ordem judicial, portanto, em princípio, afronta o princípio
inserto no art. 620 do CPC, que embora referindo-se as formas pelas quais se pode
promover a execução, assenta un) preceito que deve reger todo o procedimento
executivo: o de que se deve agir do modo menos danoso ao executado.

Isso quer dizer que a oneração e os efeitos negativos da execução,
que devem necessariamente ser suportados pelo devedor, não podetn exceder o
razoável e os limites de eqãIidade, garantindo-se a satisfação do credor, o império
das decisões emauadas do Poder Judiciário, ao mesmo tempo em que se preserva
o patrimônio jurídico do devedor. Em suma, a execução se cumpre mediante
procedimento expropriatório, mas não pode se converter em espoliação do
devedor.

0 entpreendimento econômico, na medida do possível, deve ser
presc"vado, posto que é fonte não só dos lucros do etnpresário, mas sobretudo de
subsistência de outros tantos empregados. ¹o se pode, pois, almejando-se a
defesa de direitos de um dado trabalhador, promover prejuízos, quiçá irreparáveis,
a muitos outros que depenrlein da preservação da empresa para inanteretn a
incolumidarle rle seus einpregos.

A n)edida ordena afigura-se excessiva, configurando wna coação
exacerbada ao executado. A execução já esta garantida e a utilização normal do
bem contristado, posto que não itnporta em sua deterioração imediata e irrepa-
rável ou flagrante desvalorização, não necessita ser itnpedida pelo juiz.

ISTO POSTO, por razões de cautela e ante o exame perfunctório
da Inatéria, nos litnites do pedido de liminar, tenho por configurados os requisitos
dofimms bonijuris e do periculumin mora, motivo pelo qual DETERMINO:

A imediata suspensão do cumprimento da ordetn estampada no
mandado de remoção )I.'489/97, expedido nos autos 7'CJ RT
1676/93, afim de rtue a e)nyresa impetrante (Rádio Jornal de
Goiás Ltda.) possa se valer do transmissor de omlas médias e
antena de irradiaçao descritos no referido auto.

Ao mesa)o ten)po, seja o reclamante-eTeqii ente (losé Luiz de
Oliveira) intitnado, por &namlado, para riue no prazo de 24
(vinte e rtualro) horas, sob as penas ria lei, rlevolva a e)ni)resa
o crista/ rio referido transmissor, descrito no auto de remoção
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ile f1. l5, no qualfigura coino fiel depositririo. Cutnpra-se tal
intiinaíão no endereço constante ilo inencionado auto.

A par disso:

a) Oficie-se a autoridade inquinada de coatora, com urgência, para
conhecimento e cumprimento da presente liminar. Ao mesmo tempo,
notifique-se para que no prazo de 10 (dez) dias preste as informações que
entender necessárias;

b)

c)

Cite-se o litisconsorte passivo José Luiz de Oliveira, no endereço
indicado no auto de remoção de fl. 15, para que no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, apresente sua resposta aos teonos da presente ação;

Intinie-se a iinpetrante para que iio prazo de 48 (quareiita e oito) horas
apresente nos autos iiova cópia da inicial para acoinpanhar a citação
deteoninada iio item anterior.

A S'1'P para cwnprimento.

Após, voltem-me conclusos.

Goiâiiia, 'I'~ de ~~~~ de 1997.

,vn-.
lallía-L izir ii) inatade ííílello

,iníz do 7B 'sín i8'íteginss

icíih fleíne&src'lsdp
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EX%IO. SR. DOUTOR,IUI7. I'RíSIDíN'I'E DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALIIO DA IS" REGIAO.

i
( i

1

c.."

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS L'íDA., pessoa jurídica de
direito privado com sede a Avenida Anhaiiguera n'511,20'ndar,centro, nesta Capital, via de seus procuradores que a esta
subscrevem (m.j.) e com escritório profissional a Av. 85, n'4,
ed. Free Shop, sala'409/10,. Setor Bela Vista, em Goiânia - GO,
Tel/Fax (062) 241.90.65, onde recebem as comunicações de

estilo vêm a digna presença de V.Exa. para com o devido
respeito e acataniento apresentar

t

XIANDADO DE SEGURANf,.'A

contra decisão do Exma. Sra. Dra..luíza Presidente da 7" Junta
de Conciliação e Julgamento da Comarca de Goiânia - GO, Dra.

Ana Márcia Braga Lima, nos autos que tem como Reclamante o

Sr. José Luiz de Oliveira, trabalhista que promove a Sr. José
Luiz de Oliveira, fazei)do-o pelos fatos e fundanientos que passa
a expor:

DOS FA'I'OS

A Impetrante é Reclamada nos autos de ação reclamatória trabalhista

promovida pela Sr. José Luiz de Oliveira, autos de n'.676/93-4, o qual tramita

perante a 7'unta de Conciliação e.lulgamento desta Capital.



Referidos autos encontram-se em fase de execução, tendo o Reclamante ~"
indicado â penhora na forma do artigo 883 da CLT, os seguintes bens da executada:

a) Um transmissor de rádio dilusão Onda Média potência 10 KW modelo BTA
10.000 fabricante SNE (sociedade nacional Eletrônica Ltda.); e b) uma torre
irradiante altura 90 m fabricante VIMAS Estrutura Metálica Ltda. que se encontram
a Rua Via Santa Rita s/n — Rio Formoso - Goiânia/GO, visando garantir a dívida de
R$ 374.611,58 (trezentos e setenta e quatro mil seiscentos e onze reais e cinquenta e
oito centavos).

Cumprindo referida determinação judicial, compareceu o Sr. Oficial de
Justiça a sede da Impetrante e promoveu a penhora dos bens indicados, tendo
avaliado-os em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), quantia esta insuficiente a garantir
a execução.

Há que se observar que a Impetrante ou seus prepostos isentaram-se da

obrigação de ser depositários do bem penhorado, tendo em vista comunicarem ao Sr.

Oficial que referidos bens já encontravam-se penhorados nos autos de 1.820/93 da
11'.C.J. e 059/95 da I'I.C.J. ainbos desta Capital, conforme documentação
anexa.

Não satisfeito com a penhora o RecÍamánte«pleiteou o bloqueio do
transmissor e a remoção dos bens penhorados, e assim, a Impetrada em que pese
seu reconhecido conhecimento, senso. de justiça e ponderação, em atitude

precipitada deferiu o pedido determinando a remoção dos bens petiitorados.
Decisão coma qual a Impetrante não concorda e por este motivo vêm requerer seja
modificada.

Ocorre porém que a Sra. Oficial de Justiça ei» tendo comparecido a torre

de transmissão aos I I de setembro de 1997, procedeu a remoção do cristal do

transmissor de rádio difusão, entregando-o ao Reclamante Sr. José Luiz de Oliveira

que ficou como fiel depositário e assim retirando a Rádio do ar em flagrante

atentado a nossa lei maior.

Restou também infrutífera a tentativa de junto ao juízo Impetrado de

mantendo-se a determinação da penhora do transmissor, resguardar-se o

funcionamento através do cancelamento da determinação de lacre do
transmissor, demonstrando-se o juízo Inipetrado insensível aos apelos da

Impetrante mantendo a determinação de lacre do transmissor, mas, porém
detenninando audiência.



Aí então é que surge a inconformidade da Impetrante, que vê-se

fustigada, acuada judicialmente pelo Reclamante, com o respaldo da Impetrada, que
utilizando-se de meios arbitrários e inadequados para pressionar a Impetrante a
desdobrar-se a pagar o débito em questão.

A perdurar esta deterininação a Impetrada estará, estar-se-á condenando â

morte por inanição a empresa Impetrante que como é de conhecimento páblico,
encontra-se em delicado estado de satide íinanceira, o que vein fazendo
heroicainente as custas de seus poucos anunciantes que lhe garantem o pagamento
em dia dos salários seus funcionários, dos depósitos fundiários e de suas obrigações
fiscais.

Caracteriza-se assim a determinação do Impetrado como coatora, eis que
o transmissor radiofônico é essencial ao funcionamento da Impetrante que possui
outros funcionários que dependem exclusivamente de salários pagos pela Impetrante

que mantém-se a custa de propagandas veiculadas em seus horários comerciais e

que tendo em vista encontrar-se a Impetrante fora do ar os mesmos vêm cancelando
seus contratos de publicidade, acarretando prejuízos de quebra de contrato com

anunciantes, gerando multas, perdas e dyiios a Impetrante, que em não possuindo
condições de continuar funcionando terá que dispensar os atuais empregados que
não terão como receber suas rescisões,. restando desta forma caracterizado o
"decisun" como coator e por demais prejudicial não apenas a Impetrante mas de

resto a toda sociedade.

DO FUMUS BONI IURIS

A Constituição Federal em seu artigo 220 assegura a Impetrada o

direito de continuar em atividade, dispondo "i» verbi.r" ;

"Art. 220 - A manifestação do pensameiito, a criação, a

expressão e a informação, sob qualquer forina, processo ou

veículo não sofrerão restrição, observado o disposto nesta
Constituição.

$
I' Nenluuna lei conterá dispositivo que possa constit ir

embaraço a plena liberdade de informação jornalística em

qualquer veículo de coniunicação social, observado o

disposto nesta Constituição."



Ora Sr. Julgador, a decisão monocrática ora atacada revela-se contrária

as disposições constitucionais apontadas sendo certo que estando a Impetrante com

seu funcionamento regular perante o Governo Federal, não pode o juízo, sem base

em Lei ou por motivo relevante — "perigo de vida", determinar um ato de violência a

uma estação de rádio, que é serviço de comunicação social e de iitilidade páblica,

livre e gratuito para a comunidade que atende, obrigando-a a interroniper a prestação

de serviço pítblico que lhe foi outorgado.

Ressalte-se que a decisão monocrática fere também os preceitos do

artigo 5', XXII e XXIII que prevêem o direito de propriedade e de função social da

mesma, sendo que a determinação de bloqueio e renloção extirpa a possibilidade de

a lmpetrante através atingir seu objetivo social.

Observe-se ainda que o transmissor radiofônico é essencial ao

fimcionaniento da empresa Reclamada, caracterizando-se como bem impenhorável

(art. 649,VI CPC), e o seu lacre não resolve o problema da Reclamante, gerará

mais deseniprego e ônus insuportáveis para a Reclainada, que fatalmente fechará

suas portas, inviabilizando o pagamento da dívida em questão bem como de resto

todas as demais pendências trabalhistas que possui a Reclamada perante a justiça.

Observe-se ainda que referido rádio transmissor em questão já

encontra-se penhorado em outros processos, quais sejam 1.820/93 da 11'.C.J. e

059/95 da I'.C.J, ambos desta Capital, não podendo assim o Reclamante ficar

como depositário de peças do transmissor diminuindo-lhe o valor para os que lhe

tem prioridade, sendo este o disposto pelo artigo 883 da CLT, que nos dizeres do

eminente Dr. Valentin Carrion em sua obra':

"1. A penhora é um ato de afetação, de destinação, enquanto a venda

será um ato de desapropriação, e o pagamento posterior, um ato de satisfação (José

Alberto dos Reis, Processo de Execução). Assim, a penhora identifica os bens e lhes

dá uma destinação específica, preparando a desapropriação. Por isso, o executado

está impedido de qualquer ato que prejudique a execução ou desvalorize o objeto;

não obstante não tenha perdido a propriedade, perde a disponibilidade naquilo que

prejudicar a penhora, posto que seus atos não terão eficácia contra ela; poderá

vendê-lo, mas o adquirente se sujeita aos efeitos da penhora. 0 exe uente obtém

ela enhora a riorídade sobre os demais credores ue não tenham melhor

rívilé Io."

'omentários á Consolidaeão das Leis do Trabalho, t997, 22'dieâo, editora Saraiva



DO PERICULUN IN MORA

Urge a intervenção do Estado-Juiz para que a determinação de remoção
do transmissor não seja cumprida, sendo certo que a deterininação da Impetrada já
fora expedida e encontra-se em mão da Sra. Oficial de .lustiça.

lmpera ainda a necessidade da Impetrante tendo em vista que em sendo
a atividade de radio difusão coordenada pelo Governo Federal, através do DENTEL
- Departamento de Telecomunicações, este órgão inadimite fique uma estação de

radiodifusão fora do ar por período superior a l6 (dezesseis horas) sendo que a

sanção pode ser de multa a cassação dos direitos de radio difusão da Impetrante.

Por íiltimo ressalta a Impetrante que já encontra-se fora do ar a mais de
48 horas que vêm perdendo seus contratos de publicidade sem os quais não tem

condições de manter-se, e assim sendo corre iminente risco de quebra, a qual terá

conseqfiências neíastas não apenas para a hnpetrante mas para os seus funcionários
e fornecedores.

DOS PEDIDOS

DO PEDIDO LIMINAR

4t
i,

~ I

ISTO POSTO, provado o bom direito da Impetrante bem como

presentes todos os requisitos indispensáveis a concessão de medida asseguratória no

sentido de proteger os bens da Impetrante através de medida cabível, vem a digna

presença de V.Exa. pleitear a competente LIMI/VAR IIVAUDITA ALTERA

PARTE, no sentido de que deterinine o pronto religamento do transmissor da

hnpetrante, detenninando para tanto que seja efetuada a busca do cristal em poder
do Reclamante, detenninando-se ainda a não remoção do transmissor e da torre de

transmissão.

MERITORIAMENTE

Requer seja processado e julgado o piesente mandado de segurança
para que no mérito seja confirinada a liminar concedida com o conseqtiente
reconhecimento definitivo do direito da linpetrante de manter em funcioiiamento

seus equipamentos de rádio difusão enquaiito não haja a desapropriação dos bens

penhorados.
C



Requerendo ainda, seja notificada a autoridade coatora para prestar as

inforinações que achar necessárias, no prazo de 10 (dez) dias ouvindo-se ainda o

representante do Ministério Pííblico.

Dá-se a presente o valor de R$ 1000,00 (mil reais).

Termos em que, pede e espera deferimento.
Por ser de inteira J U S T I Ç A.
Goiânia, 13 ~eembro de 1997.

I

+g~s'~C',
D RDO TA VEIRA PINHEIRO

OA13/GO 12.141
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Vistos etc.

Cumpra-se as determinações constantes da limi-
nar proferida no MS 067/97.

Cientifiquem-se partes e procuradores.

Em 16.09.97.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
7 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de 1997, reuniu-se
a 7'unta de Conciliarão e Julgamento de Goiânia-GO, presente
o(a) Exmo(a) . Sr(a) . Dr(a) . Juiz(a) Presidente, que ao final
assina, para audiência relativa ao Proc. 7'CJ 01.676/93-
4/00.161/94-0, entre partes: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA e RÁDIO JORNAL
DE GOIÁS LTDA, Reclamante(s) e Reclamado(a/s), respectivamente.

Ás 16:30 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a)
MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: Presente o
reclamante acompanhado do Dr. VICTOR GONÇALVES. Presente a
reclamada representada pelo preposto ANTONIO ROBERTO TOLEDO
acompanhado de seu procurador (ata anterior).

As partes ficam cientes do expediente de fls.236/245, dos
autos, nesta audiência.

Registra-se, a pedido do reclamante, porque na Ata de fls.
235 deixou de constar uma outra proposta da empresa de que
pagaria pelo valor do débito RS 30.000,00, o que não verdade foi
confirmado agora pela reclamada.

A reclamada afirma que não tem condição de fazer qualquer
proposta para liquidarão do débito e afirmando mais, que agora,
depois da remoção do cristal é que ficou mais difícil porque
perdeus seus clientes.

A reclamada declara que o transmissor e a torre foram
avaliados em RS 70.000,00, o que confirma agora para todos os
efeitos.

Determina-se a Secretaria desta E.Junta que nomine o auto
de fls. 168 dos autos.

0 depositário JOSÉ NATAL DO NASCIMENTO RODRIGUES,
confirmou sua assinatura no auto de fl.134 e verso.

A reclamada confirma que recebeu o cristal removido e que
estava em poder do reclamante JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA e que a rádio
já está funcionando desde o dia 16.09.97.

Determina-se a Secretaria desta E. Junta que oficie a
Exma. Sra. Dra. Ialba-Luza Gimarães de Mello, Juíza do TRT da 18
Região, dando a informação de que a reclamada declarou a este
Juízo que o reclamante devolveu o cristal do transmissor da Rádio
Jornal de Goiás Ltda., com as homenagens deste Juiz.

Determina-se a Secretaria desta E. Junta que retifique o
nome da reclamada na capa do 2'olume, dos autos.

A reclamada declara, nesta audiência, que não tem outros
bens a serem oferecidos a penhora.

0 preposto da empresa declarou que quanto a bens dos sócios
da reclamada não tem qualquer informação.

A reclamada não oferece qualquer outra propost de
conciliação.

Desta forma, fica confirmado como depositário d bens
penhorados o Sr. JOSÉ NATAL DO NASCIMENTO RODRIGUES, pregado
da reclamada desde 1989, na área de recursos humano , com as
advertências legais e por conseguinte, desconstituíd do encargo
o reclamante.



Abre-se vista ao reclamante para se manifestar, nesta M
audiência, a respeito dos embargos a penhora apresentados pela
reclamada as fls. 101/104, o que faz nos seguintes termos: " Os
presentes embargos, frente ao que consta da decisão contida no
MS 067-97, ficam prej udicados.

Adernais,
a penhora procedida não

garante a execução. "

Assim sendo, determina-se a Secretaria desta E. Junta que
faça conclusão dos autos para a decisão dos Embargos a Execução
(fls.115/120 e 126/131) e dos Embargos a Penhora (fls.97/99 e
102/104), vez que o reclamante já apresentou a sua impugnação,
pro escrito as fls. 144/146, e também oralmente nesta ata no que
se refere aos embargos a penhora, e ainda ante a declararão da
reclamada da inexistência de outros bens penhoráveis.

Participaram desta audiência, a convite do Juiz Presidente,
em exercício, os Exmos. Srs. Juízes Classistas.

NADA MAIS.
As 17:15 horas suspendeu-se a audiência.

erreira P eco da Costa
alho S tuto

Álvar Fat que
Juiz Class. Rep.dos Empregadores

. Lui
Juiz do

Luiz Lo s de Lima
Sup.Juiz Class.R dos Empregados

Divina XRifier de Bastos
Diretora de Secretaria

Reclamante:
Advogado
Reclam
Advogado(a)



JUN,ADA
Nesta data faqo jont.rda ooo presentes autos
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Diretor de Secreterta
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JUSTIÇA DO TRABALHO 0'á

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 6
PJ-JT-7'UNTA DE CONCILIAI AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

MANDADO DE INTIMAÇAO

Mandado n'&5 /97
Processo 7'CJ de Goiânia/Go n'1.676/93-4
Reclamante: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Reciamada : RADIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

0 Doutor LUIZ ANTÔNIO FERREIRA PACHECO DA

COSTA, Juiz do Trabalho Substituto da Sétima JCJ de Goiânia, no uso das
atribuiçães que Ihe confere a lei.

MANDA ao Sr.Oficial de Justiça, a que couber por
distribuição que, â vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
dirija-se onde é encontrado o reclamante-exequente JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA,

com endereço â Rua A-9-Qd.08-Lt.07-Setor Novo Horizonte-GOIÂNIA-GO, e
sendo aí, INTIME-O, PARA NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB AS PENAS DA LEI, DEVOLVA A RECLAMADA-EXECUTADA RADIO

JORNAL DE GOIÁS LTDA, O CRISTAL DO TRANSMISSOR, QUE SE
ENCONTRA EM SEU PODER.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de Goiânia aos
dezassete dias do mês de setembro de 1997.Eu
Divina Xavier de Bastos, Diretora de Secretaria, mandei digitar e subscrevi.

FERREIRA PACHECO DA COSTA
Juiz do Trabalho Substituto

MJNT-MA03W



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PJ-JT-7'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

MANDADO DE INTIMAÇAO

Mandado n'~~ /97
Processo 7'CJ de Goiânia/Go n'1.676/93-4
Reclamante: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Reclamada : RADIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

0 Doutor LUIZ ANTÔNIO FERREIRA PACHECO DA

COSTA, Juiz do Trabalho Substituto da Sétima JCJ de Goiânia, no uso das
atribuições que Ihe confere a lei.

MANDA ao Sr.Oficial de Justiça, a que couber por
distribuição que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
dirija-se onde é encontrado o reclamante-exequente JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA,

com endereço â Rua A-9-Qd.08-Lt.07-Setor Novo Horizonte-GOIÂNIA-GO, e
sendo ai, INTIME-Q, PARA NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HQRAS,
SOB AS PENAS DA LEI, DEVOLVA A RECLAMADA-EXECUTADA RADIO

JORNAL DE GOIÁS LTDA, O CRISTAL DO TRANSMISSOR, QUE SE
ENCONTRA EM SEU PODER.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de Goiânia aos
dezessete dias do mês de setembro de 1997.Eu
Divina Xavier de Bastos, Diretora de Secretaria, mandei digitar e subscrevi.

Dr U I.I ERREiRA PACHECO DA COSTA
uiz do Trabalho Substituto

M-INí-hl$03IV



7'. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

Processo: 1676/93

Mandado:

CERTIDAO

MM JUIZ,

Certifico eu, Oficiala de Justiça Avaliadora, que
esta subscreve, que havendo cumprido, em 16 de setembro de 1.997 o mandado de INTI-
MAQAO STP-1024/97, de liminar concedida no processo MS-067/97, no endereço sito a
rua A-9, qd. 08, lt. 07, Setor Novo Horizonte, Goiânia, onde havia ordem judicial expre-
ssa para o reclamante, Sr. José Luiz de Oliveira, devolver o cristal do transmissor, a em-
presa executada, e sendo que o equipamento foi devolvido no ato ao Dr. Antônio Augus-
to Gilbert, procurador, que acompanhou a diligência, deixo de proceder a intimação, pro-
movendo os autos a apreciação de V.Exa., dispondo-me ao cumprimento de novas deter-
minações. 0 Referido é Verdade e dou FÉ.

Goiânia, 17 de setembro de 1.997

NIL ALUIZ/D S SANTOS E SILVA
Oficiala de Justiça Avaliadora



g o/er guJliciário
'6(, L.ll,o

pari/!anal %espiona/ 3o Gra]al/xo )a íS. 6Cegião

Decretaria do Tribua!al I'leno

Int i!nação : 'áTI n-"102 1r''37

, ro cee" o : í.,'~-0()7z'37

0 I,'~.TI:0'.(!

Certifico que em cozngrirenlo ns determina-

ções contidas no r. o!andado, co!nyareci em 16 de setembro de 1.997
as 9:30 horas, a rua A-9, qd. 08, lt. 07, líovo Horizonte, onde IIJ

Tlíi»I o .&r. José luiz de 0liveire. de todo o conteudo do mandado
/

de tu!ío I! .ou b '! cient', recebeu e aosi»ou ont! a-í'e.

!ue, no ato, o ;la. José luiz I!rocedeu a en

trepa do eiluiyímoutn removiiío ao Jr. I'.ntonio .'t usto i:ooa '.~ilbert

l roca!""..'.'u :I', rín" 1:' I:i C ite, 'u.'. :! i. n.!Ou - dili ênoi,

do '' v;'r I' ;.' &ou l''

e&d nr ;! l 1" - c I. '

Hoi.",uia, 16 d .'c te.!bro de 1. 337.

! ilva
i)J..i.y g!
Iiuíza d)io 0aní;os e dilva

0!I i ci. la de íustiça.

T.R.T.. n30.02S
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

INTIMAQAO
Data
PROCESSO
lmpetrante(s)
Advogado(s)
Impetrado(s)

STP N'1024/97
16/9/97
TRT/GO/MS-067/97
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
Eduardo Taveira Pinheiro
JUIZ PRESIDENTE DA 7'CJ DE GOIÂNIA

ilustríssimo(a) Senhor(a) :

De ordem da Excelentíssima Senhora Juíza-Relatora, intimo V.S'o
r. despacho proferido as fls. 23/25, dos autos do processo supramencionado, cuja

cópia, devidamente autenticada, segue anexa.

me(&),
Rári'Iii I.I', r T acTT2II/II

Aisglk .&v2iioi4riII - Sf Pg I 'oíamy vovoa

Secretário do Tribunal Pleno

José Luiz de Oliveira
Rua8, qd. 8, lote 7
Novo Horizonte
Goiania-Go

g)/P)&'2/2 u~ ~
7I

EIIe- IIC/:g/2A

G:IPLENOIOOCETIINTEIIãRUNT-IEEA.WPO



Dioino Xooirr de Bastos

Diretora de Secretaria 7'CJ/GO



PJ-JT-SÉTIMAJUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO
Rua T-51 esq.c/Av.T-1-Setor Bueno Goiânia/Go.

Of.7'CJ de Goiânia/GO n'258/97

Goiânia, 18 de setembro de 1997.

Do Juiz do Trabalho Substituto da 7'CJ de Goiânia/GO.
A MM. Juíza do Tribunal Regional do Trabalho -18'egião

Referência: Processo TRT-MS 067/97
Processo 7'CJ/GO n'.676/93-4
Reclamante: José Luiz de Oliveira
Reclamada: Radio Jornal de Goiás Ltda

MM.Juíza,

Pelo presente, informo a V.Exa, que a reclamada

declarou a este Juízo que o reclamante devolveu o cristal do transmissor da

Radio Jornal de Goiás I tda.

Atenciosamente,

. L ANTONIO PACHECO DA COSTA
JUIZ DO T ALHO SUBSTITUTO

Exma. S ra.
Dra. Ialba-Luza uimarães de Mello
MM.Juíza do T-18'egião
Ed-Sede -P a T-29 n'1403
Nesta

EEL(EIR I't)
Jud e iei . I/eã
Secret c ececiel rede do E,

d Joize I LBA-LUSA s DE VELLO

.RT. IS, Regido



CONCLUSAO
Nesta data, faqo conolu os os presentes autosao Sr I'li vet Itl't."Ta.

Aos ~D " 0 9 de 19 34-~Diretor de Secretaria
C 0 N C L 0 S

~sisa Xaalrr dé Bastai
Oiretara de Secretaria 7'C.J/GO

cristos etc.
Segue decisao em 04 ,q( uatro) laudas.
Em 24.09.97

Dr. Luiz n ioA t 'erreira Pacheco da Costa
Juiz do Trabalho

jUNV/t,
riesta d~~a r.c- it- : ie a ; nres ntes autos

rc, P( Ue Ca/ ce t9~
l)ire e ' r 'teria

ariArta /Otstr I/ar He
acareai ER eclalla da
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
7'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Embargos â Execução/Penbora

Proc. n'1.676/93-4 7'CJ

Embargante : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
Embargado ; JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Vistos os autos,

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA., opõem embargos a execução/penhora em face de
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, suscitando as preliminares de nulidade por falta absoluta de
defesa, com a alegação de que o seu procurador não fez a defesa da Embargante, ferindo assim

princípios constitucionais, a nulidade por falta de um título líquido, certo e exigível, sob a
argumentação de ter sido, a sentença homologatória, um ato unilateral deste Juízo, por não
terem as partes oportunidade de se manifestarem sobre os cálculos, antes da referida
homologação e a suspensão da execução por não ter sido seguro o Juízo e a nulidade da
penhora por recair sobre bem impenhoráveis, e no mérito, alegando que nos cálculos
homologados não foram aplicados os índices de correção monetária da época própria, e que
os juros foram calculados de forma errada, e que o salário base de cálculo está em desacordo
com a verdadeira progressão salarial, e que não têm os descontos previdenciários. Alegou
ainda, excesso na execução, dado o valor devido ao Exeqúente. Contudo não apresentou os
cálculos que acredita serem os corretos.

A Embargada manifestou-se alegando a má-fé do Embargante e pedindo a rejeição do presentes
embargos.

A Contadoria se manifestou â fl, 147, apresentando os cálculos que entendem corretos, com
as devidas deduções.

É o relatório,

FUNDAMENTAÇAO

I - Da admissibilidade dos Embargos sem estar seguro o Juízo =& bargante não
segurou o Juízo, conforme pode ser observado a fl. 134. 0 bem orado não cobre a
execução. E conforme as várias diligências, constantes nos autos, entido de localizar bens
da executada passíveis de penhora, nada foi encontrado.

0 artigo 884 da CLT é claro ao afirmar que te
interposição de Embargos a Execução.

ser garantido a execução para a



Contudo, a doutrina vem caminhando no sentido de entender que esta garantia não necessita
ser sobre a totalidade da execução, como é o pensamento do professor e jurista Humberto
Theodoro Júnior, ao afirmar:

" ... não exige a lei que a segurança seja total ou completa.
Pode, muitas vezes, acontecer que inexistam bens do
executado para cobrir todo o valor da dívida exequenda.
Nem por isso, a execução deixará de prosseguir para
alcançar, pelos menos, o resgate parcial do título
executivo" ( Curso de Direito Processual Civil, volume II,
Processo de Execução e Processo Cautelar, página 276,13'dição).

Atendendo ao princípio simplicidade e da celeridade que devem reger o processo trabalhista
e ao interesse público em prestar a tutela jurisdicional, curvo-me diante de tal entendimento,
para receber os presentes Embargos.

2 - Das Preliminares:

a - Da nulidade por absoluta por falta de defesa = & A Embargante alega que a defesa
promovida pelo seu procurador demonstrou falta de ânimo de defesa, e que o mesmo agiu com
desídia profissional, não produzindo qualquer tipo de defesa em favor do réu, ferindo assim,
os ditames constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Razão não assiste a Embargante, uma vez que, o seu procurador foi devidamente constituído,
conforme documento procuratório de folha 16.

0 fato do procurador da Embargante ter agido com "desídia", como afirma a sua constituinte,
não torna esta indefesa. Também esta questão não é compatível no presente procedimento.

Por outro lado, deve-se observar que no presente caso, ocorreu por parte da Embargante, a
"culpa em elegendo", se é que entende pela "desídia", e assim nada de irregular com o
andamento do feito.

b - Da nulidade por falta de um título líquido, certo e exigível =& Sem razão a Embargante,
ao invocar a nulidade da execução, com fundamento de não ter sido intimada para apresentar
cálculos, ou mesmo a manifestar-se sobre os mesmos. Tendo, por isso, a sentença que
homologou os cálculos de fis. 82 a 86, corrido a sua revelia.

Como dispõe o tj 2'o art. 879, líquida a sentença, é uma faculdade do juiz dar vista as partes
para apresentarem impugnação aos cálculos de liquidação, antes da sua homologação.

0 fato de não terem participado as partes da liquidação da sentença não lhes acarretou
prejuízo. Principalmente no que diz respeito a Embargante, uma vez que, legalmente citad
foi possível manifestar-se sobre os citados cálculos no momento dos embargos.

Por outro lado, verifica-se que a presente execução se dá sobre um títulos icial, cuja a
sentença, na fase de conhecimento, transitou em julgado, sem a existênc', na mesma, de
qualquer mácula que a torna nula. Portanto não há de se falar em falta d 'íquido, certo



e exigível.

c - Da nulidade da execução por estar a mesma suspensa, uma vez que não foi garantida
a execução =& razão, novamente, não assiste a Embargante, pois a exigência de ser seguro o
Juízo, se dá para a interposição de Embargos a Execução/Penhora, e não para o

prosseguimento da execução.

Por outro lado, como já foi exposto acima, não comungamos com tal entendimento, por se

trai, em alguns casos, de meio protelatório da execução, abominável no Processo Trabalhista,
que deve ser regido pelos princípio da simplicidade e celeridade,

d - Da nulidade da penhora por recair em bens impenhoráveis =& A embargante invoca
em se favor, o inciso VI, do artigo 649 do CPC, alegando que os bens penhorados são
essenciais ao funcionamento da empresa e que, permanecendo tal constrição, estaria a mesma
condenada a morte.

Razão novamente, não lhe assiste, vez que é do entendimento da doutrina e da jurisprudência
que:

"A impenhorabilidade de que cuida o art. 649, VI do
CPC é restrita ao devedor que viva do trabalho pessoal
próprio, não se estendendo o privilégio a firma
comercial individual e coletiva" (Ac. unân. da 3'âmara do
TAMG de 26.02.85, no Agr. n'.058, ReL juiz Cláudio Costa;
RJTAMG 22/292; RF295/280).

3- Do Mérito

a - Da aplicação do índice de correção - sem razão o Embargante, pois, conforme
manifestação da Contadoria deste Juízo, á fl. 147, foi utilizado o índice de correção monetária
do mês subseqiiente ao vencido, e não como afirma a mesma, nos seus embargos.

b - Dos juros - razão não lhe assiste, pois na apuração dos juros, verifica-se que os mesmos
foram computados da data de início do ajuizamento da 2'ção reclamatória, até a elaboração
dos cálculos.

c - Do salário base - com razão a Embargante, conforme pode ser observada as fls. 23/26,
juntadas pela Reclamada, e que não foram impugnadas pelo Reclamante, a evolução salarial

do embargado não corresponde com a apresentada nos cálculos de liquidação, homologados
as fls. 82/86.

d - Dos descontos previdenciários - razão não assiste o Embargante, pois tais deduções
poder-se-ão ser efetuada a qualquer momento, Até mesmo no momento da liberação do crédito
exeqiiendo, nos termos do Provimento 001/96 deste Egrégio TRT. Contudo, o mesmo deve
constar no valor total da execução, sendo tal importância liberada para executada, a 's a
comprovação do recolhimento da mesma.

e - Do excesso na execução =& A Embargante alegou excesso na execução, c fundamento
no valor exorbitante da execução. Entretanto, não apresentou os cálculos qu e tende corretos,
Razão esta, por que não prospera tal afirmação.



CONCLUSAO

ISTO POSTO, RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS A EXECUÇAO/PENHORA,
para REJEITARAS PRELIMINARES DK NULIDADE POR ABSOLUTA FALTA DE
DEFESA; DE NULIDADE POR FALTA DE UM TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
KXIGÍVKL; DE NULIDADE DA EXECUTO POR ESTAR A MESMA SUSPENSA,
UMA VEZ QUE NAO FOI GARANTIDA A EXECUÇAO E DE NULIDADE DA
PENHORA POR RECAIR EM BENS IMPENHORÁVEIS e no mérito, julgar
PROCEDENTES, EM PARTE, os Embargos a Execução opostos por RÁDIO JORNAL
DE GOIÁS LTDA., nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste decisum.

Mantenho a penhora de fl. 134.

Entretanto, como a penhora realizada é insuficiente para garantir a execução, considerando a

informação do reclamado prestada perante este juízo, conforme registro feito na Ata de fl.

247/248, de que o reclamado não tem outros bens a serem oferecidos em penhora,
considerando que na verdade a assertiva do reclamado não coaduna com a realidade dos fatos,
vez que as cotas da sociedade têm o seu valor efetivo e também o direito da concessão é
suscetível de penhora e somando estes dois direitos, com certeza, ultrapassam o valor da
execução, razão porque detemina-se a penhora das cotas da sociedade e também do direito
da concessão de funcionamento da rádio, o que deverá ser avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça,
indicando no entanto que tais direitos juntamente com os bens já penhorados não poderão ser
avaliados em valor inferior a R$ 700,00 e também, que os bens penhorados e os agora
indicados a penhora por este Juízo não poderão ser disassociados, pois fazem parte de um
todo que é a atividade desenvolvida pelo reclamado, devendo ser nomeado como depositário
fiel o Sr. JOSÉ NATAL DO NASCIMENTO RODRIGUES, até segunda ordem, ficando
porém para apreciação oportuna, se for o caso, a questão da administração do negócio.

Expeça-se o mandado de reforço de penhora e avaliação e demais atos subsequentes.

Transitada em julgado esta decisão, a Contadoria para corrigir os cálculos homologados, nos
termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Goiânia, 24 de setembro de 1997.

Dr. Luiz io Fer 'checo da Costa
Juiz do Trabalho



Processo: 01.676/93-4 7'CJ

Vistos, etc...

Comgindo o erro materia existente no terceiro parágrafo da conclusão, da r. setença dos
embargos â execução/penhora de folhas retro, onde se lê "Entretanto, como a penhora
realizada é insuficiente para garantir a execução; considerando a informação do
reclamado prestada perante estejuízo, conforme regi stro feito na Ata de fí. 247/248,
de que o reclamado não tem outros bens a serem oferecidos em penhora; considerando
que na verdade a assertiva do reclamado não coaduna com a realidade dosfatos, vez

que as cotas da sociedade têm o seu valor efeti vo e também o direito da concessão é
suscettvel de penhora e somando estes dois direitos, com certeza, ultrapassam o valor
da execução, razão porque detemina-se a penhora das cotas da sociedade e também
do direito da concessão defuncionamento da rádio, o que deverá ser avaliado pelo Sr.
Oficial de Justiça, indicando no entanto qiie taisdireitosjuntamente com os bensjá
penhorados não poderão ser avaliados em valor inferior a R$ 700,00 e também, que os
bens penhorados e os agora indicados a penhora por este Juízo não poderão ser
disassociados, pois fazem parte de um todo que é a atividade desenvolvida pelo
reclamado, devendo ser nomeado como depositário fiel o Sr. JOSÉ NATAL DO
NASCIMENTO RODRIGUES, até segunda ordem, ficando porém para apreciação
oportuna, sefor o caso, a questão da admi nistração do negócio." leia-se, Entretanto,
como a penhora realizada é insuficiente para garantir a execução; considerando a
informação do reclamado prestada perante este juízo, conforme registro feito na Ata de
fi. 247/248, de que o reclamado não tem outros bens a serem oferecidos em penhora,
considerando que na verdade a assertiva do reclamado não coaduna com a realidade dos
fatos, vez que as cotas da sociedade têm o seu valor efetivo e também o direito da
concessão tem o seu valor e, assim, somando estes dois direitos, com certeza,
ultrapassam o valor da execução, razão porque detemina-se a penhora das cotas da
sociedade do Reclamado, como reforço de penhora, oficiando-se a Delegacia Regional
do Ministério das Comunicações no Estado de Goiás (antigo DENTEL), situada na rua
13, n'18, Setor Oeste, nesta Capital, informando-lhe sobre a impossibilidade de
transferência da outorga da Rádio Jornal de Goiás Ltda., enquanto perdurar a penhora,
acima determinada, uma vez que, as cotas da sociedade, somente tem valor significativo,
com a respectiva outorga do Poder concedente da exploração do serviço. Também,
conhece-se que o valor dos bens penhorados, conforme avaliação nos autos e do reforço,
ora determinado, não pode ser inferior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), e sendo
que seja desde já justificado. Adernais, os bens penhorados e os agora indicados ao
reforço da penhora por este Juízo não poderão ser disassociados, pois fazem parte de
um todo que é a atividade desenvolvida pelo reclamado, devendo ser nomeado como
depositário fiel o Sr. JOSÉ NATAL DO NASCIMENTO RODRIGUES, até segunda
ordem, ficando porém para apreciação oportuna, se for o caso, a questão da
administração do negócio.

Intimem-se.

Em 26 de setembro de 1997.

.'r. tes ia'.soro Forrai:a .":."haoo aa Costa

Jura ao Trabalho
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JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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EX!vIO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 7'UNTA DE CONCILIAI,'AO E
JULGAMENTO DA COMARCA DE GOIÂMA - ESTADO DE GOIÁS.

Gl

o
CO
C3 0

cJ
L.5

I:!

fL

I

Junte-se.
Conclusos.
Aos 06.10.97.

LUCIANO S . X, .ISPISI

Juts do Tr us»u Substituta
AuiOS n'ó7óí93
E!nbargante: Rádio Jornal de Goiás Ltda.
Emoargado: José Luiz de Olivéira

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA., Reclamada/Embargante, já
qualif!cada nos autos em epígrafe, via de seu procurador que a esta
subscreve vêm á d!gna presença de V.Exa. para com o devido respeito
c acâtrumcnio âprcscntâr

EMãARGOS DE DECLARADO

a ação reclamatóría que lhe promove JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA,
fazendo-o com fulcro nas disposições do artigo 535, I do CPC e pelos
fatos e fundamentos que passa a expor:

A r. sentença dos embargos da executada apresenta obscuridade e contradições
inad!nissíveis em especial pelo absurdo valor que pretende o Embargado, e ássim o sendo é o
presente para esclarecer as deierminações da sentença ora embargada as quais passamos a
alinhar.

PRÉ-QUESTIONAMENTOS

DO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS SEM GARANTIA DE JUÍZO - OFENSA
AO ART. 737 DO CPC CíC 884 DA CLT

Apesar das cristalinas disposições do artigo 884 da CLT bem como
subsidiariamente do artigo 737 do CPC disporem expressameliie sobre a necessidade de
garantia do juízo para admissibilidade de embargos V.Exa. de maneira diversa determinou e
em i~ovação ás disposit,'ões legais acolheu os embargos e assim fazendo julgou-os parcialmente
procedentes, ivluito embora vislumbrando a falta de garantia do juízo.

Desta forma é a presente para também em caráter prelinnnar requerer á V.Exá.
que declare não seguro o juízo, determinando que o Embargado diligencie no sentido de
garaniir a segurant,'a do juízo para qué só então promova a competénte execução, o que désde
já requer-se.



DA ILIQVIDKZ, hiCKRTKZA K I!SKXIGIBILIDADK

Sabido é que para que se conheça dé processo executivo sob o ordenamento
jurídico brasiieiro, necessário se faz que o título perseguido seja líquido, certo e exigível,
conforme ditame do artigo ó i 8 do CPC...

Porém a r, sénten!,'a exarada acatou o item "b" da fundamentação de mérito — do
salário base - sentenciando que a evolução salariai não corresponde com a apresentada nos
cálculos de liquidação. E assim o fazendo comprova que os cálculos éncontram-se distorcidos,
pois o saiário apresentado como base não encontra-se correto. Como então admitir os
embargOS ! daí argííir'-Se: COmó érttãO eriécrttr'a-Se líquida Certa é exigívél a liquidaçãO dO

título se a base de cálculo encontra-se dístorcída?

Inclusive tendo sido ao tempo dos embargos mencionado a seguinte
jurisprudência:

"Tratando-se de execução apareHiada com base ém título nulo, por falta dos
requisitos de certeza, iiquidez e exigibilidade, admitem-se embargos do devedor, antes de
seguro o juízo por penhora." CPC 737, ól g,i é LEF, art. ió rt 1 "(RTFR 122/133)"

Desta íorma rtão podem os cálculos serem adotados como base á expropriação dos bens
da Etnbargante, porém a r, sentença não determinou fossem os cálcuios refeitos ou corrigidos,
o que desde já requer-se.

A nulidadé ora apontada pode e deve ser conhecida a qualquer tempo, irldeperidentémente da
propositura de embargos, assim passamos a demonstrar os motivos da nuiidade aiegada:

DO EXCESSO DK EXKCVQAÕ

Outra contradição apresenta-sé quando do julgamento do alegado excesso de
execução juigado no item "e" da sentença de embargos. Ora, iviivi Sr. Juigador, se a própria
sentença admite estar errada a base salarial do réclamante, a qual é a priticipal elemento
numérico da iiquidação de sentença, como então não prosperar a aiegação.

Sr. iulgador não pode o processuaiismo imperar quando os valores perseguidos
pela saltam aos olhos de tão exorbitantes.

Assim é contraditória a decisão que vislumbra estar incorreto o salário base mas
não vislumbra estar incorreto os cáicuios efetuados sobre o mesmo. K por este motivo requer
séja revisto.

DO JULGA!viKz& TO KXTRA PKTITA

Observa-sé "in casu "
o julgarnento extra perita por parte do julgador que após

proiatada a sentença reviu sua posição e em Qagrante abuso de autoridade julgou extra-petita,
modifica!ido sua decisão anterior e determitiando a penhora das quotas da sociedade.

Ao arrepio das disposiçóes do CPC, - Lei 5.8óç, de 11.1.1973, Art. 2'ue diz:



"Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicionrd senão quando a parte ou o interessado
a requerer, nos casos e forma legais."

Sabido é que para que o julgador decida necessário o impulso da parte, "Ne
procedat judex ex onicio", como este não houve, não poderia a sentença determinar a penhora
das quotas sociais bem como expedição de oficio ao Dentel, caracterizando-se assim excesso
de zelo do julgidof para com a ciusa Assim requer seja revista esta determinação.

ISTO POSTO é a presente pari requerer á V.Exa. que se digne a receber os
presentes embargos em efeito suspensivo, para ao hnal julgar os pedidos nele constantes
PROCEDENTES e assim rever os termos da sentença ora embirgadi, tudo conforme os
pedidos supra.

Telltlos enl que,

Pede deferimento.

Goiânia, l'e outubro de

Antônio Augusto Ros Gilberti
OAB/GO l l.703



CONCLUSAQ
Jlttsie data, faço cceclneo= os presentes autos
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0Iretcr de Secretaria ~
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Vistos os autos.
Deixo de receber os Embargos de f1.262/264,
por se tratar de erro grosseiro.
0 recurso cabível das decisões proferidas no
processo de execução é o AGRAVO DE PETIQAO de
conformidade com o Artigo 897, "a", da CLT.

Intime-se.
Aos 14.10.97.

CIANO at . NA c PIK
Iluls 4o Ts alho Substit te



Fls No.

4=-'ubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SET INA 3C3 DE GO I AN IA-GO
Rua T-51 Esquina com T-1 S. tor Bueno

DESTINATÁRIO
RAD IO JORNAL DE GOIAS LTDA

A/C ANTONIO AUGuSTQ ROSA GILBERTI
AV. S-1 NQ 54 SL 409/410 SETOR BELA VISTA
74825-310 GO I AN IA GO

Notif icagáo NQ 09274/97
Processo HQ 01. 676/93-4 RT

Reclamante".JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado ". RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V. Sa. notif icado para o f im declarado abaixo"

fomar ciência do despacho de fls.264 v. dos autos.

Deixo de receber os Embargos de f ls. 262/264„por se tratar de erro
grosseiro.
0 recurso cabível das decisêes profer idas no processo de execugão é o
AGRAVO DE PETIÇÁO de conformidade com o Artigo 897„ "a", da CLT.
Intime-se.

C/SEED

Em 22 de outubro de 1.997 (4a f )
Data de postagem= 23 de outubro de 1.997 (5a f j

+mi&r7
„+7'EDENILSON GASPAR DO- SANTOS

SECRETARIO ESPECIALIZADO
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Sce. Eepeeietieeee

C 0 N C 7. U S A 0
Nesta dato, foco co ic!»-os os prescrita» au-
tos ao MM. Ju z lua.,-..'ev e.

Aos ] f de AltiO de t 99l
...,... cr~

Dulce Cvixelu de Furiu
Sec. Especializada

Vistos os autos.
Face o teor da certidão supra, cumpra-se
as determinações contidas na r.decisão de
fls.255/259.
Aos 20.11.97.

gu Atires fie

rTtstza do Trabalho
Sobett teta



PDT-18a REGIÂO - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DEGOIÂNIA-GO.
Rua T-51 eaq. c/ Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia-GO

Of.7'CJ/GO n'1538/97

Goiânia, 25 de novembro de 1997.

DA DRA. TAMARA GIL ALVES PORTUGAL,
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA DA 7'CJ DE GOIÂNIA-GO.

AO DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇOES DO ESTADO DE GOIÁS

REF.AO PROCESSO 7a JCJ/GOIÂNIA-GO N'0.1.676/93-4
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Sr. Delegado,

Pelo presente, infomo a V.Sa, da impossibilidade de

transferência da outorga da Rádio Jornal de Goiás Ltda-executada, enquanto
perdurar a penhora determinada.

Segue em anexo, cópia da decisão de fl.255/259.

A oportunidade, apresento a V.Sa, protestos de
estima e consideração.

ORIGINAL AH~INADO
Tamara Gil AlvesPortugal

Juíza do Trabalho Substituta

AO
DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇOES DO ESTADO DE GOIÁS
RUA 13 N'18-SETOR OESTE
GOIÂNIA/GO

Qa.í~ aV

narre de 'flecte&

oueeaea ee seeeeeaera 7 'CI/4'



PJ-JT- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA-GO.

Rua T-51, esq. c/ Av. T-1, Setor Bueno — Goiânia/GO

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA

MANDADO N'~ + /97
PROCESSO : 7'CJ/GOIÂNIA-GO N'0.1.676/93-4
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

EXECUTADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

A Doutora TAMARA GIL ALVES PORTUGAL, Juíza do

Trabalho Substituta da 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma

da Lei MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuição

que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, em seu
cumprimento, dirija-se a Av. Anhanguera n'511- 20'ndar- centro, Goiânia-GO,

e, sendo aí, proceda a PENHDRA E AvALIAÇÂQ das cotas da sociedade da
reclamada, como reforço de penhora para garantia da dívida de R$700.000,00
(setecentos mil reais), compensando-se a penhora já realizada, no valor de
R$70.000,00 (setenta mil reais). Deverá ser nomeado Fiel Depositário o Sr.José
Natal do Nascimento Rodrigues.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO

A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e parágrafo único, CPC art. 172

parágrafos 1' 2').

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia/GO, aos vinte e
cinco dias do mês de novembro de 1997. Eu, Divina Xavier de Bastos,

Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

@RIA'.NAL ~S~&~1&~~
Tamara Gil Alves Portugal
Juíza do Trabalho Substituta

C I': lk 'I '

I ) Õ ()
CERTIFICO e doo fâ qn, nesta data, fiz

a rsmes a do mandado ao SDsrIJ.

Gotânia, 03 de /g, de IQQ 3 - 3 f

/Jtllce (.rliarin dc / Ilftú
Sec. éspectelasda

/'a/Jinrtfe~MnPtins Mnffoc
Eatagiario



JUNTADA
Nesta dato, fai;o juntada, aos presentes autos
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Exm Senhora Doutora Juiza Presidente daPQOTQCOLcL

7'unta de Conciliação e Julgamento Goiânia-GO.

J.
Prejudicado o ora requerido tendo em vista
que dos autos não consta depósito recursal.
Int.
Em 12.01.98.

J ao o riques ere&ra
JUi 0Tíacaii10 úiu~titut0

JQSK LUIZ DK QLAfKIBA, já devidamente
qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que move
contra 8ÂDIQ JQBRAL DK 6QIAS LTDA, e que originou o
Processo 1.676/93-4 RT, vem a digna presença de Vossa
Excelência, requerer o levantamento do depósito recursal a
favor do Reclamante.

Nestes termos,
p.deferimento.
Goiânia, 07 janeiro de 1.998.

pp ~~~
Flórence Soares Silva
OAB/GO 66I9
CPF 25392875I-49
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Fls.No.
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SQQA $UlhlJA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

A/C FLORENCE SOARES SILVA
Av. Goiás, no 606, Salas 401/2, Ed. Minasbank, Centro

GOIâNIA

Notificaqâo ¹ 00341/98
Processo ¹ 01.676/93-4 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

DIZ 0 DESPACHO: PREJUDICADO 0 ORA REQUERIDO) TENDO EM VISTA
QUE DOS AUTOS NAO CONSTA DEPOSITO RECURSAL.

Em 16 de janeiro de 1.99S {6a f)
Data de postagem: 19 de janeiro de 1.998 (2â f)

SANDRO AUGUSTO DOS SANTOS
SECRETARIO ESPECIALIZADO
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Nesta data faro juntada aos presentes autos

rutulrrOrrrA'r 0 8 7 / 0 CjA.É(,,~g.tó
Aos 0 6 de j~ t.&~+r de t9 j,j 6

Pf l)isetur de decretaria

Jeovatta Q'nha de Faria
Auxiliar luáiriárie



PJ-JT- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAWO.
Rua T-51, esq. c/ Av. T-1, Setor Bueno - Goiânia/GO

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA

MANDADO N'2+ /97 Recebidode JCJ em G i l2./~7
PROCESSO 7 JCJ/GOIANIA GO N 00 1 676/93 4 Oi t i.-uido .~()
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADA RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA Prazo em

Carga ¹:
A Doutora TAMARA GIL ALVES PORTUGAL, Juíza do

Trabalho Substituta da 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma
da Lei MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuição
que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, em seu
cumprimento, dirija-se a Av. Anhanguera n'511- 20'ndar- centro, Goiânia-GO,
e, sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇAO das cotas da sociedade da
reclamada, como reforço de penhora para garantia da dívida de R$700.000,00
(setecentos mil reais), compensando-se a penhora já realizada, no valor de
R$70.000,00 (setenta mil reais). Deverá ser nomeado Fiel Depositário o Sr.José
Natal do Nascimento Rodrigues.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como proceder as diligências
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e parágrafo único, CPC art. 172
parágrafos 1' 2').

CUMPRAWE, NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia/GO, aos vinte e
cinco dias do mês de novembro de 1997. Eu, Divina Xavier de Bastos,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

Tamara Gil Alves Portugal
Juíza do Trabalho Substituta

Recebido de JC J em:~/~4 9 'r

Dlstrlbuldo em:~g i~~
V. Prazo em. 3J I~G

Carga ¹: () 5
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBU AL RAGIONAL DO TRABALHO 18" REGIAO

JCJ de ÂAxf"rt/ /'A-

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N' @/ ~~

Aos Z (

l/Z do ano de Mil Novecentos e

.v'& aJg
/'A' E8

) dias do mês de

, no (a)

Contra:

para a cobranga da dívida de P4$
Z- w~

procedi a PENHORA E AVALIAQAO dos bens a seguir enumerados:

CR$

,) u

é'm

cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuOáo N" /

a-p5'~

S& ~w

5D(

SEM 6 VG ~SP
uPCtP zuw Y&-,

O'Ww 748

VALOR TOTAL)R$

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS

)

constar, eu abaixo assinado, Oficial de

Justlga-'.A.T.

I.M.Oxz

QFIGIAL CE JusTICA

IJll «iIa da Pkfrr trf

Ql/ z,f i/x Jrz,fi rrr 4« irí

QG 'X&T N 006'f4/S



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavralura do Auto de Penhora, fiz o'epósito dos bens Penhorados em mãosdo Sr.(a):

Nacionalidade:

Cart. Identidade N'PF: Órgão Expz

/

Estado Civil:

Data Expz /

íiliagão:

residente nesta Comarca a:
'I It'.)') )-(r-5 -J «

-" Il, I5„«. ) t )))5 e«-eK KJKF'x

)( )
a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorizagáo do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as,penay da lei..

5'5

Feito, assim,m depósito, para- constar, lavrei o presente Au)o, que assino, juntamente comj .

)-[5 -z) I)
I ik

I

j '5.
F 5 ~de dg tg

OmclãL r/E Jt/aztt A/

II '
~ L)

1

«I ;)
(

'DFFQSITAnlq

!

lx«t'
C, E R'IT"-L D:P Q '

v 5

CERTIFICO E DOU íÉ que intimel o executado pa

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5

RECEBIDOapresentar embargOs, tendo o mesmo conlrafe.
EIEGUSAEIQ

ra ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

ICINCO) dias, a contar desta data, para

OF ) L E JUST xjA

V/Tl/arr glrrrerra I/ãI~ l
Éj)/Aer.l rir +ru/r(a ~údiãr/ãsoessnvxtjt-rEs:

1T.D -T/T.-TJTT 1V'. 00ó74/8

obr os)fãnt



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
SÉTIMA JCJ DE GOIÂNIA

Processo N. 1.676/93-4

CERTIDAO

Certifico e dou fé que a razão pela qual não preenchi o auto de

0 depósito, deve-se ao fato de o Sr. José Natal do Nascimento Rodrigues, ter se recusado a
assumir o encargo, mesmo diante da determinação judicial para nomeá-lo fiel
depositário. Insisti para que fornecesse os seus documentos para a qualificação,
entrentato, não obtive êxito.

Goiânia, 02 de fevereiro de 1998.

VAL OLIVEIRA MOTA
0 cial de Justiça Avaliador



CONCLUSAO
Nesta data, fa 'f '.

Co conclusos os presentes autos aoSr. I'l)lia)l)liixf l.
))t s Dg de dz ccrcf~e iie ia Pjf'

j2/O)reter ue Secrs!sria
CONCSUSQS

Jeovana Cunha de Fazia
Auxiliar futiitiútie

Vistos etc.
Tendo em vista que a presente execu-
ção é movida contra a empresa Rádio
Jornal de Goiás Ltda e nao em face
de seus sócios, não há que se falar
em penhora das quotas pertencentes
aos sócios.
Ressalve-se a existência de discussão
doutrinaria e jurisprudencial acerca
da possibilidade de penhora das quo-
tas sociais.
Desta forma, trago o processo a ordem,
revogando a penhora de fl. 271 dos au
tos, com base nos fundamentos acima,'em

como no fato de que, ainda, não e
xistem cálculos homologados, de acor-
do com a decisão de embargos, fls.
255/258, que determinou a correqão dos
cálculos anteriormente homologados,já
que os mesmos observaram a evolugão
salarial errada.
Ao Setor de Cálculos.
Após, venham os autos conclusos.
Em 11.02.98

r)ub.o t =YS/Yd

jdjs p'jiabalho SubstitutQ.

JUNTE,p p,
N esta dataata fauo juntada aos presentes autos

a-)j ~,QJ3) a~at.ff.
l)ir e)or d Src 'oraria

„,,„hg+ s .rr~»
, r.t~e iubtlei'ii



QQD+gg JUAgC+Af~ip
JUSTAR DO TRAB'ViO

DIPMTORL4 DO AV&A VI(;0 DE CRI CUJOS JUD//CIPÓS

P c N 01.676/95 - 7 JIC.I/GO.
Excquen&: SOS1'" I KJIK DE OL1VEERA
Exccu6ulo: RÁBIO ZOIRNAL DE GOIÁS LTDA.

%I+ A Coo@@leria rchficm os cálculos no que se refere a evolluqao

solúvel, porém, é 8e se ressalbu que nos calcuIos ele fls. 82/86, a parcela
QUMUENIOs foi somssla para compor a base ele callculo, 6:não nn vis(a sua

natureza salarial.

A superim apreciado.

Goiianiia, 26 &le fevereiro 8e 1998

ap@'a arsIMA r crerpa

CALCUIl 1STA

J Ic:" 3ârna o ~le Lima
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RESUMODECALCULO

PROCESSO : 07-1676/93
ORIGEM 01 GOITNIA

SCJ:

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS BRUTOS

316.300,03

6,327,60

0)00

0/00

5.053,57

0,00

0,00

0(00

0,00

0,00

316.300,03 - TOTAL DO(S) RECTE(S)

6,327,60 - Custas Processuais

0,00 - R. Advocat.

0,00 - R. Periciais- 5,053,57 - Diversos

317,654,06 - TOTAL DO CALCDLO

Goiania, 28 de 02 de 1998.

Valores atualizados ate 30/01/1998
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

0,00
5.053,57

0,00
0 VALOR "DIVERSOS" REFERE-SE AA CONTR. PREV. DEVIDA PELO
EXQTE. 0 IR SERA APURADO E DEDUZIDO OP AMENTE. 0 EXCDO.
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS RECOLHIME 0 A ONTR. PREV. E
IR, NA FORMA DA LEI (PROV. 01/96-TS )

!"

J CLCLI STA
é s Al"14o ue LINS

Di t r o Servico de
u s Judiciais
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R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07-1676/93
ORIGEM '1 GOITNIA

001 - JOSE LDIN M OLIVEIRA

INSS -& 6.035,10 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO $ PRINCIPAL A SONAR i TOTAL PRINCIPAL i F.G.T.S. DEVIDO P.G.T.S. A SONAR IOTAL P.G.T.S

307.202/51 I 9 177g52
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R E LATORI D E PARAMETRO S

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTE: 001
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : MARY F.G.T.S — SOMA

EES/ARO

09/88

10/88

11/88

12/88

01/89

02/89

03/89

04/89

05/89

06/89

07/89

08/89

09/89

10/89

11/89

12/89

01/9D

02/90

03/90

04/90

05/90

06/90

D7/9D

08/90

09/90

10/90

11/90

12/90

01/91

02/91

03/91

04/91

05/91

06/91

07/91

08/91

ITEE

001 - SALARIO

001 - SALARIO

001 - SALKO

001 - SALARIO

ODI - SAL!!RIO

001 - SAL!!RIO

DDI - SAL!iRIO

001 - SAL!iRIO

DOI - SAL!iRIO

001 - SAL!iRIO

DOI - SALARIO

001 - SAL!iRIO

DOI - SAL!iRIO

001 - SALARIO

DDI - SALARIO

001 - SAL!iRIO

DDI - SAL!iRIO

001 - SAL!!RIO

DDI - SAL!iRIO

001 - SALARIO

001 - SALKO

001 - SALKO

DDI - SALARIO

001 - SAL!iRIO

001 - SALARIO

001 - SALARIO

DDI - SAIBIO

001 - SALARIO

DDI - SALARIO

001 - SAIKO

DDI - SALARIO

001 - SALKO

ODI
- SALARIO

001 - SALARIO

001 - SALKO

001 -
SALARIO

VALOR DO ITEH

152762.00

201320.00

244382.DD

308044.00

388.29

404.28

434,52

521.42

521.42

574.00

846,00

1089.00

1387.00

2869.00

3948.00

5583.00

8573,00

13384,00

23125,00

23125.00

23125.00

23125.00

26594,00

30585.00

3D585.00

43477.00

58564.00

78886.00

106182,00

106182,00

106182.00

106182,00

106182.00

106182,00

106182,00

106182.00

OOAETID IRDICE DIVISOR BASE
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RELATORIODEPARAMETROS

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTE: 001
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : MARY F.G.T.S — SOMA

RES/ARO ITEH VALOR DO ITEH QDAETID IEDICE DIVISOR BASE

09/91 ODI - SALI!RIO

10/91 001 - SALKO

ll/91 001 - SALIIRIO

12/91 001 - SALARIO

01/92 ODI - SALARIO

02/92 001 - SALAEIO

03/92 001 - SALKO

04/92 001 - SALARIO

05/92 DDI - Sl!LKO

06/92 001 - SALKO

D7/92 ODI - SAL!ED

00/92 001 - SALKO

D9/92 DOI - SAMIO

10/92 001 - SAMIO

11/92 001 - SALARIO

12/92 001 - SALARIO

01/93 001 - SALKO

02/93 001 -
SALARIO

03/93 001 - SALARIO

04/93 001 - SALARIO

05/93 DDI - SALKO

06/93 001 - SALl!RIO

07/93 001 - SAMIO

00/93 001 - SALKO

DEVIDAS

DEIIIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

09/00 060 - HORAS EXTRAS

10/88 060 - HORAS EXTRAS

11/00 060 - HOR!!S EXTRAS

12/80 060 - RORAS EXTRAS

01/89 D60 - HORAS EXTRAS

02/09 060 - HORAS EXTRAS

D3/09 D60 - HORAS EXTRAS

04/89 060 - RORAS EXTRAS

05/89 060 - HORAS EXTRAS

06/89 060 - HORAS EXTRAS

07/09 060 -
HORAS EXTRAS

120401.00

202743,00

319929,00

504184.00

5D4104.00

791002.00

791D02,DO

067432,00

867432.DO

1647786,00

1647706,DD

1803036.00

1803036,00

4007662,00

5594061,00

5979707.00

5979787.00

16236704,00

16236704.00

19918751.00

19910751,00

43050907.DO

43050907.DO

56694.00

14.D200 1.5000 220,00 001

210.2100 1.5000 220.00 001

210.2100 1.5000 220.00 001

210.2100 1.5000 220.00 001

210.2100 1,5000 220.00 001

210.2100 1.5000 220.00 001

210,2100 1.50DO 220.00 DOI

210,2100 1.5000 220.00 001

210,21DD 1,5000 22D,DD ODI

210,2100 1,5000 220.00 001

210,2100 1,500D 22D.DO DDI
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RELATO R I 0 D E P ARA M E T R 0 S

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTE: 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : MARY F.G.T.S — SOMA

HES/ABO 158 VALOR DO ITEH BOAWIID IBDICE DIVISOR BASE

09/89

10/89

11/89

12/89

01/90

02/90

03/90

04/90

05/90

06/90

07/90

08/90

09/90

10/90

11/90

12/90

01/91

D2/91

03/91

04/91

05/91

06/91

07/91

08/91

09/91

10/91

11/91

12/91

01/92

02/92

03/92

04/92

05/92

06/92

07/92

060-
060-
060-
060-
060-
060-
060-
D6D-

060-
06D-

060-
060-
060-
D60-

060-
D60-

060-
060-
060-
060-
060-
060-
060-
060-
060-
D60-

060-
D6D-

060-
D60-

060-
06D-
060-
D6D-

060-

08/89 D6D- BDM EXTuS

HORAS EXTRAS

HORAS EXTIH!S

HORAS EXTRAS

BDRAS EX5l!S

BOBAS EXTRAS

HORAS EXTRI!S

HORAS EX5AS

BOBAS EX5AS

BORAS EX5AS

HOR!B EX588

HORAS EXTllAS

EOM EXTM

HORAS EXTK!S

HORAS EX588

HORAS EXTRi!S

HORAS EX5AS

HOBi!S EXTRAS

BDRAS EX5AS

HORAS EXTRAS

BORAS EX5AS

ROBAS EXTRAS

BDRAS EXTRAS

HORAS EX5AS

80819 EXTRAS

HORAS EXTRAS

HORAS EX5AS

BOBAS EX5i!S

HORAS EX5AS

HORAS EXTRAS

HORAS EX5AS

HORAS EXTRAS

EOM EX519

BOBAS 88518

HORAS EX5AS

HORAS EXTRAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DAVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDi!S

DEVIDAS

DEVIDAS

OEVIM

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIDAS

DEVIM

DElfIM

DEVIDAS

21D. 21DO

210.2100

210,2100

210.2100

210,2100

210,2100

210.2100

210,2100

210.2100

210.2100

21D. 21DO

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

21D.2100

210.2100

210.2100

210.2100

210.210D

210.2100

210.21DO

210.2100

210,2100

210,2100

210.2100

210,2100

210. 2100

210,2100

21D.21DO

210,2100

210.21DO

210.2100

1.5000 220.0D DOI

1.5000 220,00 001

1.5DOO 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220,00 001

1,5DOO 220.00 DD1

1.5000 220,00 001

1.5000 220,00 D01

1,5000 220,00 001

1.5000 220.DO 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5DOO 22D.OO 001

1,5000 220.00 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 001

1,5000 220.00 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 220.00 001

1.5000 22D.OO ODI

1,5000 220,00 001

1.5000 220,00 001

1,5000 220,00 001

1.5000 220,00 001

1,5000 220,00 001

1.5DDD 220.00 DD1

1.5000 220.00 001
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R E L A T 0 R I 0 D E P ARA M E T R 0 S

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTE: 001
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : MARY F.G.T.S — SOMA

EES/ARO ITEE VALOR DO ITEH ODAETID IRDICE DIVISOR BASE

08/92

09/92

10/92

11/92

12/92

01/93

02/93

03/93

04/93

05/93

06/93

07/93

08/93

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HOR!iS EXTRAS DEVIDAS

060 - HR!S EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTR!!S DEVIDAS

D60 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

060 - HORAS EXTE!!S DEVIDAS

210. 21DO

210.2100

210.2100

210.2100

210.21DO

210.2100

210.21DO

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

210.2100

1.5000 220,00 001

1,5000 220.00 001

1.500D 220.DO OD1

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 D01

1.5000 220.00 001

1.5000 220,00 DD1

1,5000 220,00 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 001

1,5000 220,00 001

1.5000 220,00 001

1.5000 220.00 001

08/93

08/93

08/93

065 - H, EXTRliS A IETEGM

130 - IEDEIIIXACAO

130 - IEDEKIXACAO

210,2100

21.0000

21.0000

1.5000 220,00

2.0DOD I.DO

2.0000 1,00

001

001

065

08/93

08/93

12/88

12/89

12/9D

12/91

12/92

08/93

08/93

140 - AVISO FHKO DKDO

140 - AVISO FREVIO DEVIDO

150 - 13. SAIARIO DKDD

150 - 13. SALARIO DEVIDO

150 - 13. SALARIO DEVIDO

150 - 13. SALKO DEVIDO

15D - 13. SIILARIO DKDO

150 - 13, SALAIIIO DEVIDO

150 - 13. SALARIO DEVIDO

1.DODO

1.0000

3,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1.000D

8.0000

8.0000

I.ODOO I,DO 001

1,0000 1,00 065

1.0000 12.00 06D

1.0000 1.00 060

1.00DO 1.DD 060

1,0000 1,00 060

1.000D 1.0D D6D

1.0000 12,00 065

1.0000 12.00 DD1

08/93

DS/93

08/93

160 - FERIAS DEVIDAS

160 - FKAS DEVIDAS

163 - I/3 DH FKAS

16,0000

16.DODD

1.0000

1,0000 12.00

1.DDOO 12.00

1,0000 3,00

065

001

160

09/88 200 - FGTS DEVIDO 1.0DOO O.DEDO 1.DO D60
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RELATORIOD P A R M E T R 0 S

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTE: 001
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : MARY F.G.T.S — SOMA

EES/ARO ITEE VALOR DO ITEE QOAETID IEDICE DIVISOR BASE

10/00

11/80

12/00

12/00

DI/09

02/89

03/89

04/89

05/89

06/09

07/09

08/89

09/09

10/09

11/09

12/89

12/09

01/90

02/9D

03/90

04/90

05/90

06/90

07/90

08/9D

09/90

10/90

11/90

12/90

12/90

01/91

02/91

03/91

04/91

05/91

06/91

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

2DD - PGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - PGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

20D - PGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

2DD - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

2DD
- FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - PGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - PGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

20D - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

200 - FGTS DEVIDO

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.000D

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

I.DOBO

1.0000

1.00DO

1.0000

1.0000

1,0000

0.0800

0.0000

0.0800

0,0000

0,0000

0,0000

0.0000

0.0800

O,OBDO

0.0800

0.0000

0.0000

0.0000

0.0000

0.0000

0.0000

O.OBDO

0,0000

0,0000

0.0000

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0.0800

0.0000

0,0000

O.OBOD

0.0800

D.0000

0.0000

0,0000

0.0000

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 150

1.DO 060

1,00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1,00 060

1.00 060

1,00 060

I.OD 060

1,00 060

I,OD 06D

1,00 060

1.00 150

1,00 060

1.00 060

1,00 060

1.00 060

1,00 060

1.00 060

1,00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 150

1.DO D6D

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1.00 060

1,00 060



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.Z 002

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.1676/93
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : MARY

CODIGO RECTE : 001

ANO889

13. SALARIO DEVIDO

JAE

e"
SET

ODT

DEZ

388.29

404.28

434.52

521,42

521.42

574,00

846.00

1089,00

1387.0D

2869.00

3948.0D

5583,00

JAE

FEV

HAR

ABR

HAI

JOE

JDL

AOO

SEI'OT

EOV

DEZ 8001.83

HORAS EZTRAS DEVIDAS

JAE

FEV

EAI

yA00

EOV

DEZ

556.52

579.43

622.78

747.33

747.33

822.69

1212.53

1560,81

1987.92

4111,99

5658.47

8001,83

JMI

FAV

EAR

ABR

EAZ

JOH

JDL

100

SET

ODT

EOV

DEZ

44.52

46.35

49.82

59.79

59.79

65,82

97.0D

124.86

159.03

328.96

452.68

1280.30



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.X 003

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.1676/93
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : MARY

CODIGO RECTE : 001

ANO:90

SALARIO 13. SALARIO DEVIDO

JAR

0"
SET

DEX

8573.00

13384.00

23125.DO

23125.00

23125.00

23125.00

26594.00

30585.00

3D585.00

43477,00

58564.DO

78886,00

JAH

HAR

ABR

HAI

JDH

JOL

AGO

SET

ODT

808

DEX 113063,36

HORAS EXTRAS DEVIDAS FGTS DEVIDO

JAR

ABR

~MO
ODT

DEX

12287.25

19182.62

33143.91

33143.91

33143,91

33143.91

38115,85

43835.95

43835.95

62313,41

83936.85

113063.36

JAH

FEV

HAR

ABR

HAI

JOB

JDL

AGO

SET

ODT

HOV

DEX

982.98

1534.61

2651.51

2651.51

2651.51

2651.51

3D49.27

3506.88

3506.88

4985.07

6714.95

18090,14
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MEMORIADECALCULO

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

07.1676/93
01 GOITNIA
MARY

CODIGO RECTE : 001

ANO:91

SALAllIO 13. SALARIO DEVIDO

JAN 106182.DO

FEV 106182,00

M 106102.00

ARR 106182.00

NAI 106182. 00

0 JON 106102,00

JOL 106102,00

AOO 106182.00

SEF 128481.00

OOT 202743,00

NOV 319929,00

DEZ 504184.00

JAN

FEV

M
ABR

NAI

JON

JOL

AOO

SET

ODT

liOV

DEZ 722621,72

ROR!!S EXTR!iS DEVIDAS

JAN

FEV

M

NAI

y AOO

OOT

NOV

DEZ

152105.35

152185.35

152105.35

152185.35

152185.35

152185,35

152105.35

152185,35

184145.39

290501.40

450530.24

722621.72

JAN

FEV

M
108

NAI

JON

JIIL

AOO

SET

ODT

NDV

DEZ

12174.03

12174.83

12174.03

12174,03

12174,03

12174,03

12174,03

12174,83

14731.63

23246,51

36683,06

115619,40



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 005

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.1676/93
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : MARY

CODIGO RECTE : 001

ANO:92

13. SALARIO DEVIDO

JAN

FEV

A8R

SET

OUT

NOV

DEE

5D4184.00

791082,00

791082.DD

867432,00

867432.DD

1647786.00

1647786.DO

1803036.00

1803036.00

4087662.00

5594861.00

5979787.00

JAE

FEV

EAR

AHR

NAI

JUE

JOL

AGO

SET

OUT

EOV

DEE 8570529.72

HORAS EXTRAS DEVIDAS FGTS DEVIDO

JAN 722621.72

FEV 1133818,28

NAR 1133818.28

ABR 1243246.91

NAI 1243246.91

JUN 2361689.28

JOL 2361689,28

0 AGO 2584201.35

SLT 2584201,35

OUT 5858641.56

NOV 8018834.53

DEX 857D529.72

JAN

FLV

EAR

AER

HAL

JUN

JOL

AG0

SET

OUT

NOV

DEZ

57809.74

90705,46

9D705.46

99459,75

99459.75

188935.14

188935.14

206736,11

206736.11

468691,32

641506.76

1371284.76



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4 006

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.1676/93
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : MARY

CODIGO RECTE : 001

ANO:93

SALARIO AVISO PREVIU DEVIDO FERII!S DEVIDAS

JAZ

FEV

ABR

SET

OUT

NOV

DEZ

5979787.00

16236704.00

16236704.00

19918751.00

19918751.00

43050907.00

4305D9D7.0D

56694,00

JAN

FEV

Nl!R

ABR

K!1

JIMI

JDL

AGO

SET

ODT

N09

DEZ

81256.68

JAM

FZV

MAR

ABR

KlI

JIK

JK
AGO 137950.68

SET

OUT

MOV

DEZ

JAM

FEV

MAR

ABR

Ki1

JUM

JIIL

AGO 183934,24

SZT

OUT

NOV

DEZ

Jl!N

FEV

MAR

ABR

MAJ

JIK

JDL

AGO

SEF

OUT

MOV

DEZ

685642.38

1861700.48

1861700.48

2283883.99

2283883.99

4936217.00

4936217.00

24893.95

BOIIAS EZTRAS DEVIDI!S 13. SALARJO DEVIDO 3/3 DB FERIAS

JAM

AFAGO

OUF

DEZ

8570529.72

23271256.01

23271256.01

28548549.87

28548549.87

61702712,46

61702712.46

81256,68

JAM

FEV

NAR

AKI

K!1

JIK

JDL

AGO 5793928.56

SET

ODT

MOV

DEZ

JAN

FAV

NAR

ABR

MAJ

JUN

JIIL

AGO

SET

ODT

MOV

DEZ

91967.12

JAN

FEV

NAR

ABR

K!1

JIK

JDL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

61311.41
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R E LAT OR I 0 D E A TU A L I Z A C A 0

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTE
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : MARY
Data de Ajuizamento4 29/09/1993

001

Data Base de Calculo: 30/01/1998

DATA PRINCIPAL

A CORRIGIR

F,G,T,S

A CORRIGIR

COEFICIENTE FRINC. C01KG.

DE CORRECAO CONVERTIDO

FGTS CORRIG, JUROS PRINC,CONVERTIDO FGZS CONVERTIDO

CONVERTIDO 8 4 JUROS DE MORA 4 JUROS DE MORA

88-D9

88-10

88-11

88-12

89-01

89-02

89-03

89-04

89-05

89-06

89-07

89-08

89-09

89-10

89-11

89-12

9D-01

90-02

9D-03

90-04

9D-05

90-06

90-07

90-08

90-D9

90-10~ 90-11

90-12

91-01

91-02

91-03

91-04

91-05

91-06

91-07

91-08

91-09

91-10

146D2,66

288541,89

350260,50

551880,08

556/52

579,43

622/78

747,33

747,33

822/69

1212/53

1560,81

1987,92

4111/99

5658,47

16003,66

12287/25

19182,62

33143,91

33143,91

33143,91

33143,91

38115/85

43835,95

43835/95

62313,41

83936/85

226126/72

152185,35

152185,35

152185,35

152185,35

152185,35

152185,35

152185/35

152185,35

184145,39

290581,40

1168/21

23083/35

28020,84

44150,40

44,52

46,35

49,82

59,79

59,79

65,82

97,0D

124,86

159,03

328,96

452/68

1280,30

982,98

1534,61

2651/51

2651,51

2651/51

2651,51

3049/27

3506,88

35D6/88

4985/07

6714/95

18090,14

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

14731,63

23246,51

0,004846

0,003809

0,003001

0,002330

1,904230

1,608929

1,342845

1,210171

I,ID0756

0,881804

D,684843

0,529490

0,389474

0/283007

0,200118

0,130328

0(083485

0,048318

D(026214

0,026214

0,024876

0,022695

0,020485

0,018525

0,016415

0,014436

0,012377

0,010367

0,008624

0,008060

0,007428

0,006819

0,006257

0,005719

0,005197

0,004642

0,003975

0,003319

7D,76

1099,06

1051,13

1285,88

1059,74

932,26

836,30

904,40

822,63

725,45

830,39

826,43

774,24

1163,72

1132,36

2085,72

1025,80

926,87

868,83

868,83

824,49

752,20

780,80

812,06

719,57

899,56

1038,89

2344,26

1312,45

1226,61

113D,43

1037(75

952/22

870,35

790/91

706,44

731/98

964,44

5,66

87,92

84,09

102,87

84,78

74,57

66,90

72,36

65,81

58,04

66,43

66,11

61,94

93,10

90,59

166,86

82,D6

74,15

69,51

69,51

65,96

60,18

62/46

64,96

57,57

71/96

83/11

187/54

ID5/00

98/13

9D,43

83,02

76,18

69,63

63,27

56,52

58,56

77,16

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,D7

52,07

52,D7

52,07

52,D7

52,07

52,D7

52,07

52/07

52,07

52/07

52,07

52/07

52/07

52/07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

52,07

107/6D

1671,34

1598,45

1955/44

1611,55

1417,69

1271,76

1375,32

1250,97

1103,19

1262,77

1256,75

1177,39

1769,67

1721,98

3171,75

1559,93

1409,49

1321,23

1321,23

1253,80

1143,87

1187/36

1234,90

1094/25

1367/96

1579/84

3564,92

1995/84

1865,31

1719,04

1578,11

1448,04

1323/54

1202,74

1074,28

1113/12

1466,62

8,61

133,70

127,88

156,43

128,92

113,40

101,73

110,04

100/08

88,26

101(02

100,53

94,19

141,58

137/76

253,74

124,79

112,76

105,70

105,70

100,31

91,52

94,98

98,78

87,55

109,43

126,39

285,19

159,67

149,23

137(52

126,25

115/85

105,89

96,21

85,95

89/05

117,34
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RELATORIO DE ATUALIEACAO

PROCESSO : 07-1676/93 COD. RECTB : 001

ORIGEM '. 01 - GOIBNIA

Calculista : MARI

Data de Ajuizauento: 29/09/1993 Data Base de Calculo: 30/01/1998

DATA PRINCIPAL

A COKGIR

F,G.T.S

A COIKGIR

COEFICIENTE PRINC, CORRIG,

DE CORRECAO CONVERTIDO

FGTS CORRIG. JUROS PRINC.CONVERTIDO FGTS CONVERTIDO

CONVERTIDO 0 t JUROS DB HORA 4 JUROS DE MORA

91-11

91-12

92-01

92-02

92-03

92-04

92-D5~ 92-06

92-07

92-08

92-09

92-10

92-11

92-12

93-01

93-02

93-03

93-04

93-05

93-06

93-D7

93-08

450530,24

1445243,44

722621,72

1133810,20

1133010,20

1243246/91

1243246,91

2361609,20

2361689,20

2504201,35

2504201/35

5858641,56

0010034,53

17141059,44

057D529/72

23271256,01

23271256/01

28548549/87

28548549,07

61702712/46

61702712,46

6350348,69

36603,06

115619/48

57009,74

90705,46

90705/46

99459,75

99459,75

100935/14

100935/14

206736,11

206736,11

468691,32

641506/76

1371204,76

605642/30

1061700,40

1061700/40

2283883,99

2203883/99

4936217,00

4936217/00

24893,95

0,002543

0,001900

0,001570

0,001256

0,001011

0,000035

0/000697

0/000576

0,000465

0,000378

0,000301

0,000241

0,000195

0,000150

0(000124

0,000090

0/000070

0,000061

0,000047

0,000036

0,000028

0,020959

1166,06

2061,50

1140,30

1424,08

1146,29

1038,11

066,54

1360,33

1090,19

976,03

777,04

1411,93

1563,67

2708,20

1062,75

2280,58

1815,16

1741,46

1341,78

2221,30

1727,68

133096,97

93,29 52,07

220,92 52,07

91,22 52,D7

113,93 52,07

91,7D 52,D7

83,05 52,07

69,32 52,07

108,83 52,07

07,85 52,07

78,15 52,07

62,23 52,D7

112,95 52,07

125,D9 52,D7

216(66 52(07

05,D2 52,07

182(45 52(07

145(21 52(D7

139,32 52,07

ID7,34 52,07

177,70 52,07

130,21 52,D7

521,74 52,07

1773/23

4351,60

1734,05

2165,60

1743,16

1570,65

1317,75

2060,65

1670,02

1485,47

1102,86

2147,12

2377/07

4110,40

1616,12

3460,00

276D,31

2640,24

2040/44

3377,93

2627,28

202400,56

141,07

340,12

130,72

173,25

139,45

126,29

105,41

165,50

133,59

110,04

94,63

171,76

190,22

329,47

129,29

277/45

220,02

211,06

163,23

270,23

210,10

793,41

TOIAL 00 PRINCIPAL

TOTAL DO F.G.T.S.

307.202,51

9.177,52



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-1676/93
RECTE : 001
ORIGEM 'OITNIA

Relac )o de itens que compZe o cálculo do I.N.S.S
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 140 — AVISO PREVID DEVIDO

0

0

ANO/MES

88/09
88/10
88/11
88/12
89/01
89/02
89/03
89/04
89/05
89/06
89/07
89/08
89/09
89/10
89/11
89/12
90/01
90/02
90/03
90/04
90/05
90/06
90/07
90/08
90/09
90/10
90/11
90/12
91/01
91/02
91/03
91/04
91/05
91/06

VALOR I.N.S.S.

1168,21
23083,35
28020,84
44150,41

44,52
46,35
49,82
59,79
59,79
65,82
97,00

124,86
159,03
328,96
452,68

1280,29
982,98

1534,61
2651,51
2651,51
2651,51
2651,51
3049,27
3506,88
3506,88
4985,07
6714,95

18090,14
12174,83
12174,83
12174,83
12174,83
12174,83
12174,83

INDICE

0,004846
0,003809
0,003001
0,002330
1,904230
1,608929
1,342845
1,210171
1,100756
0,881804
0,684843
0,529490
0,389474
0,283007
0,200118
0,130328
0,083485
0,048318
0,026214
0,026214
0,024876
0,022695
0,020485
0,018525
0,016415
0,014436
0,012377
0,010367
0,008624
0,008060
0,007428
0,006819
0,006257
0,005719

I.N.S.S CORRIGIDO

5,66
87,92
84,09

102,87
84,78
74,57
66,90
72,36
65,81
58,04
66,43
66,11
61,94
93,10
90,59

82,06
74,15
69,51
69,51
65,96
60,18
62,46
64,96
57,57
71,96
83,11

105,00
98,13
90,43
83,02
76,18
69,63



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-1676/93
RECTE : 001
ORIGEM : GOIÂNIA

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

91/07
91/08
91/09
91/10
91/11
91/12
92/01
92/02
92/03
92/04
92/05
92/06
92/07
92/08
92/09
92/10
92/11
92/12
93/01
93/02
93/03
93/04
93/05
93/06
93/07
93/08

TOTAL DE I.N.S.S0

12174,83
12174,83
14731,63
23246,51
36683,06

115619,48
57809,74
90705,46
90705,46
99459,75
99459,75

188935,14
188935,14
206736,11
206736,11
468691,32
641506,76

1371284,76
685642,38

1861700,48
1861700,48
2283883,99
2283883,99
4936217,00
4936217,00

24893,96

0,005197
0,004642
0,003975
0,003319
0,002543
0,001980
0,001578
0,001256
0,001011
0,000835
0,000697
0,000576
0,000465
0,000378
0,000301
0,000241
0,000195
0,000158
0,000124
0,000098
0,000078
0,000061
0,000047
0,000036
0,000028
0,020959

63,27
56,52
58,56
77,16
93,29

91,22

91,70
83,05
69,32

108,83
87,85
78,15
62,23

112,95

85,02

107,34

6. o98,5~

OBS.: Os valores acimaforam riscados, tendo em vista o teto legal no valor de R$ 113,51.
Destaforma procedemos a subtraio dos valores riscados, substituindo-os pelo va-
lor do teto legal resultando no montante de R$ 5. tt53,57.



(; 0 N C L U S A 0
Nesra ri,ia, í. r;o conciusos os presentes auics aics ao

Sr. pili . iu."4 i I'. si,

rrrrs ÍÍ J rie ~ rle 19 g 3

Orrelor uu Secr ciar ra

CONCLUSOS

Maria Ro rzynísí&'@

'
ÍuiÍísaiie

Vistos etc.
Homologa — se a retificaçao de calculos
de fls. 274/291, fixando-se o valor
da execução em R$ 317.654,06, sem pre-
juízo de futuras atualizações.
Expeça-se Mandado de Penhora e Avalia
çao.
Em 05.03.98

. &ra

í.uu I I ôOôÍllo ~uostÍÍUto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAUAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-I, Setor Bueno - Goiânia/GO

MANDADO DE PENHORA AVALIAÇAO

MANDADON'98
PROCESSO: 1676/93-4
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

0 Doutor JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do

Trabalho Substituto na 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da

Lei ME&MA, ao Sr. Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuição que,
a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, em seu cumprimento,
dirija-se a Av. Anhanguera, n 3511-20 andar — Centro, GOIÂNIA-GO, endereço da
executada RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA e, sendo aí, proceda a PENHORA
E AVALIAÇAO de tantos bens quantos forem necessários para garantia da execução
no valor de R(317.654,06 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e cinquenta e quatro
reais e seis centavos).

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e parágrafo
único, CPC art. 172 parágrafos I e 2 ).

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

março de 1998. Eu,
conferi e subscrevi.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia/GO, aos 11 de

Divina Xavier de Bastos, Diretora de Secretaria,

MPLICáléia~ A~W124 '-DQ
Joao Rodrrgues Pererra

Juíza do Trabalho Substituta
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CARGA N'í'ODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAUÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

MANDADO DE PENHORA AVALIAÇAO

MANDADO N'~ /98
PROCESSO: 1676/93-4
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

0 Doutor JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do
Trabalho Substituto na 7 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da
Lei MANDA, ao Sr. Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuição que,
a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, em seu cumprimento,
dirija-se a.Av. Anhanguera, n 3511-20 andar - Centrog GOIANIA GOg endereço da
executada RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA e, sendo aí, proceda a PENHORA
E AVALIAÇAO de tantos bens quantos forem necessários para garantia da execução
no valor de R$317.654,06 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e cinquenta e quatro
reais e seis centavos).

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como
proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e parágrafo
único, CPC art. 172 parágrafos 1 e 2 ).

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

D o e passado nesta cidade de Goiânia/GO, aos 11 de
março de 1998. Eu, Divina Xavier de Bastos, Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

o o ues Pereira
Juíza o Trabalho Substituta



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
SÉTIMA JCJ DE GOIÂNIA

Processo N. 1676/93-4

CERTIDÂO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado retro,
dirigi-me ao endereço nele indicado, no dia 06.04.98, e aí sendo, deixei de proceder a
penhora, visto que todos os bens existentes na rádio, como transmissores, torre, mesa
de som, mesa de gravador, toca discos, fax, ar condicionado, distribuidor de áudio e
outros objetos, estarem todos penhorados em vários processos trabalhistas.

Certifico mais que o representante da executada, Sr. José Natal,
apresentou cópia dos autos de penhora dos bens referidos, onde verifica-se que estão
penhorados nos seguintes processos: 995/94, 3a. JCJ; 2229/91, 2a; 777/91, la; 317/93,
7a; 215/95, 6a; 642/95, 5a; 038/95, 5a e 1820/93, I Ia.

Face ao exposot, devolvo o r. mandado, aguardando as
determinações necessárias.

Goiânia, 07 de abril de 1998.

$
/

C c - ~~(
VAL OLIVEIRA DA MOTA

Ofic'al de Justiça Avaliador
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Jsrhel B. C. rtqoiiso
Adianto do Direror de See.

de ! J.C.J. de Goiâoi+QQ

Vistos etc.
Vista ao exequente, pelo prazo
de 05 dias.
Int.
Em 15.04.98.
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PODER JUDICIARIO
JUSTItrA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
SETIHA JCJ DE BGIANIA-80
Rua T-51 Esquina com I-1 Setor Buerto

DESTINATÁRIO
JGSE LUIZ DE CtL IVEIRA

A/C FLORENCE SOARES SILVA
Au Goiás„nQ 606„Salas 401/2 „Ed Hinasbank„Centr o

GOIâHIA

ftotif icaoao Ho 04525/98
Processo No 01 676/95-4 RT

Reclamante."ZIOSE LUIZ (JE OLIVE1RA

Peclamado " RADIO JORNAL DE tnOIA LTDA

Fica V.Sa notif icado para o titit declarado abaixo."

VISTA AO EXEQUENTE„ PELO PRAZO DE 05 DIAS.
C/SEED

Em 16 de abril cie I.998 (5a f)
Data de postagem."17 de abril de 1.998 t,'6a f I

SAHDRG AUGUSTO DOS SANtTOS
SLCRETARIG ESPECIALIZADO

CENTIDAO
Csrttfico que esta notiftceçáo fot recebida pelo
tts ttnatário sm txlg f /II fg, conforme
recibo (SEED) cclocado ns ta data.
00, g$ / gg I gg - 9 Feira

I?rre or ds co rrt hae

H~&'IIVo
Rt tióris
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P TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO
RUAT-29 N21403 - SETORSUENO - GOIÁNIA - GO

CQMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0 NS

PROCESSO N- ORIGEM
Tqae.ÁCÍ;, ;.

'7

DESTINATÁRIO

A/C FLORENCE SOARES SILVA

I t.J«.

G', !00
Oí '.IDJ

ENDERECO

Av. Goiíís, n8 606, Saías 401/2, Ed, Minas6ank., C nt

CEP CIDADE ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINA'ÍÁRIO



DC 0 RR ENCIA

MUDOU-SEC3
C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

C3 RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO
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Gri&unal Ref/i anal 3a Bra]al!ia 3a f/i. Keí/iã a

Goiâni e abril de 1998.OF. N'196/98- SCJ
Junte-se.
Aos 27.04.98

JGãORC~1,9 x é j'mo Senhor Juiz,
Julzdo I:ui""

Cientifico Vossa Excelência do inteiro teor do v.

Acórdão de fls. 45/48, do processo TRT-MS-067/97(RT n'676/93 da 7'CJ de

Goiânia-GO), em que figuram como Impetrante RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

e, como Impetrado JUIZ PRESIDENTE DA 7'CJ DE GOIÂNIA.

Informo ainda que, a referida decisão transitou em

julgado em 07.04.98 (3'eira) para o Impetrante, conforme certidão aposta a fl. 50v.

dos autos.

Anexa a este, cópias da decisão e da certidão de
trânsito em julgado, devidamente a enti adas.

M RCELO MARQUES E MATOS

D etor da Secretaria de Coordenação

Judiciária

Excelentíssimo Senhor

Doutor Rogério Moreno de Oliveira

Juiz do Trabalho Presidente da Egrégia

7'CJ de Goiânia

Goiânia — GO

T.R.T. - 1.50.025
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,I(IS'I'I(:A I)O 'I'RABAI,IIO
1'RIBUNAI. RR(lIONAI OO'I'RABAI,IIO IJA 18" I\F&JIÁ&J

I'ROCESSO 'I'R'I' MS — Oó7/97 — AC. N.u ó5ó8/97 - I',(I - 'I'R'I' 18.a Rl'",()IA()
IRKLA'íoRA : .IIJÍ7A lALI3A-LU1A (iL!IMhl4AFs 1)K MF I,I,()
IMI'KTRAitt'FK : RÁDlo JoRNAL DL GolÁs I,'íDA.
IMPK1'RAI)() : It)17.-1'Rl:SIDI&N'I'ís DA 7" .I(.'.I DE G()IÂNIA
LI'FLSCOISSOR'I'K : .IOSI. I,I )17, Dí. OI,I VI.IRA
Al)VO('ADOS : Eduardo 'I'aveira I'inlieiio

Victor G«n«alves e outros

i ll lt'l 8 /8 ll tl

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em &iue sâo partes as
acima indicadas.

DíCIDI IJ o Pleno do 'íR113U NA I. RI'.G IONAI. DO 'I'RA13AI.I I()
DA 18.a Rl'.(&IAO, unanimeniente, adinitir o mandamus para, n« inérit&I,It&ir

maioria, CONCI!Dl'.R I'Al(CIAI,MI.N'I'I', A Sl'.(IHRAN('.A, ntantciido os cíeitos
da liminar'delerida, iios te«nos d«voto &la .I&il~a RI,I,A'I'ORA, vencid«« .It&ir

I I I'.II .I'lI AI .VI'8 I JA R & I& 'I IA, ill&l l'l (I('ll('I'nvn

Goiânia, 15 de dezenibro de 1997 (data do jul8aniento).

I'lu!Sli Xrn I li

JVI7 I I,A I ON 'I I!IXI'.IRA I)li A711 VI!t)O I II,Il() hll. 7n. It I", Itl.

It ill.h IAI Ilh I.II/,h & it nklhltht „'! I &I. ltn I I.& I

l Il l \ I I ltp l

Dr'. CI,ÁVI)IA 'I'I'.LI IO CORRI:A Of'I)R.I:(J
I'R& Jot II&hl X)I&h-CI II!I Ii

I'Iri'.

,, ;tdl-E!&c !-! :;vt &) &..;!, :Il 'At

acordo &om o Artigo 2'creioI.ei nt. ?.1413 de 25. 04.1&i-t:u

cu&entico desta fotocóisia e clou fós.

Goiânia-GO, I l 2 I ig Lf,9 et/

.ln.(leal v%m Ial2

Serve tu!iria
Marina rt arecida Pereirc

Sec. Judiciária
TBT — &8'. Beaiau



FOI)FR I(il)I('IÁRIO
ã I&S'rl(.'h l)O T RARA&,I IO

TRIBIJNAI. RK(:IONAI. I)O'I'RABAI.IIO I)A ttt'F(;IÁO

pRocEsso 'íR'í-Ms-067/97

R V. I. A 'I' R I O

Vistos estes aiitos dc Mandado dc Segura»ça,
processo n'I'R'I'S 67/97, afotwdo por RÁI)IO.IORNAI, l)F. (:OIÁS I/I'l)A,
em face de ato da M Ma. J U fí A-I'RI.SIDIIN'I'í. DA 7" .I I JN'I'A Df.
CONCI I,IA(,'AO íi .1(II.OAMI',N'I'O Dl', (IOI ANIA-()(), q&ic o»fe&Io(t ra rc(II(1çã()
& I » ! ( I I « I I I ) I I! I » I & « I ( I ( I (' ) ) & I 1 & ) I t ii i n t » i! n', ã & ), I i & ) n : i » I & ) . & I » & ) I i t » i I ( II I! I I I n I I) I I I I I n I ) I

1)i&)l:.cs!&i) ii 1()3()/') I j 5 3 É) /9g — É/

Sustei&ta a i&npetrante que o &nandacfo judicial de
remoção red»ndará na completa paralisação da empresa, cuja programação não
poderá ser irradiada, afn)ntando o art. 220 da Constituição I'ederal, qiie asseg&tra
a liberdade de expressão do pensan&ento, cujos vefculos de miu&ifestação»ão
podemo sofier restrição. Afim&a, ainda, qiie tal inc(fida afr»»ta o direito de
Iir&ipri«tn(1&I (('I'/88, at I 5", X X II & X X Ill ), s& ii&l&) &) I)& iii «»int)it:1&I»
ttl).'(«l(t&t&»t('(ll&'l)il)&'III«)l i)v('I, »)I l()i l)lit (I() iti I ()'I &, It)&'I!((l V I, (I() ( I (, (II(c vc(lii
0 iiprcsriiiiciit&) 1(Id&cir&l dc i»áqii&i&as i&cccss ti I:&s r&&i cxci cfc(() dc qi&i&lqi&cr

Proí&ssão. I'or fim, assevera que a inedida viola o rM. 883 da ('L'f' qiie a emPresa
de radiodifusão não pode permanecer por período superior a 16 (dezesseis) horas
fora do ar, sob pena de soírer multa adniinistrativa pe1o érgão íiscalizador,
DENTEI. - Departamento de 'I'elecotn(tnic;&ções, pedindo concessão de lin&inar.

A i»ici;11 v«i&i iiisli«l&l;I li»f&i itisltiii&ictil&) &Ic

I)i)Ill(l»l«&'I«& «»)I Iit() ( (I&. II ) 8/I I ( I I/I / I«& &"! ) II «r I )I & (r»it)I & iv»l il&) (I&) I l)i&» I

&I& I i e& & 1&1(1&) S.

L»tendendo presentes iia hip&itese o Jisntas honi
jr)ris e o perie)ll)lm in mora, concedi a liminar requerida ãs fls. 23/25,
deterrninando a suspensão do cumprimento do mandado de remoção n" 489/97 e
a intiniação do reclatnante-exeqtlente.losé I,uive de Oliveira para qiie devolvesse
» c(isl il (I() tf)l(ls(1&(ss»r (l(s(I(t() 11&1 ()(il() (I('( »I()çãt(), () (fii('()t ( Iit&11)ii&l&) &()Ill()(Ill(')tiiv»

&I& 11!I .)')/ ll&

Jll.&iáie) ee&vv) 'il)

Com as iníonnações da autoridade dita coatora a
fl. 30 e a manifestação do exeqtiente ás fls. 31/32, foram os autos encaminhados
a Douta Procuradoria Regional do Trabalho, que opina ás fls. 37/39 pelo
conhecimento e concessão parcial do Mandado de Segura»ça.

;I.,FERE É É~v) () Qvl'" KL
t

Ii » I»li)l&'l( I» t ín o h I I 1&)I oído co)íl 0

ecíeííe Lei n". 2.14'e 2 . 04.194'.),

;eientico des&&) fotocópia e dou fé.

Goiânio-GO, ) I 0 j / 19%
pe(ci(ee(ci(iá

Sigí)í) erveys&eies
Se áe &&&eáI



PODER JUDIC:IÁRfO
,11&S'f fr„'A DO TRABAI,IIO

TRIBUI&ÍAI, RE(if()NAf. 1)O'I'RABAI.IIO DA 18" REOIÁO

PROCESSO 'I'RT-MS-067/97

VOTO

I ..II I 1 70 I) I: AI) M I SS I I) I I, I I)A I) 11

Atendidos todos os pressiipostos processuais de
admissibilidade da presenie anão, conheqo do Min)dado de SegttranVa.

2.,II IÍí.() 1)l&: %1 Í&:ff I'IT)

Rcf)()lt()-tn('los hutdt)n)et&t()s ct)) (ltlc& It)c &ll)&nct Iul

concessão da n)e(lida litniirar retltterida, lls. 23/24, períeitinnente cablveis na
apreciaqão do mérito da ar;ão mandamental:

',"élt- & ', Isl

,r '. Ca&n a Arttqo
e(.&c&a .I n '2.1ãg da 75.

..&c& t&co desta fatacóÍC&a e

Gatâ»ÍO-GO, l3 / "l

'L) ato ju(f&cial Ímpelrtufo consiste no n&andado de remoCão
de fl 44, que determina a rctirada dos equipamento de transmissão
(radiot&ansmtssor e torre dc Irra(IÍSCão). f'.stc ato importa, sem
dôvÍ(ln, &m pmnltsn«ão &ln attvt&lnd( (&(»n»»Í(n dn (n»p&(s,'& ( po(l(
I&'&b»»l»«»& & o»&t&l& I» i»&i»l&Ill&l»&l«l» &»&I»& &»&li»»»(»» &i»»l »

suai&&u&, &x»1&«&& u» l&I&l&&, «n& Iaeã» d«&&»t&»tos &I« t»&l&II&. Íd&ulc «v«ndn
de espaCos e&n sua p(og(an&aeão Scn& po&for lun«tonar, não pode a

empresa honrar com seus contratos e, conseqiientemcnte, não poderá
subsistir.

Verif&ca-se, portanto, quc a medtda co&nbatida pelo
lllnll&lúllllls contcn1 cn1 gcInlc c cn1 po)coe)a scvcrÍssn&1;Is

co(uscq(Íênclas f)a&'I o dcvc&for-executado, podendo Inlf1»rtar, f»es»Io,
cn& unn& sc»tc»(;a dc n)o&lc pa&n o ('»Ip&ce»(f lr&&c»t&) eco»an&Íco

A &»&I&»& l»&IÍ&'Ínl. I»»(,'»&I&& &»& i»Í»&'ii&Í» »lio»&»
p&lu&'ll&Í&& I»'»'Il&&»&&»II (&. &I &I&& ('I'(', &I»«'»&I»»» I('I&'IÍ»&l&& 'I&'l'I

l(&l»ais 1&«lns (pal&s s('&odc f»o»l»v«I a (&x((u& ão, nsu«n(a»u& pl((ctlo
&p&c dcvc&cgcr (&xfo o p&oc&xltn)coto cxccuiivo o dc &p&c sc deve agir
do modo menos danoso ao executado.

Isso quer dizer que a oncraCão e (&s efeitos negativos da
execuqão, que devem necessariamente ser suportados pelo deve(for,
não podem cxccdcr o razoávcl e os limites de eqiitdade, garantindo-se
a ss t Ísln«ão do crc(lor, o Ímp& rio dns &I«Í«&& s «nmn(ut &s &Io I'»&f&»

l»&li& I(&& I» &I»»»'&I»o &&»&I»& &&&& &P»» p&& && I &» i& l&»«i»»&»Í&&

lu&l&li«&& &b& &Icv«&h» I:»I &I«I»;&, n «u(x»t;io I«&s»I&f»c &»cgt»&&l«.

proccdimcnto expropriai&&IÍo, n&as não f)odc sc convcItcr cn1

espoliação do devedor.
0 empreendimento econômico, na medida do possfvel,

&". deve ser preservado, posto que é fonte não sô dos lucros do
().I.!»empresário, mas sobretudo de subsistência de outros tantos
d&au é&))prcg&adas. ¹o se pode, pois, almcjando-se a defesa de direitos dc

17 ~4+&j&n &Iad t&ahalbador, pr &m vcr p&ci &laos, q&Il&;á Í&I pn&íí «i, n

+n»uou o»l&&&u &p&('I( i&«I»l«I» &In I»& u)»vn&;ã» &I» (»»I»& un

— )ti( Í«a «aa& set&&

n&) A rec&da per(ir&&

)acuei«cta
lsn =)
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POI)íR JUI)IC:IÁRIO
JUSTIC'A DO TRABA I.IIO

TRIBUNAI RKOIONAL I)O TRABAI.tlO l)A 18'KGIÁO

PROCESSO 'PI&'I'-MS-067/97

manterem a incohimidade dc seus empregos
A m&xfida oidcnada afigruia-sc cxccssiv;&, conlih«fr&an&la urna

coação exacerbada ao executado A execução já está garantida e a

utiliração no&mal do bem contrista(lo, posto que não impoita em sua
deterioração imediata e irreparável ou flagrante (fesvalorização, não
necessita ser impedida pelo juix".

N» (i&I;&iif», c(ii)&» I)ci&) ()bs(iv;& I) Mii)ist(&&i(i

I'i&l&li(i»i(i I» illi:i&il«p:«(c( i (hi h&viii (hi il«fil« I'«n iu;uhii (h& I &:ili:&lli(i I )i .I(1:f&1

Mr&tcoa (Ia (. u«h&1 Ab&('ur quc Peço vôn&rl Pa&I& i&d»tu&, vrrhis:

pretende a impclrantc, seja confirmada a liminar
concedida com o consequente ieconhccimento definitivo do direito
da irnpetrante de manter em funcionamento seus equipamentos de
rádio dif&is &o enqiianto não haja dcsaProPiiaçrão dos bens Pcnl«)radas,
ff. Oi)

Í )Ilf rl »1&i&f&li&&l&r (I&'&)Ill&f&f&l rl, ff&lr& 'I&'ll("I&!I I& ff&l&r&li lr
lr&r&

&I( c&«&&liila «ir «fi&t(ist&n&l», i&cs;i :& iilifl&& f/I si «i«iiifi"ili«i » S(it)cii«i
'I'riln&i&af &fc J&is&i&ta nilo &ah&'rão man&lamrntal In&ra se ohtr&'egurançagenérica, adfiel&&r«m, fixando regra de con(tuta para
o n&agistrado (STJ -2& lurma, RMS 2.51,71-8-R J., Rel. Min.
Antônio de Pádua Ribeiro, j, 80.06.9, negaram provimento, V.U.,
DJU de 02.08.93, pág. 14.227).

'I'enho como certo que o &«andado dc segurança é remédio
processual q&&e visa a afastar ato abiisivo ou ilegal dc a»toridadc,
c&11&l&ido o fi&(1 deve s(i (cf&o ('('I('I&i&ff&&Ido A i«ip& l&an&c, in I (I(&&,

lf«'I('f&&l&'lr'&'I'l&lr& fi 'l&'» lilv&lf Il&Il')fr irl&fl&f&&f&
'I\ &r&l&f&f&(lf fr& II& I « II

tf«i «&I l&i&ff«r, & 7 fl(i&', '«» I, f«i& 7 li&&. t«&&l& '««rr&«& &l«l&r

Oon) efeito, n;&o hã con&o conceder-sc ã intpetr tnic
a segurança conforme o pretendido, até a desapropria&;ão dos bens penhorados,
tuas, apenas, enquanto persistente a penhora efetivada.

3. CONCI,I.IS%O

Isl&1 f1&)st», inl&u&l(I 71 fu('8('nt('içil(I (''(ul('('(I»

II&II 

( i&il&Ii( Ill('i 'I(
I & Il&I&II Il, i&i&i&Il& ii(hl » I ( li il& i i . «i ff &i & & ii ( ii « Ifi I &i»&i&ii& i

ir& 

«r« l&(li&,

nos Ic& nlos (li& I» II(l&lu&cf&façi&&) &cf&().

I')IN&prgí- ('0,'",6 CJ C)ai',.

rr:rdo cfa a Artiqo
fa Lci ..'. '2,i-i(r d& '5 ','

u&u, t&ca desta fotocopia !I f]cu

goiânia-GO, Q/ l / 19

I. o &ne» voto.

-C)cW
Inlb&)-7.&r& t''rií)nnrnes rie hfello

.(rr&r&r r 77(7 - fx "ff&arr&rr

III

r&k&r 

),Iee, f&Snee«t &rr&e

da Pereirf&
eci a

t&ierina e&aer&e
See ne&&&r&e&B'.



pol)ER JUI)lr'IÁRIo
,IUSTI(,"A I)O TRABAI,IIO

TRIIIUNAL RFOIONAI, I)O TRAOAI,IIO 1)A IR" RFOIÁO
sEGRETARIA DE cooRDENAqAo JUDlclARIA

'c. 14 'I' I) A~

('El(Ill I('0 I'.1)ULI I Í: i tc, I,. I:I:. :I: i. r ln'I I 11., llllt
Itctttvc' sitcclic t&la t&c&s ( ni(acta clc st« 'I

til&&t&t&tl t(cylctttttl cite 'I t ttlntlltct cttt I li" I(c glhcc,
cot&t »aralisac hc& total c&tt parcial cl;I hliviclnclcs, cc&ttlotntc se cs»ecilicn:

I" 06 (Leg(l)te~it'e l998 - »a&te cio Recesso I'otense, q(te leve
inicio ent 20. I2.97, institnklo pela I.ei 50 IO/(&(i, at(. (i2, inciso I;

2~32% (f~fer~ir le l 998 - 2" e 3" de carnaval e 4 " feira de
Cinza (Feriado Regimental — art. 110 do Regitnenlo Inlento do I'RT/18e Região);

( i c&i h t I It&, . I I c I c I&It&tc; ch c Ic' ''l
.

/
/I fnrirrn rtpr(
rl.cr/crente 3

rec i cin I'erei rn
r Anil&i crrccfi h'rt

c-;.&gFERE COtA 0 O«c-"""

eai cio core 0 A í I t J o 2. do

9 I4II de 2S 043940,

— tentico ele:Ia fotocól& ia e dou fé.
pc

Goiânia-GO, Q I I

/lfnr/nn ripa eeirln Pereirn
A.scn. rl cA& I/ni crr cr&i c ct

's pTcllc kn f)crecrU

recinge

Ch
'ee

wccY—



Secretaria ele C o o r ei e n a c ã o J u rl I c i r'. r i o

PXPIRACAO DE PRAZO
CERTIFICO qr!o. em 03 ,'JM . e'iti

/ feira, extirpo o pt oxn i
..r . 4v t-.f-

ltWITeo tip (~ M UPW~nts (e';tr

IY-Ittrr)g C, lt~ Ll55,( 'tQ ttTL
fotâ,riu, l.&

Ilfarina et tm eeir.a I'ereirn
I'ri'll I "I tirl

TAT iSS Região

,th

'lt,

O or et IN' I

- ~t,PARI- COAS

rJesta totoc

P'sotantoCsO
irsrsro

' ciilu
Srrsrr

tstur" toe 'tto
J. Li N I,q () p cv&-

tt er/u c"tu, ja o, j g juntado acs trr'sentes autcslk 'st(gl ~ ~ P. AI~S,

P/ Diretcr de Secretaria



VICí8R 98AIÇA LVES

FLÓREIVCE 58ARES SILVA
VALIDA RÓSA IATE SIQúEIRA 58ARES
HARIÂIVWLA JllA14HAAIIV 48IVÇALVE54808Y

Ezm Senhor Doutor Juiz Presidente
da 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
GO

J./ Como

requer.'ficie-se

a Receita Federal,
solicitando as declarações de Imposto'e

Renda dos sócios ora indicados, re-
ferentes aos dois ultimos exercicios.

Aos 27.04.98

1

o . G)l (56 areira
jU ElâÍI la oiliJPL L

Q

co
J

Q')

c&

JOSf: LUIZ llL'LIVEIRA, já devidamente
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move
contra RÁIIIO JORNAL III: 6OIÁS L'fllA, e que originou o
Processo 1676/93-4, vem a digna presença de Vossa
Excelência, requerer o seguinte:

Conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça os bens da Reclamada já estão todos penhorados
em outros processos.

Diante deste fato, só resta ao
Reclamante requerer sejam penhorados bens dos sócios
da empresa. Requerendo assim, seja expedido oficio para
a Delegacia da Receita Federal, para fornecer a cópia da
declaração de Imposto de Renda dos sócios, conforme
consta do contrato social anexado aos autos.

MÚCIO ATHAYDE - CPF 008.133.637-68
STAEL MARIA ATHAYDE - CPF

008.336.276-68.

Nestes termos,
p.deferimento.

Ioc nP 606, covy~401 e 402 í~ É 0623 225-4965E~H', C~o; 4õúênéa, 4oú4; CEP 74010-010 224-7092



g- VICT8R 48AIÇALVE5
FL8RElVCE 58ARES SILVA

-~ ~ VAMGA R85A DE SIQUEIRA 58ARES
„:g~",';f;4;qg MARIÂIV&LA JQN4HANM 48MCALVES 4868Y

Goiânia, 23 de abril de 1.998.

pp -l@3 ~ 4 p

Flórence Soares Silva
OAB/ GO 6619
CPF 253928751-49

Avenída 6oú4 nP 606, covy~401 e 402 T~ (062) 225-4965
, C~o; Cv~ 4oíY4; CEP 74010-010 224-7092



l'inalar de Secretaria
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PJ-JT-18 REGIÁO - SÉTIMA JUNTA DE CONC. E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. c/ Av. T-01 — Setor Bueno — Goiânia-GO

Of. n'839/98 Em: 30 de abril de 1998.

Do MM. Juiz do Trabalho Substituto da 7* JCJ de Goiânia-GO.
Ao Delegado da Receita Federal
Referente ao Processo : 7'CJ/GYN/GO n'.676/93-4

Recte : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Recda : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Senhor Delegado,

Solicito a V. Sa. a remessa a este Juízo,de cópia das 02 (duas) últimas
declarações de imposto de renda em nome dos sócios da executada RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS S/A, Sr. MÚCIO ATHAYDE - CPF n'08.133.637-68 e STAEL MARIA
ATHAYDE - CPF n 008.336.276-68.

Atenciosamente,

Oxrerm~T, ~SS'.:W=O
Joáo Ror/rigues Pereira

Juiz do Trabalho Substituto

Ilmo. Sr.
Delegado da Receita Federal
Av. "B", esq. C/ Rua 5 n 178 - Setor Oeste
GOIÂNIA-GO.

cERTqtco tt I Iq i f
exqe.,r,&,(a) nesta datar ala qanr, i

.....!0%/...Q5/ ts". ÓX.

Secretária Esnecinlirndn
G 'IwnlooceloF-REGFE Otw
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JUNTADA
Nesta data faqo juntada ans nressntss auto»

e„,4~,e& fog.~e,t~ooenetst,-,nv srr,ff s«
Aos ]

'3 ds ~ ds i9P(-trr.

l)iret.o óe .iecretaris



MF SRF SRRF/I RF II

DELEGACIA DA RECEITA FEDE '

EÇAO OE TECNOLOGIA E S IS TE

&DI IA -AC)

T 'unta tté Conotgagtto e Julgamento de BDS

SERVICO PÚBLICO FEDERAL /PS FS FR tt
E QgRcPWãr

OFICIO : SATEC/DRF/GO/N'025/98 Goiânia, 08 de abril de 1998.

DO: Chefe da SATEC/DRF/GO J. Vista ao exequente,
no prazo de 05 dias. Int.

AO: Juiz do Trabalho da 7'CJ Aos 15.05.98

Assunto: Requisição Judicial

Oficio n'1091 de 08.09.97 e recebido em 16.09. L e erejrn
JttlZdO Trabalho Sob' tu to

Meritíssimo Juiz,

Em atendimento a Solicitação de V.Ex'., informamos que na

declaração de IRPJ não consta informação de bens do contribuinte, e sim na

declaração de IRPF. 0 contribuinte MÚCIO ATHAYDE CPF: 008.133.627-

68 apresentou suas declarações na DRF do Rio de Janeiro/Centro - Sul e

STAEL MARIA ATAHYDE nada consta, o CPF 008.336.276-68 informado

no Oficio é invalido, o nome e CPF encontrado na base é STAEL MARIA

ATHAYDE CPF: 008.134.007-91, mas, não consta apresentação de declaração

nos últimos 5 anos.

Atenciosamente,

CARLOS R T IX EIRA

Ch fe S /EC
, DHLaG, GOIItrsf PORT N.'4"

D.O.U. 21/03/Re

Exm'. Sr.

Dr.: LUIZ ANTONIO FERREIRA PACHECO DA COSTA

MM. Juiz do Trabalho da 7'CJ

ne s ta
CRT/alma
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Fls No.
Rubr ica

PODER J U D I C IA RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAUÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
SET IMA JCJ DE GO IANIA-GO
Rua T-51 Esquina com T-l Setor Bueno

DESTINATÁRIO
JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

A/C FLORENCE SOARES SILVA
Av. Goiás„ nQ 606„ Salas 401/2 ~ Ed Minasbank„ Centro

GO IÊNIA

Notificagáo NQ 06269/98
Processo NQ 01. 676/9S-4 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado . RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo=

VISTA AO EXEQUENTE„PELO PRAZO DE 05 DIAS
S/SEED

Em 18 de maio de 1.998 (2a f )
Data de postagem".19 de maio de 1.998 (M I )

SANDRO AUGUSTO DOS SANTOS
SECRETARIO ESPECIALIZADO



TERMO DE VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Contém estes autos i 4 folhas numeradas, rebricadas que, para constar, lavrei estes

termos aos ' / /v

'ERMO
DE ENTREGA

Nesta data,fa9o entrega dos

Dr,(a) /-C. 'r- z ( ~
~. r'

(

presentes autos ao (a)

OAB/GO N''- /-g

Goiânia, n i de

Diretor de Secretaria

Naldi~~Fl vlo +" S~mka

RECEBIMENTO

Nesta data, foram recebidos os presentes autos na Secretaria des a g
'g'E ré ia JCJ,

Goiânia, '/ de ( 4',' de 1.99~

Diretora de S cretaria

/'/ Waldir Fiou (te „@~a)
/ ( Aslt1~16 ~~~~g

acnes avo



PARTE EM BRANCO

Walrtir r'"ldni ac Souza
Agente de Segar ngn Judiciário

JUNTADA
Nega data, far,o juntada, aos presentes autos
fltr'i] i" 7 2 el- aoS

Aos 4.'.1 de ( '~ de 19~

urrei e Secr aria

p (
UssTots

Weldir Fl&via de Sõisaa
agenre óe eeyrrrarga h4dIHe



ci,'

C.

íÂ .

Vi "'

Exm'enhor Doutor Juiz Presidente
da 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
GO.

C&

C3 C3
fQ

Iõ

JOSI! LIJIX DE OLIVEIRA, já devidamente
qualifica na Ação Reclamatória Trabalhista que move
contra RÁDIO JORNAL DE 6OIÁS LTDA, e que originou o

Processo 01.676/93-4, vem a digna presença de Vossa
Excelência, requerer o seguinte:

Que seja oficiado a Delegacia da Receita
Federal no Rio de Janeiro/Centro — Sul, para fornecer a
cópia da Declaração de Imposto de Renda — pessoal fisica
do sócio da Reclamada MÚCIO ATHAYDE — CPF
008.133.627-68, frente a certidão de fls. 305.

Requer seja fornecido a o documento dos
últimos 04 (quatro) anos.

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 26 maio de 1.998.

pp
Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619
CPF 253928751-49



gZZ TIDAG
CERTIFICO quo„Q 2 ..AF&..Z.... -~.----~+ ~--~

4 I/0$,/RZ
Qoifrnle - GO,+5 / 4 ~D—

gw
e neretana

I f tttaldit. FLA~n da Sotstsa
rrusrus r!e regurrsrtu isditiárte

CQNCLUS~O
Nesta doto, fe~o Conolusos os presentes autos aoSr. Presidente.

~os.....d.E. de ..~4.'.~. d trinar
Diretar de Seoretaiia

C NC
Wa r Fls&n ch Sartsaa

Sssr !88Msenunjs táurtIWI

J.
Conclusos.
E 8.

art ira
dtliz D Trabalho BubSlltt)l0

PARTE EM BRANCO
Waldir Elr'iri de SouzaAgente de S u nçu Judiciário



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CGNCLUS~O
Nesto data, faqo Conclusos as Presentes autos oo

Sr. Presidente.

MI\,'=s d,

Direlor de Secretaria

CONCLUSOS
ld'r Fahviod 8'iiers da ssesrsets tsstts;Sue

Vistos etc.
Expeça-se Carta Precatoria para que sejam re-
queridas cópias das declaraçôes de imposto de
renda do Sr. Núcio Ataíde (CPF ne 008133627-
68), conforme requerido a fl. 308 dos autos.
Em 01.06.98.

, —,(Qik
JtJi~ - a.e ai!tcqubstttutO

PARTE BRANCO

QlDiv'.'ssa '' '. ". osi.'as
Dirctara "..' —.. ~, J J/GO

J.ccc nsO.D46



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

SETTHA .'TC,T DL BOIANTA-GO
Rita T-51. Eeqitina corri T-1. Setor Bueno — 254-5.1-21

FL.S NQ
í.UE)B T. cA

C. P. NQ 5k/98

II,.,.",: sc')r )F I'l sci)& II--'l I'l 9 ll.'",: sc')& ll c: .i II

Processo NQt 01 676/95-4 R1
Exprclirl;i e(ne OB/06/9A
EXFBL)FNTE" 1OSE LUIZ DE OLIVEIRA

Endererrn = R A-9 „O. 08 „L. 07 „SETOB NOVO HORIZONTE „

74000-000 — 80 I ÂN I A

EXFCUTADAt RADIO 30RNAI DE BOIAS LTDA

Enderero ."AV.ANHANBLlFRA No 5511-2i7o ANDAR-CENTRO
GOTANIA-80

An EXY)n, SP, CILII 7 IJF.. (JYiA DAS .3(JINTAS DE CC)NCTLíAÇrin E 1UI. GAYiFNTC) DO
Píi) í)E..1ANFTP()/B1 ou a qi)em seis hnnr-íc,,o rai-go estiver exercendo
e o conher iinento desta haja de pí" r tencer.
0 DP ía 1 .)Oí)C) PO)7RI G)JES PFRI:. TRA „:Il )I Z í)C) TRABAI HO SUBST T T) ITO
SET íHA 303 DE G(iíANIA--80. sit;iiada nc enderero "upra„íJFIoBECA E
Ri)GA se digne exarar na presente ,.eu respeitável CUHPRA- SE„ a fim
de qiie SF1A OFICIAnA A ísEr=i=ITA FEDF)RAL. DC) T,IO DE CIAtfLIBO/F.1,,
FOT,'.NFCFB A C(1PTA DA (7ECLABAÇÂO nE IHPOSTO nE BENnA„ I'E"-„SnA
FÍ l(A, DC! Sócln DA RFOLAYiADA, Yil)Cln ATHAiVDE — CPF Oí)í).335,627-6rs,.

V. FXA, ordenando qlóe ass i(n se cumpra „ fará j ust:i ga ás partes e a
esta .)unta especial merci'.

Digitado por . SANDPO A)IGUSTC) liOS SAN10$
Ca) qo .. « . " SF( RETARI O FSPFCI Al. I i. ADO
Suhser t"'%or : ISABEL BEI 0 C. AOLiINO
Carga. -et ... ". Diret orei ile Ss cr .teria Si)loc)t it iit a

CPPí FP ill a
Oí)ÂTJ Bnl.)R ICiUES PEBFIPA
.1UíZ DO TRABAI WO»UBSTTTUT(1

gy)pgQER6646182258R
CERTIFICO aue o (a) presente foi ex-

c ert)fico que esta notifica„ao foi recebida Pelcpec!ido (a) nce(a, cia(.o, cora ilns.
efestinatário em./.CI 06. / / .,conformeGõiânia, (7.~./...6/, .9V.
recibo ( A.ls. ) colorado nesta data,

C) 0 f / / / /cr/x feita Diretar de sec tetane 7& J

cd /oõ

Zuciíene ís. Q. Cru(ciro
Sectetória espaciailzaóa

/Dií lo d(s eloria

Otte de rusa &íma
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Nesta data, fa .. j,tntada :.",- p, esant s autos

3(l

Ans e
.( c(u.

Du.oe I . ' 'Iu.i
Sen, i:u,eeiel:.ede



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
OBJETO DE SERVIÇO

QOEIIQO( K SERVICE DES POSTES

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPOT N DO OBJETO í N

AVIS CS ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)

DE RECEBIMENTO / DE RECEPCION

DE PAGAMENTO/ DE PAIEMENT

DATA POSTAGEM/ DATE OE DEPOT

NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATAR/0/NOM OU RAISON SOCIALE DU OESTINATAIRE

(0 CEP/CODE POSTAL CIDADE/LOCAL/TÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGN DESRNATA/RE

Ii»ígl/e/ . t»S
ASSINATURA DOJ'U ION /BO GNATURE DELAGENT

/

d ~C.i ~~ A
Ul ENDERECO/AÉRESSE

p
K CEP/CODE POSTAL CIOABÉ E UF / LOCALITÉ ET PAYS

O ~-OZ.O- .

O. NOME OU RAZÁO SOCIAL DO REMETENTE/NOM OU AISON SOCIALE OF L'EXBÉDITEMR ~

nO
E ENDERECO PARA DEVOLUCAO/ADRESSE n

Goiânia-GO - CEP 'I4.21 -21

UF

BRASIL

75170333-3 AS = 105 3 148 mm



UNIOAOE OE PORTAGEM/
BUREAU DE DÉPÓT CARTA / LETT RE

N
IU O IMPRESSO/IMPRIME

D O ENCOMENDA / COLIS POSTAL

CECOGRAMA/CECOGRAMME

O REEMBOLSO POSTAL
0 O VALE / MAN CAT DE P&

MÁO PRÓPRIA/MAINP
EC

SEDEX/EMS

VALOR DECLARADO/VALEUR DÉCLARÉE VALOR DO VALE/MONTANT

CARIMBO

OECLARACAO DO CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICACÁO)

(~ I EXTERI ) CET AVIS DOIT ETRE SIGNÉ PAR LE
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTU OES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, Sl CES
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER OIRECTEMENT Á L'EXPÉOITEUR.

0 OSJETO FOI DEVIDAMENTE Í L'ENVOI MENTIONNÉ DATAI DATE

Cl-DESSUS A ETÉ DUMENT

O ENTREGUE/REMIS PAGO/PAYÉ ib JUx
ASSINAR NO ANVERSO I SIGNER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AÉREA OU DE SUPERFICIE L A DESCOBERTO E
ISENTO DE PORTE I A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE OU DE
SURFACE Á DESCOUVERT ET EN FRANCHISE OE PORT,

UNIDAOE OE DESTINO
BUREAU DE DESTINA

~y

tLIÉy'ARIMBO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'- REGIAO

00 r ã Jufl ta ide 'nci I iacdo = J)Jlgd)f)cnto de '='o i ãniã/CJI )

(==gf i-:!Aii. T — I, '. ekfiJI a BIIJeno
CI=P : i"-I '.J5-0::TG

ind

'' i:iianiã/!.-.'I

DATA" i r !G6,rg'='ADIANIA

-Gf-I

íJ 0 fk L! N I 0 A D C)

6.98.

'oi '-'--'r : í81ía

Senho!r Di.retor de Secreta)-ia!

Intormãmo:—, )J : d g)JO C ã I' ã R I' c ã 't o I' ã 0 1 6 i 6 !93- 4

Pifl'!! ":.'ã! t Fnã

,TGSE LUI'. I)E Gi IVEIRA

RAKITC) J!,)i'T)IAL DE íCG)IAS LTT)A

Iio) J. d.i.'=tl" 1bu1f.ra pãI'Er ã"

06liÁ Tunta de Conril iacao e Tulgã!Tento do Rio )Je Tandiro

Ruã : ãflit ã Luí :I a! i I7
': o. anda)i
ICETn: 'QQ'„il)-íioí) Cent I'!D Rio de .Taneiro! RJ
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JUNTADA
Nesta ds!a, f.on juntada aos pscssntes autos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

m

MF SRF SRRF/1'F
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA/GO

SEÇÂO DE TECNOLOGIA E SIST. DE INFORMAÇÂO

3I+

+jo+

OFÍCIO N'944/SATEC/DRF/ ~ii"4»- '~" il

[g 5 JUN l998 Gotapia, 29 de maio de 1998.

~ "@giiií íiíp/ Qii

Q C)+QÍÍAÍNi I A

J.
Vista ao exequente, pelo prazo
de 05 dias.
Int.

Senhor Juiz, Em 25.06.9
s ereira

Juiz l i b'.lio 6 'bstítuto
Em atenção ao solicitado no Ofício n'39/98, datado de 30/04/98,

informamos a V.Exa. que MÚCIO ATHAYDE, CPF 008.133.637-68, apresentou
declaração de rendimentos na Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro-RJ

e STAEL MARIA ATHAYDE, CPF 008.336.276-68, não apresentou declaração de
rendimentos nos últimos 5(cinco) anos.

Respeitosamente,

CARLOS R I

Ch AT
poRT. tt'4

D.O.U. 21/03/96

Excelentíssimo Senhor
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz do Trabalho Substituto da 7'CJ de Goiânia — 18'egião
NESTA



Fls Ho.
Ruçar 1 ca

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

$)Tllgf JPl@(/EA (f(PCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA

RAIA I'-81 Esquina com T-.l. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
IOSE L.UIZ DE OLIVEIRA

A/C FL.ORENCE SOARFS SILVA
Av Goiás„nQ 606„Salas 401/2„Ed. flinasbank„Centro

GOIâNIA

Not'lt'icaqáo HQ 08365/98
Processo NQ 01.676/9B-4 RT

Reclamante." .30SE I UIZ DF OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DF GOIAS LTDA

Fica V.Sa. notif'icado para o f im declarado ak&aixo::

VISTA AO EXFQLIENTE„PFLO PRAZO DE 05 DIAS.
$ /SEED

Em 26 rle junho de 1 998 (6a f )
Data de postagem."29 de junho de 1 998 (2a f )

SANGRO AI,IGUSTO DOS SAHTOS
SECRETARIO ESPECIAl IZADO



t 'p'-@ebct r.r.~.

Ace

P, Diretar ae Secretaria

(\
Fahtome Martins Mãos

Estagiária



Exm Senhor Doutor Juiz Presidente
da 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
GO.

-..t

(c

J.
Aguarde-se o cumprimento da carta

precatória, conforme referido na presente
peca.

Aos .07.9

&psdb r~artirrs Pi.rei.a J Srs»os

Pui a oo Trabalho substituto

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente
qualificada na Anão Reclamatória Trabalhista que move
contra RÁDIO JORNAL DE 6OIÁS LTDA, e que originou o

Processo 01.676/93-4, vem a digna presença de Vossa
Excelência, dizer o seguinte;

0 Reclamante aguarda resposta da
Carta Precatória enviada para a Cidade do Rio de
Janeiro, distribuida para 61 JCJ, conforme consta as
fls. 311 dos autos, para verificação se existe bens dos
sócios para serem penhorados.

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 02 julho de 1.998.

pp
Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619
CPF 253928751-49
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Secretário Especializado

CONCLUSAO
Nesta data, faço conciusos os p"essnlss auto" ao

(g ;

CQ

(O

0

s
I
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0(".z;r(CnrsltJ;,„r da,sg/is@3&),.le, .t k J,I,"."Ak4e , ; r e 'f 'al ( 4 : .tr"

.zJ(n(G ~ t I (p 'iiraílf BClf:"( I CCfN( :p, 'g!~ ('iz 9/t Sí( .til)~"N't' ']l
.r/(rr icn,.''lf! Sf!li A,frfrtlTif "'rraAlzeYcfoake". (N)f. 44~fCV,Q Er~i l r10.':.

ecretário Especializado,'3b 8píf 8'se(C('rfgffe ts ff(9'l,0"-pa. t &VÉU. lG e&S@e(z&G"(%

ViStOS eto ..&3P(ls',l".!". r''.» f),t-! '(f".&J ." be.'.-

Aguarde-se or 15 ias.
é(fé ctcl83 Fjl'.E((ti 22.07s,r(1(áir p ) (/

ris (tf'f) 9(3R(A P Zr r,~ l!', r

f-lc'.r(00 Sfffyr&[í,tsg Eneida a&7(trt(geelradeSOuez( «,(it
J zado rebati Substtuta

Síf ftfr "3''(Z3 SC. 0( u(~„)tl' aV '. t8(,; 'Ct J(r 5 '-'.C(rr

.PO/)ffn.t tír;trt;"t r(TS"; ;-; t;ff:o; .-:.t-., &(ta

.BVl(C. 8 sft&(9~~ '«srt'st',': l1

í5 i Bcg' fí.".,$ l p:(~

CÁ ts r 184( E2.'íclf



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

CERTIDAO

Certifico que até a presente
data não houve manifestação do
Juízo deprecado acerca da C. P. de
fls. 310.

1998.
Goiânia,12 de agosto de

~L~
ISABEL B. C. AQUINO
Adjunta da Diretora

Nesta data faço CONCLUSOS os
autos a MM. Juíza.

1998.
Goiânia, 12 de agosto de

ISABEL B. C. AQUINO
Adjunta da Diretora

Vistos etc.
Oficie-se ao MM Juízo Deprecado, solicitando

informação acerca da posição atual da C.P. acima re-
ferida, com as homenagen de;estilo.

Aos 14.08.98



PJ-JP-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO
Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

OF.7'CJ/GO n 1803/98

Goiânia, 17 de agosto de 1998.

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia/GO.

Ao Diretor de Secretaria da 61 JCJ do Rio de Janeiro/RJ.

Referente ao Processo 7'CJ de Goiânia/GO n'676/93-4

Processo 61'CJ do Rio de Janeiro/RJ n'026/98
Exeqiiente : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Executada : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Senhor Diretor,

Pelo presente, de ordem da MM Juíza do Trabalho

Substituta, Dr'. FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, no exercício da Presidência

desta Eg''CJ de Goiânia, solicito a V. Sa, informações acerca da posição atual da

.P. acima referida.

i

Atenciosamente,

OZI(".INAI, ASSINADO
Divina Xavier de Bastos

Diretnra de Serretaria

ER627605 t 49BR

$ ce
L

CIEP.TI São
Cee&xe etee caro nctk caçco (ci recebido peio

x
destinatário etsg l /G%f i t e',cart(arrete
rncibn ( AP I.~~tocado resta doto,

'.C&tO,-u $--x'- &—g- ti2v..=~ Seira.
C

i ci/ . eí âeer~d rio

"Rax.dí'- E &;.'.o cz So.„za
44ente Ce ínnsenxs ]&c~~

CERTIFICO que o (a,) presente foi ex-
pedido (a) nesta dai.a, com AR.
Gciânia, 13./C.I(./

Diretnr de Secretaria 7s JCJ/GO
Laci7ene E. Q. Crntefee

mecxrxx xner nnnr inane-nexnninx set wen
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lx Axo VA@ 3- 0
AVISO DE RECEBIMENTO-AR

OBJETO DE SERVIÇO

gOiillgO( ID SERVICE DES POSTES

AGÉNCIA DE POSTAGEM/ BUREAU DE DÉPOT N DO OBJETO/Nx

w'g g3 C/I

V)S C5 ( OB J E TOS DESTINADOS AO EXTERIOR)

DE RECEBIMENTO / DE RÉCEPCION

DE PAGAMENTO / DE PAIEMENT

DATA POSTAGEM / DATE DE DEPOT

0
B
Z
O
Z

IC

N& Ilmo Sr
Diretor de Secretaria da x) JCJ do Rio de

rx

E'aneiro
Rua Santa Luzia, n'73 -Centro - Ij

'~ Rio de Janeiro- RJ 2K220-080
C 0 8 ZV-/2C x.

NOME OU RAZAO SOCIAL Oo RLMxrxmrxr

7",TCj rje CojâtijB-,
ENDERECD PARA DEVDLUCÁD/ADREBBE Lua T.al Cr AV. T-01 - Setar BuenO

Goiânia-GO - CEP 74.215-210
CIDADE / LOCALITÉ UFCEP/CODE POSTAL

BRASIL

7517

)8)+8E$PIBIDCggggge DU DESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIGNATURE DE LAGENT

Ch+ Serv. Expedloão

Ae = I Oe x I Xe mm



UNIDADE OE POETAGEH/
SUREAU DE DEPOT

I,OO-
+' +r

HV
é,!
EÓ ~ Vs /

f(É

Q CARTA / LETTRE
c(
N
LU Q INPRESSD/ IHPRIHE
lé

Q ENCONTROS COLI ~ POSTAL

Z Q CECOGRAHA / CECOGR ~ HHE

VALOR DECLARADO/ VALEIJR DECLARÉE

Q AEEHSOLSO POSTAL

O Q VALE / HANOÁT OE PO'HEO

PRÓPRIA / HAIN P

Ul Q SEDES/ EHS

VALOR DO VALE/ HONTANT

DECLARACAO DO CONTEÓDO ( SUJEITO A VERIPICACEO )

0 OSJETO FOI DEVIDAMENTé/ L'ENVOI MENTIONN
CI-DESSUS A ÉTE DDMENT~ ENTE EOVE/ REHI ~ ~ PASS/PATR
A ~ SINAS NO ANVERSO/ ~ ISNER Au RECTO

DATA / ATé

B í aÉ Jc1

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCNISE DE PORT.

(DBJéTos DEsTINADDB Ao éxTERIDR) cET Avls Do)T ÉTRE BIGNE PAR lEDEs-
T)NATA)RE ET,BI CELA N'EST PAS POSSISLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTDRIBÉE EN UERTU DEs RÉBLéMéNTs DU PAYB Dé DEBTINATIDN DU,BI céé
RÉSLEMENTs Lé PREYDIENT, PAR L'ASENT DU SUREAU Dé DésTINATIONET
RENVOYE PÁR LE PREMIER COURRIER OIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

uNIDADE DE DESTINO/
OUREAU DE ATINATULN

~N (SE ASJ(~
0

~O

q i

acosse'.(&t

r4

JS A R I H 4 OCA(E~



SECRETARIA DA RECE/TA FEDERAL — SRF
DFLEGACIA DA RECEITA FEDERAL NO I&IO - . INFIRO

DIVISAO DE TECNOLOGIA E D' ' 'N/g@ 'AO — DITEC
Osndll $50

I 4 Jg&1ls4s

OF./DRF/R J/DITEC No. »13.377 5
n

Em".15/87/VB
. ggQG
2 7 PGOl996

. NFORNACIIODo CHFFE DA DTV IoAO Dl TECNOLO Q g~~Pg5@f
glA

Ao "- EXNO. DR . JUIZ DO TR ASAI. 140 DA 7%83 'C4%tf GO

Asc unto" PRESTA INFORNAgiiO

8/re». OP.: 56/VB Dt. do Of. ".88/»6/PB
N.Processo" 81.676/93-4 RT Recebido em".82/87/VB

J. Requisite-se a devolução da Carta Precatória,
em face do presente fício.

Vista ao e q ente, no prazo de 10 dias.
Int.
os 31.08.9'8

J 4 y
~

Em ate. "" aci" ó' .i taclo, encam nho em ane::o, a cóp ia da

declaracâo de NUCIO THAYDE

CPF/CGC : 8»8. 133.627/68

Obs. ". UL.TINA

At enc I osamc'nt C.'

812581

IVO GONC I VES RO»UI=
CHEFE DE E»UIPE — DRF/R J-DI TEC

POI& DEl EGACAO DE CONPETENCIA
PORT.DRF/RJ 17 DE 86/84/98

DO DELEGADO DA RECEITA FLDERAL



IDENTIFICAÇAO DO DECLARANTE
IZãI NUMERO DO CPF

IO iO i8 I1~3, i3 6 2 7 16683
24 ASSINALE COM UM X" SE FOR DECLARACÁO

RETIFICADORA

DECLARAÇAO

DE

AJUSTE

ANUAL

ANO-CALENDÁRIO 1993

71 - RESERVA(io
ARQUIVAMENTO

I"s'& I Iae 0 mp s ne te s ee)

2363115

7õ NOME DO DECLARANTE

MÚCIO A HA 0
76 PAI

FILIACÁO H
77 MAE

ATENÇAO 78
Assist(E COMUM R'i 0

ATUAL fRDERE00 I UIF(RENTE

00 caesTRUTE ss RUR

ULTIMA DICLRRRCR

96 TELEFONE

91 OCUPACÃ0 PRINC'PAL

Pro rietári

80 NUMERD
Pl coM. LEMENTD rapto, saia bloco, ei .t

Ss Murnc(Pto 9õi UF

-ICPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

ElúDE CO rue, aven 4, 0 saa. stc I

(83 CEPBAIRRO/DISTRITO

7 DATA DE NASCIMENTO 88 SEXO 89 ESTADO CIVIL 90l CGn
I.Msscul no, 3.5oltoro 5-V uvo
2.Fem nino 4-Casado 6-D o aado 7-Oui as

92'CÓDIGO 93 NATUREZA 94 ASSINALE COM "X" SE EFETUOU
DESPESAS PROPRIAS COM

o Escr. CDB)erc. 909 03 INsTRUDAQ

i)5 CPF DO ÓNJUGE

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos Pessoas Jurfdicas

Recebdos Pessoas Fisicas e Extenor

Resultado Tnbutável da Atividade Rural

TOTAL (01+ 02+ 03)

0
DEDUÇÕES

Ca~ntnbui ão Previdenmána Ofioai

De endentes I'DRR
asas corrLlnstru ão

Des esse Médicas

Pensao Judimai

Livro Caixa

SUBTOTAL (05+ 06+ 07+ 08+ 09+ 10)
Doa ão - Plebiscito (')
Comnbui ões e Doa ões

TOTAL (11+12+13)

Oó.

'07

Oel

09'10

11

12

13I

114I

,~9
0, OJT

9 . 2'3

I

Is

I e I

4

g

VALORES EM UFIR
(utilr d * casas deame sl

187.017,
20s'OZ'Jó

losl 4

104 187 01.22

IMPOSTO A RESTITUIR

(24 - 19)

VALORES EM UFIR
ivt I t dvos cs* s aeo sl

I2ãi õJ

PARCELAMENTO (vENciME¹0 DA

Número de quotas Nte 6)

Val~or de uõta (mfnmio ~050 L)F(R!
I

I'UOTA EM 29IRI941

27~== 01 == IJ
IZS Is'UTRAS

INFORMAÇÕES

Rendimentos Isentos e ¹r-Tnbutáveis 129

Rend. Su sitos á Tnbuta ão Exclusiva ~30

Im osto sobre Ganhos de Ca ital 31 I

Im osto sabre Renda Variável 32I
Resuitad~oNe aavo da Atividade Rural 331

4
2t

+9

TABElA PROGRESSIVA EM UFIR

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

(19 - 24) 26 2.000.533

CALCULO DO )IÚIPOSTO
6ase da Cáicuio (04- 14) ~te'mposto

(Cálculo: aphque tabela ao lado) I te 40
Incentivo 0 Cultura ') 17

D o - Atividade Auóovisuai ('I 18)

POSTO DEVIDO (16-17-18) I19

BASE DE CÁLCULO AL(QUOTA % PARL'A A DEDUZIR

ATÉ 12 000
ACIMA DE 12 000 ATE 23 400 15

ACIMA OE 23 400 25
I aoo
4 i4o

TERMO DE RESPONSABILIDADE
As mformaoões contidas nesta deciaraoãa são a expressão da verdade

Ri d J i ~ ZZ«+l~~
DATA

IMPOSTO PAGO
Im osto Retido na Fonte

Carné-Leão

~lm asto Com lamentar

(~mosto Pa o no Extenor I')
TOTAL (20+ 21+ 22+ 23)

20'

1
I

22(

I23

24

I I eCo oce C s It oM ef

RESERVADO A RECEITA FEDERAL

[3JSSJ 4D

)~35 I 41 I/36~/ i 42'~37

~38 I '44
I 39~I

6

14

21

~9)

SINA A

i COMPROVA N TE DE
I RINoliaENTDR

CDNTINUACAD DA
DSCLARACAO DE BENS E
DIREITOS i RELACAD DE
DDACDER I FAUAMENras
EFETUADDR

97

DANNDS DE CAPITAL

'tuos vr,nisvrt

ATiVIDADE RURAL
Ie

J ou~aos

~BB ANEXOS A DECLARAÇAO
iQuanudadei

CARIMBO DE RECEPCAO

011 u(Q G

g&. ô~ .a~
Lle I

peo 4



DRF/R J-CESU
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7. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ATENÇAO: Em face oa simphficacão introduzes no preenchimento deste Quadro e do
constantes no Manual de Preenchimento.

Quadro 8, leia atentamente as instrugões

VALORE EM UFIR
I iii e s casas óeamae)

0 C

DISCRIMINAÇÁO. DATA 6 VALOR DE AQUISIÇÁO E DE VENDA,
QUANDO FOR 0 CASO.

CÓDIGO
Do BEM

OU
DIREITO

01 6
0"

03

o4Í
05

oei
07

1

08

09

10

ANO DE 1992

93, 77191
57

15

13

it
6

61

4

9

ANO DE 1993

SITUAÇÁO EM 31 DE DEZEMBRO

6

14

12

i3

I

8
08 Lote 06 uadra V PAL 32777 AV.Gran

de Canal Escritura 18o Of. Li'vro
2643 fls.61v - 08.06.79 em nome de
meu filho Danton Atha de.

09 Em restimo cedido Des.envolvimento
En enharia Ltda- Rua do Carmo 11
10Q andar - CGC MF.29367729 0001-8
em nome de minha es osa. CR
4.280.000 00

10 Em réstimo cedido Desenvolvimento
En enharia Ltda - Rúa do Carm~o
10Q - CGC MF 29367720 000 -82 m

'nome de meu filho Danton Atha de
valor Cr 11.500.000 00

'I
1 Em r é s t 1 mo c e d i d~DD e ~nv o 1 ~i

En enharia Ltda - d~o
10o - CGC MF 29 2
lor Cr 6 27

12 Imóvel havido d d'tivoao Inv ntár'o de 1 L
Ab h M d
1 2 2
es ijsa

3 o C r e d~JLILto a
d enezer
Ltda

-aos—Comijra do re
8. DÍVIDAS E ONUS REAIS

11

13

14 13 1

15

16

17

18

51
20 i

21

22

23

241 5
i25'6

i

27

28

291

SOI

311

32 i

33

351

36 i

371

3

79004
181

,'6

14

9

7

5

13

11

'8

6i
14'

9

5

6

VALORES EM UFIR
ril ee duas dee si.1

ITEM DISÇRIMINAÇÁO
CÓDIGO

DA
DIVIDA

01

o21

03

04
I

oõl
OBÍ

07

OB,

ANO DE 1992 ANO DE 1993

15

3

18 1

i41

12

9'ITUAÇAO

EM 31 DE DEZEMBRO

3

9. INFORMAÇÕES Do CÔNJUGE

CALCULE: linhas 15 + 29 30 - 24 da pág. 4 da declsrac5o do cõnjuge, mesmo que este esteja drspensedo de ap esentá-latconsulle o manual).

VALOR EM UFIR
Ieeiree d e cesse d e e ei

10. sE DEGLARAÇAQ DE EsPÓLIQ, INFQRME:

CFF Oo INVENTARIANTE NOME Oo INvENTARIANTE

rag e 3
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p] CARIMBO Do CGC
MINISTERIO DA FAZENDA .

Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

DARF

Pg DATA D VENCIMENTO

u O 0 .'..45

p3 Np cpF ou cGG

P4 C DIGO DA RECEITA

1;
Pg NP DA REFER NCIA

pg NP Do PROCESSO

07 VALOR DA RECEITA

) ] RESERVADO

] P IúoME /
N3&TD F THI&'' D&

1 4 VALOA ORIGINAL GO IMPOSTO E OUTRAS INIOAVIAC ES PREVISTAS EM INSTNUC ES

Z

0
d
0

0
00
& r r

] 3 TELEFONE

pypggP p. 08 vALOPDA MuLTA )

JURIDICA ALÉM DA 09 VÁLOROOSJUROSE'OUENCASGOOL.I02SáS

APLICACAO DO
U VALO TOTAL

CAMPO 01, PREENCHER 10
CI CAMPO 03,, E

1

ÁUTENTICÁCAO MECÁN CÁ ISOMENTE IIMS I
' 2'IAS)

BB 25010241 220295 2,444rã4RC11667

IB

02
f".

0 ~5rlTr@"

YYF
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PROCURAQÁO

OUTORGANTE : MOCIO ATHAYDE, brasileiro, casado, advogado, portador dacarteira de identidade no 6.099, emitida pela OAB/MG em
11.06.76, inscrito no CPF/MF sob o no 008.133.627-68, re-
sidente ã Avenida Vieira Souto no 144, apto 402, Ipanema,nesta cidade.

OUTORGADO : LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO DAS DÕRES,.brasileiro, separado
judicialmente, Bacharel em Ciências Contábeis, portador
da carteira de identidade nç 023.261-3, expedida pelo
CRC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 271.188.197-00, resi-
dente ã Rua Luiz Guimarães no 40, apto 402, nesta cidade.

PODERES pelo presente instrumento particular de mandato, o OUTOR-

GANTE acima qualificado, nomeia e constitui seu bastante
procurador o OUTORGADO, a quem confere os poderes necessá
rios para representá-lo perante' Receita Federal, poden-
do, para tanto, elaborar as Declarações de Imposto de Ren
da Pessoa Física, assinar as declarações, fazer declara-
ções suplementares caso necessário, prestar esclarecimen-
tos, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e
fiel desempenho do presente mandato.—

Rio de Jan i 16 de fevere'ro de 1995

MÚCIO ATHAYDE
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NINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

COIIPROVANTE DE RENDIIIENTOS PAGOS

E DE RETENCIO DE

IIIPOSTO DE RENDA NA FONTE

1. F0NTE PAGAD0RA PEssoA JURÍolcA DU PEssoA FÍslcA
COC/CPF TELEFONE

2. CARIMBO DO CQC

17.281.825/0002-05
RAZÁO SOCIALXNOME

CONJAP — CONSTRUTORA JAPUR2LNA?4 S/A
ENDERECO

RUA DO CARMO, 11 — 10Q ANDAR — PARTE
CIDADE

RIO DE JANEIRO

231-2010

UF

I 17281825/0002.05
COÍIJAP Conatiutora .'apuranan S)A

Rua 00 Carmo, r I) - Parte

LCentro Cto -C DI I

Ria 00 Jan iro RJ

3. PESSOA FÍSICA BENEFICIÁRIA OOS RENDIMENTOS

ANO BASE CPF

19 93
008. 133. 627-68

NP+1EZA DO RENDIMENTO

I

PRO-LABORE

NOME COMPLETO

MUCIO ATHAYDE

4. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUCõES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

01. Total dos Rendimentos jinclusive férias)
02. Contribuicão Previdência Social

03. Pensão Judicial linformar o beneficiário no campo 07)

04. Imposto Retido na Fonte

S. RENDIMENTOS ISENTOS E N)to TRIBUTÁVEIS

01. Salário-famllia
02. Parte dos Proventos de Aposentadoria, Reserva. Reforma e Pensão l65 Anos ou mais)
03. Diárias e Ajudas de Custo

04. Aviso Prévio indenizado

05. Acães ou Quotas Recebidas em Bonificacão
06. utros (especificar)
S. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACÁO EXCLUSIVA IRENDIMENTO LIQUIDO)

01. Décimo-terceiro Salário
02. Lucros, Dividendos e Outros Interesses Distr ibu i dos em Dinheiro por Pessoa Jur Ídi ca
03. Outros iespecificar)
T. INFORMACÕES COMPLEMENTARES

EM UFIR

18.495,66

6.943,69
EM UFIR

EM UF IR

s. REBPDNBÁvEL PELA5 I NFDRMACõEB

NOME DATA ASSI

ORLANDO P. DOS SANTOS 28.07.94
Miaxlo llrlrovaoo vera Marniieao nallnkrlva 0 ". 122 DE 20-11 - 22
PORTAM P AÍXSZAWâ- RUA Oo UVRAIKNID, 100 C.e.o. 43.401.233I0001%0 - TEL: )031) ZSPT303

TOBh JAPQBfRLQL
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NINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

COIIPROVANTE DE RENDIIIENTOS PAGOS

E DE RETENCKO DE

IIIPOSTO DE RENDA NA FONTE

1. FoNTE PAGADoRA PEssoA Jum (DIOA ou PESSOA Fls)CA
CQCVCPF TELEFONE

2 CARIMBO DO CGC

29.367.729/0001-82
RAZÁO SOCIAL/'NOME

DESENVOLVIIÁENTO ENGENHARIA LTDA
ENDERECO

RUA DO CAKTO 11 — 10Q ANDAR
CIDADE

RIO DE JANEI RO

3. PESSOA F(SIDA BENEFICIÁRIA Dos RENDIMENTOS

ANO BASE CPF

)9 93
008. 133. 627-68

NAQEZA Do RENDIMENTO

231-2010

UF

NOME COMPLETO

RTUCIO ATHAYDE

I

29367729/00&)1 82
MSENVOLVIMEMTO ENGENNARIÁ LTDA.

mm Do 0404m, II ~ M.

ccmRO — cÉP 2002

RIC st 440ÉIRO — SI

PRO-LABORE
4. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEOUCõES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

01. Total-dos Rendimentos (inclusive férias)
02. Contribuicão Previdência Social
03. Pensão Judicial (informar o beneficiário no campo 07)

04. Imposto Retido na Fonte

5. RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO TRIBUTÁVEIS

01. Salário-famllia
02. Parte dos Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 Anos ou mais)
03. Diárias e Ajudas de Custo

04. Aviso Prévio indenizado

05. Acães ou Duotas Recebidas em Bonificacão
06. tros (especificar)
B. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACÁO EXCLUSIVA (RENDIMENTO L(QUIOO)

01. Décimo-terceiro Salário
02. Lucros, Dividendos e Outros Interesses Distribuidos em Dinheiro por Pessoa Jur(dica
03. Outros (especificar)
T. INFORMACÓES COMPLEMENTARES

EM uFIR

138.716,33

31.190 80
EM UFIR

EM UFIR

Í

S. RESPONSÁVEL PELAS INFORMACõES

NOME DATA IMATURA

ORLANDO P. DOS SANTOS 28. 07 ~ 94
4õMLO 44404400 ITL4 04TRuc40 41RLõiõ4 0" 122 OE 20-11-02
FDRTANPADRDMZADDS- RUA oo uvRAIKNID, 100 c Q c. 42.407.200I0001&0 - TEL: 0211) 2SI 1002

L
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5. DEPENDENTES

NOME

ot.Stael Maria Atha de
02

03.

04

05

06.

07.
08. TOTAL OU SUBTOTAL Do NÚMERO DE MESES DE DEPENDENCIA EM 1993
09. Indique o número de dependentes com quem e/etuou despesas com instrupeo

CODIGO

8

le

DA'rA DE

NASCIMENTO

05/ 05 /40
/ /

/ /

/ /

/ /

/ /
I /

N'E MESES D
DEPENDENCIA EM

i

1993

~12 14

2i

91

7

3

I

ig

4

6. RELAÇAO DE DOAÇÕES E PAGAMENTOS EFETUADOS

CÓDIGO DE DOACÕES E PAGAMENTOS

1 DESPESAS CCM INSTRUCÃ0

M DICOS DEHTiSTAS, PSIC LOGOS. FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTASDCUPACibHAIS

3 HDSPITAIS E CLINICAS

4 PENSÁO JUDICiAL

5 DOACÃ0 - ENTIDADE FILANTROPICA

6 DOACÁD. ESTATUTO DA CRIANCA

7 DDACÁO - PLEBISCITO

8 DOACÃO. ATIVIDADE AUDIOVISUAL

9 INCENTIVO A CULTURA

10 ADVOGADOS, ENGENHEIROS. AROUITETDS E DEMAIS PROFISSIONAIS LIBERAIS

1 1 ALUGUEIS DE IMOVEIS

1 2 ARRENDAMENTO RURAL

13 ouTRDB

NOME Do BENEFICIÁRIO CPF ou CGC cóDiGo
I

VALORES EM UFIR
Iut Ii* duas sss dsc n se)

rt la
0 '1 Costa
D d d d'ed ano

9ia.Mini
Clinica Med'
Osteodens Inv .Doenca sseas
r. o er o ar 1n o a oc a

Dr.Laerc1o'=oares
I 61

be-Amer-'fca

ot 006 419 527 91
o2 031 342 457 87

128.007.ei37-53
04 33609504 0024-59

440.376.357-04
oe 33734690 0001 61
07

08

09

10

f
11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

e

6 2
4 2
2 2
9

7 3
5

3

I 2
8 2.
6

4

532.52 9

3.295 16 7

2.196 77 5

1.364 65 3

1.098 38 i

25Q.Q5 8

462 46 6

1 4

65 87 '9

28'3
24

25

26

27

28

29

30,
31

32

33

35

36

137

38

39

9

5

7

le

3

I

IS

6

2.

lg

7

l5

,4

ej
Páu st
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

S CRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DECLARACAO
DE AJUSTE ANUAL Í 994 IMPOSTO DE RENDA - PESSOÁ F(S)CA

A o.Caleneá o 1993

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS
VALORES EM UFIR

(vtili*e e as ca*a eeo sl
NOME DA FONTE PAGADORA CGC RENDIMENTQS IMPDSTO NA FONTE

QHDesenvolvimento Enca Ltd 29367729 0001
OZ.Const. Ja uranan 5 A 17281825 0002
QS.Intenri)ediã ão de Neoócio
04.

05.
'06. TOTAL OU SUBTOTAL

(transporte o TOTAL para as linhas 01 e 20, respectivamente, da pág. 4)

-82
'057

5

3

138.716,333
18.495.66)
29,805 216

e',

4,

2tr

31 190,80e
6.943 694

2

2. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR E APURJãCÁO DO
RECOLFIIIÚIENTO MENSAL ICARNÊ-LEÁO)

MÉS DE
RECEBIMENTO

101. JANE(RO

0" FEVEREIRO

03. MARCO

04. ABRIL

05. MAIO

06 JUNHO

07. JULHO

06, AGOSTO

09. SETEMBRO

10. OUTUBRO

'. 1. NOVEMBRO

12. DEZEMBRO

RENDIMENTOS

(AI
9

5

2i

51

DEDU6ÕES
EPENOENTES. PREVIOENCI

E PENSAG JUGIGIAL

(0)
'LIVRO CAIXA 3'1

41

2

9

71

5

IÍ

(8)
5( 8

VALORES EM UFIR
Ivli ed sacar s dec maml

CARNE-LESO

BASE OE CÁLCULO VALOR PAGO

4'

9

3

(0) -A-B.C (E)
4Í2'8

31 . TOTAL

Transpone o total des colunas A. 8 e E. respectivememe, para as linhas 02, 10 e 21 da pág. 4.

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO-TRIBUTÁVEIS

DISCRIMINACAO

VALORES EM UFIR
(ut lize duas casas d ci ael

RENDIMENTOS

Cl. A ões ou~uotas recebiaas em bonificacão
02. Aviso révio indenizado, rndenizacões or resasão de contrato de trabalho, aadente de trabalho e FGTS
03 6eneffcios recebidos de entidades de revidánc a nvada
04. Lucro na ahenacão de bens e/ou direnos oe e peno valor ou do único imóvel e valor da redu ão do anho de ca rtal
05. Parcela isenta corres ondente ã atividade rural
06. pensao, roventos de anosentadona ou reforma or moléstia rave ou or tnvalidez ermanente
07. Proventos de a osentadorm, reserva remunerada, reforma a ensão de declarantes com 65 enos ou mais
06 Rendimentos de cada~netas de oupanca, DER e letras hi otacánas
09. Transferénaas stnmoniais - oa õe', herancas e mea ões
10. Outros (es ealicarl

21

9

11. TOTAL ltransporte para e linha 29 de pág. 41

4. RENDI(v)ENTos sUJEITos Á TRIBUTAÇÁQ ExcLUslvA

DISCRIMINAÇAO

01. Déamo tercerro salá io

02 Ganhos ds ca ra! na alienacão de bens ou dvertos
03. Ganho li uidos em renda vanável (bolsas de valores, de mercadonas, de futuros e assemelhadas)

Í04. Rendimentos de aplica Óes financeiras
05. Outro Ies ecificar)

VALORES EM UFIR
i i ze d s casas dec ma ~ I

RERIDIMENTOS

I
4

2

06. TOTAL (transporte para a linha 30 da pág 4)

Ap o pp peia iNISRF n" 1õ0/93
Pao na I
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Fls ..Na,
Ruknri ca

PODER J U D I C IA RIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALNO DA 18'- REGIAO

SET IMA JCJ í)E GOIANI A-GO
Rua 1-51 Fsquina. com T-1 Setar Br)eno

DESTINATARI O

10SE I UI.Z DE OLIVEIRA

A/C FLORENCE SOARES SILVA
Av Gaiás„ nQ 606„ Salas 401/2„ Ed Minasbank„ Centro

GO I AN IA

Nat"It tr ar;aa No I l 481/98
Processo No 01 676/93-4 RT

Rec) amante = .10SF I..LIIE DE OLIVEIRA

Reclarriado .-. RADIO JDRNAl DE GOIAS LTDA

Fica V.Sa notificado para o fim declarado abaixa:

VIST~ Ao E)lEOLIFNTE„NO Pí,AEO OF .10 DIAS.
8/SFED

Em 01 de setembro de 1,998 (;%a f )
Data de postagem: 02 de seternk&ro de 1 998 (4a f ;)

SAN[)RD AUGUSTO DOS SANTOS
SECRETARIO ESPECIAI IÇADO



g~pi

PJ-JP-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO
Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

OF.7'CJ/GO n 1962/98

Goiânia, 02 de setembro de 1998.

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia/GO.

Ao Diretor de Secretaria da 61'CJ do Rio de Janeiro/RJ.

Referente ao Processo 7'CJ de Goiânia/GO n 1676/93-4

Processo 61'CJ do Rio de Janeiro/RJ n'026/98
Exeqíiente : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Executada : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Senhor Diretor,

Pelo presente, de ordem da MM Juíza do Trabalho

Substituta, Dr'. FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, no exercício da Presidência

desta Eg* 7'CJ de Goiânia, solicito a V. Sa a devolução da Carta Precatória em

epígrafe.
K..-

Atenciosamente,

ORJÍGI~~
~gINAlfJO

Divina Xavier de Bastos
Diretnra de Secretaria

C 8 P. 7 í! 9 A o
Certifico que cata notificarão fr.i receoida p ia

desiinatãrio em 3:r /c~P. / /z/ .,conforme
recibo l A,R. ) retocado nesta doia.
GO,.~. L/.!U /... /,7& — 9.= feira.

/// Di el ate&ta/la

ffe ~'~
+ ~'"ti 4 iuâxittrts

ER 0 4 6 7 6 6 5 3 5 BR

ERTIIrICO que o (a) presente foi ex-
nedirio (a) ne"6 &!aía, nc u AR.
C( lânia, 0 l /() j /

0lreter d 5 cr ! .i- ze JCJ/Go
Lucilene k. Q. Crsrefre

Se" nn ; E nz"""
r mrnnnr ar rrnnnr rnsnnnFrnnuw ice errn



É:ORRCIO&

0 .- I
É/'2.

AVISO Dé RépééiIIViéiLiyp git AVIS CB(OSJE OS DESTINADOS AO EXTERIOR)

OBJETO DE SERVIQO O DE RECEBIMENTO/ DE RECEPCIDN

SERVICE DES POSTES DE PAGAMENTO/DE PAIEMENT

AGENCIA DE POSTAGEM/SUREAUDEDÉPOT N DO OSJETO/N DATA POSTAGEM / DATE DE DÉPOT

NDI Ilmo Sr
Diretor de Secretaria da â l "- JCJ do Rio de

I-
'úl EN( Janeiro

g Rua Santa Luzia, n'73 - Centro
Rio de Janeiro- RJ 26-.2ZWIIO-

CC I 1 ZOOZa OZ~
IL NOME OU RAZÁO SOCIAL OO REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE LFxPXUMxum

0 7'Ill;I rle II",/5'TI+in-ITA

o ENDERECO PARA DE4/OLUCÁO/ADRESSE " . - - e cr ueno
z Goiânia-GO - CZP 74.216-210

K CEP/CODE POSTAL
UJ

CIDADE / LOCALITÉ UF

BRASIL

ASSINAT

75170333-3

R I/g/ RGFQQRIIRIIJIÉTINATAIRE AsslNATURA Do FUNcloNARID / sl ATURE L'AGENT/' &/
CRSIG S . EZPSÉIÉÉO &~17e. S3,&„D 'S

= 105 x 148 mm



UNIDADE DE PORTAGEM/
BUREAU DE DÉPÓT

4i~
Q~ "t'

+ CARIA/LETTRE

N
IMPRESSO/IMPRIMÉ

ENCOMENDA / COLIS POSTAL

U CECOGRAMA/CECOGRAMME

z Q

REEMBOLSO POSTAL
0

Éj VALEI MANDAT DE POSTE

MÂO PRÓPRIA/MAINPROPRE
IZ
UI C] SEDES/EMS

VALOR DECLARADO/VALEUR OÉCLARÉE VALOR DO VALE/MOR/ANT

DECLARACÂO DO CONTEÚDO ( SUJEITO Á VERIFICACAO )

6),.&
(~ AD (ME EXTERIOR ) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT Á L'EXPÉDITEUR.

0 OSJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONNÉ DATA/DATE
Cl-DESSUS A ÉTÉ DUMENT

O ENTREGUE/REMIS O PAGO/PAYÉ io/~ vAs
ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁP/DA ( AÉREA OU DE SUPERF(CIE ), A DESCOBERTO E
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE OU DE
SURFACE Á DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADE-DE. DESNNO /
BURE+iOE-UESTIN@

'I(É)

ÉS

~g )É))98

o o
g /IAS(ET

CARIMBO



TERMO DE VERIFIC'ACAD DE FOLI IAS

Contént estes autos+ r folhas numeradas, tebricadas riue, para constar, lavrei estes
termos aos D ~o/~/~/

TERMO DF. ENTREGA

Nesta data,fa9o entrega dos presentes autos ao (a)
Dr(ai Fl EcMCÉ

c c! OAB/GO N' /

Goiânia,~de ~E 7 É r3/~de 1.99~

Diretor de cretaria
r/

al&ba" xLo Setiza/
RECEBIMFNTO

Nesta data, foram recebidos os presentes autos na Secretaria desta Egrégia 3C3.

Goiânia, . ~ de é t7 ~de 1.99 ~.
Diretora de S cretaria



pg g BRANCO

einaldo Alves dos Reis
Secretário Especializado

astros ~crft, i ltn're

JUNTADA
Nesta data, face junt+ aospresentes
autos ~ ~~~ / ct.C'~~~

$~.„...: ..44......................',
%atenta..?Á I .C'2./.K"...

rrrr
tttretõr ee rs Jcs/Go

rio rec ckls Rers
Secretário Espeoializade



T BUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1'- REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

pi
Í

ADV,

gD„rr Pg DPN DD IO,:ral98

,IDF3LI L.LiI Z DF iDLI VE IRA

RDD,

ADV,

FrAD I D JDtINAL DF DD IAS I. TDA

r-ret.utedct em 17/Dr'-!9Ft

AUTUAqAO
AUTUEI 0 PRESENTE PROCESSO NA DATA E SOB

0 NÚMERO QUE CONSTAM NA ETIQUETA

Diretar da Secretaria ~. cee



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA OE CONCiLiACAO E JULGAMENTO OE

SETTHA .1C.1 DF BOIANTA-BO
Rira T-51 Esqiif na com T- I. Setar Biienn — 25T)-81-2)

rÉ...:rro'rrIFil'll')E"Ii IÍ "II- l)IIE:; ií.,"&rir"li IÍ eii IF I'..ll

C P No 5k/98
Processa NLQ E 01. 676/95-R RT
E&ípedida eroc 08/06/98
EXFQUENTE."DOSE LUIZ DE OLIVEIRA

(D
E

GOIÂNIA

FLS"." NQ EA&

RL)+I CA IIII

(r
I

C& M

EndereQo : R.A-9„ Q,08„L.O7„ SETOR NOVO HC)RIZONTF„
7J)ono-Ooo — BOIAHTA

EXECUTADA RADTO 10RNAL. DE BOTAS LTDA

Endereco ".AV AHHAHBUERA NQ 3511-20Q ANDAR-CENTRO
Bí)TANIIA-BO

An EXI IO., SR .,11 J I Z DII UHiA DAS JUNTAS Df& CON() I I.. I Aíí&0 F lr II...BAYiFNTO l)n
RIO IiF,)ANETRO/Fe,l oil a qi&em se» honro "o car"qn estiver e&&ercr-nrlo
e n cnnheciment.o desta haja de per tencer.
0 I TR(a & .1)IAO Fení&RTíÉUF. PEREIf.A„,JUIZ 00 TRABALHO SUBSTI'fl)T0 rfE&

SET))IA J('„I DF Gí)'I AHIA-BO. s it;i&ada nn ender er;n supr':iA DFPFJFI.A F.

ROBA Tse di gne e&Tarar na presente ser& I"esfor)& Lavei CUI)PRA "SF „a. I'I i&i

de qi i,*F,IA OF I 0 T Aí&A A RFí.;F I TA FFDFRAI Dí) R T 0 DE OAI'E I RO/F&.1 „PARA
Fc)íeNFDFFJ A cóPIA í)A í&EcLARAÇAD DE THPosTD DE FIENDA „PEssnA
FISÍCA„DO Sócío DA í,'.FcL JIJADIA., Hirlcío ATFJAVÍ&F — cF.F on8 1.„,.627--6)il.

V f XA. „or denando que assim se cumpra„ f aré j ustiQa ãs par tec e a
esta . I ilnta espec i ai mrs r-cô

Di gitado por ."SANDRO ALIBIJS) r) I &OS : ANTOS
Car qr& ... = SFí RFTAR í0 ES)AF() TA). I ZADO
Si&t:scri to por E TSABEL BELO C. AQIJINO
Cal qo ......" Dll ('ara Ele Secr"atai la Stl TM '.1tilta ....M4+

cfoFIBFFeAI
Ji 8 ení)R I Bi)..IFS PFRET RA
.:fUIZ 00 1'RAFÉAI HO SUBSTTTIJTO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'- REGIAO

-'roceeso *'G6iifRJ CPN G!!1G'D6

9'='eci&ITiefhte

" JQSE LUIZ DE CiLI.'EIRAi

Recl em@do ."RADIQ JQRhiAL DE CÁ!DIAS LTDA

C E I=; f I 'f! AC!

CieI" t! I ii: i IIJ!»E! p! Dl!, '-'.'-.I; G6I 'I J é :PN I)GII)D(-, j"'l I

d! =-tr it!Uido. Uie processamento elet.runico de dedo:—,. pers ã G6lã.

JI!fit 3 de Con ;i 1 irii'Eif! ! .Ivlgemento ilo Rio ide,!aneiro

Em 'l7iG6 '9'=:



(. g hi C f. U 5 A 0
fará óá UUfõ0

õáncluáõa 0 V. b.~
Riõ, J I7 o6 R4

~anis Regina gorros 'Uilkfo
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IDEFeJF)GAÇÃo DO DECLARANTE
UMERO DO CPF

0 8 1 6 2 7 ~68
74 ASSINALE COM UM X" SE FOR DECLARACAO

RETIFICADORA

i 'v'F;

DECLARAÇÃO ANO-CALENDÁRIO 1992

DE AJUSTE
$ 993ANUAL

MODELO
COMPLETO ; 1

AR UIVAMENT
(não utilue grampos nesta areal

9Õci7-d2~
76 NOME COMPLETO DO DECLARANTE

Nucio Atha de
76 PAI

Hermes 17roes
FIL)ACAD

77 MAE7'8

ENDERECD Irva. a . p aca etc)

Av. Vieira Souto
81 6AIRRO/DISTRITO 82 CEP

I an

79 NUMERO

144
63 MUN)CIF)O

COMPLEMENTO lapto. sala, bloco etc)

A to 402
84 UF 8õ TELEFONE

B6 DATA DE NASCIMENTO 87 SEXO
I.Mascul no
2-Fe no

86 ESTADO CIVIL
3.SO/ts 0 5 I/Ú 0
4.Casado 6D ocado

89 N'EPEND NTES, 90 CGC/CPF A R(NÓ(PAL FONTE PAGADORA

01 2 . 67. 29 0001-82
93 NATUREZA

Qo 0
ASSINALE COM UM X" SE
EFETUOU DESPESAS PRÓPRIAS
COM INSTRUCÁO

91 CUPACAO PR)N AL
~ 92 C DIGO

Pro rietario de Zstabelecimento Imobiliario94 CPF DO C NJUGE 95 ASSINALE COM UM 'X" SE OS BENS ESTAO RELACIONADOS 96
NA DECLARACAO DO CÓNJUGE

DEDUÇÕES

Contnbu cáo Previdenaána Of c al 05

VALORES EM UFIRRENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS (utilize duas casas deAima/BL,
bidos Pessoas Juridicas 01 140.5Õ92o8
bidos Pessoas Fisicas e do Extenor 02 6

Resultado Tnbutável da At vidade Rural 03 4
TOTAL (01+ 02+ 03) 04 1 0. 8.2

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL EM UFIR

Bens e Direitos - 1991 (A)

Bens e Direnos - 1992 (8)

Dividas e Ónus Reata - 1991 IC)

Dividas e Ónus Reais - 1992 tDI

Informacões do Cón u e IEI

VALORES EM UFIR(utiliae duas casas dec/mais)
27 5

28 2 3

29 I

30

31

De endentes

Des asas com Instrucão
Des asas Médicas

Pensão Judiaal
Livro Caixa

06

07

08

09

10

Contnbu ões e Doa ões
TOTAL (11+ 12)

12

13

SUBTOTAL(05+06+07+08+09+10) 11

4
5

.12
I

8

Q8,Q 6

4

OUTRAS (NFORMAÇOES

Rendimemos Isentos e ¹o Tnbut eis 32
Rend Su sitos 2 Tnbuta ão Exclusiva 33
Im osto sobre Ganhos de Ca ital 34
Im osto sobre Renda Vanável 35
Resultado Ne ativo da Atividade Rural 36

8

9

CÁLCULO DO IMPOSTO
Base de Cálculo (04 -13) 14 1 . 812

IVA EM ut

BAS DE 0 TA % PARCELA A DEDUZIR

Incentivo á Cultura ( I

IMPOS TO DEVIDO ( I 5 -I 6)

STO PAGO
sto Retido na Fonte

Cerna-Leão

Im osto Com lamentar

Im oslo Pa o no Extenor ('I
TOTAL 118+ 19+ 20+ 21)

16

17

18

19

20

21

22

Imposto (Cálculo: aphque tabela ao lado) 15

2Õ.8

27.207, 9

.20

8

6

4

IS

N

LOCAL

12 OOO
ACIMA DE 2 000 ATE 23--.I—.Ae/M/v06

LUI CA F. DOS
ã.e e

A PRESENTE DECLARACAO A EXPRE

I .Soo
4 140

VERDADE

DATA

I
, i Gl /Fi 3/0 SU Í R

17( r7

SALDO (MPOSTO A ~PR~)7 2)
AR Lá

AFTN . Nal Gll.)li 5u aro de ouotas (ate t) 25
V r da uota tm(n mo de 50 UFIR) 26

2.6 97 ANEXOS A DECLARAÇÃO
(Ouanudadel

P coi/pnovAHTI ot
RENO MENTOS

99 CARIMBO OE RECEPC 0

2 oscixxxcAO ot etxs Io/ni/tos

IN URA DO DECLARANTE Ou DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

LL

41

47

/'L t dad d cé Co ~ \e/ *

N Sni A ~

6

3 GANHOS DE
CAPITAL

GANHOS M
'RENDA ARIÁVEL

i

5 ATIVIDADE
RURAL

6 OUTROS

Págtna 4

j9
I;
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1 76 . RELAQAO DE DOAÇÕES E PAGAMEHTOS EFETUADOS
CÓDIGO DE DOACõES E PAGAMENTOS

0 DESPESAS COM INSTRUCAO

HOSPITAIS E'LINICAS

M DICOSõDEN11STAS, PSIC LOGOS, FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTASOCUPACIõNAIS

3 PENSAO JUDICIAL

4 DDACõss A ENTIDADEE FaANTRÓPICAS

5'OACEO - ESTATUTO DA CRIANCA

6 INCENTIVO A CULTURA

7 ADVOGAOOS, ENGENHEIROS. AROUITETOS E DEMAIS PROFISSIONAIS USERAIS "j

6 ALUGUEIS DE iMÓVEIS

9 OUTROS

(utilize duas casas decimais)
NOME DO BENEFICIÁRIO CPF eu CGC CÓDIGO VALORES EM UFM

Clube Americano do Rio de Janeiro 33 ~ 155888/0001 9 09 393 0 9

Br. Haroldo Rocha Portella
Hospitais Integrados ãa Gavea

006. 419. 527-91 02 1.698 7

'1.635857/0001-001 665 6

01
Raio X Pompeu Loureço

Hos it Sao Z

" 34.128033/0001-3 01
õ6

Osteodens. Invest. das Boen as Osse s 0.127799 0001-4
108'280'igigoPatologia Clinica

Br. Hélio de Paiva Bello

Clinica Radiolo ica Luiz F.Nattoso

'08.750.907-53

.00 8

02

33 734690 0001-6 01 6 '65

824'SPA
— Auxiliadora Predial Rio S/A " 28.350338 0001-9 09 9.43 9

12

13
1

3

14

16

16

17

1

6

4

16

19 9

20

21

22

7

3

23

24

26 6

26

27

4,C
3

2

Psgins 3
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S 8 I= — C 0 I E I lâ 1/85/ &"EI i 5 : »F)

NI
NOMF
I3ATA I'IASC:[i'I
I OBRADO(JRO
(3 0 M P L [EE M E N T 0
C I:-'P

»8(â i 33,. F&í?7/F&8 A I :[VO CIhr
MIJCIO AT( lhYDIE
r?5/8)8/3á SEXO."i'I 0(I„PP1N(3
AV VI[EIRA SO(JTO
hP 482 BhIRí&0 i Il?
r&241?8 888 MIJNI C" 8 :I 0 D(E JAHE1 8 0

I N 8 (3 í( I [; A 0

Y»Y NAT.OC: I.

NUMERO
AN(EMA

8&)/88/88)

i44
Fi)HE'3i28i8

UF-"R J
IRPF A R 8 L& íi C I. I3 R I.

'- h R &&) I'I D Aí", (&I

x"N x )é N"N )( — .N. X x )i., )\"N X.

.N x )( )( )( )( x — N „N x x „x x &é

Yé' 88887»8 — 1. 369. F)é'3

DECL L)Rí -AR&&1

X X N X X )I)('8
"" x)(x xx N x.

88 -- 8888888

i'ID 'X
)(.

)(. „ x i(")( „ x x )é

1.848;438
R E:DFA 85 / Y3 — 87 (8i 8)8 — Y. 881. 7i8

Y3 / Y1 — 87i»i88 — Y.»8i.F&48
'»3 / Y» -. 87&.8188 -- Y.»8i.órIY

85 - 87i»188
N Xi / XX — X N X)NX& N&X.

X X. / X X " X N")("&i X"N X.

9 „88 "1 ó77
)i„XXXJXX))
X„XXX„)(XX

REDEA INCLIJ IDO

PAi VÕLTA PF? MENU Pl 3 (NI(r

NhrY&,,



l3BF/R J-CESU
CíR;ii.iCO QUE O FI~ESFIJTE E

COV.n Vi'L OO Or:,ie!'i,&L

i 7 JUL I3êS



] ] RESERVADO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Documento de Arrecadacão
de Receitas Federais

DARF

P] CARIMBO Do CGC PP DATA DE VENCIMENTO

.-')) c "I 3 i
P3 N.'PF Ilu CGC

P4 c DIGo DA REcEITA

P5 NR DA REFE NCIA

00

IL

0
0
0

o co co WIDI * IO ~ I CD II\ ~ IIOW I

." "'wi~ c z ~ 9 gel rl -( gt =
Z

5 4 VALOR ORIGINAL OO IMPOSTO E OUTRAS INFCRMAC ES PREVISTAS EM INSTRUO ES

é'11~4 r9 é Y, A93$

Pg NR DO PROCESSO

P7 VALOR DA RECEITA

P15 vALQR DA MULTA

] 3 TELEFONE

ATENÇAO:
SENDO PESSOA

UUR[OICA ALÉM OA Pg VALOR OOS JUROS E}OU ENCARGO OL 1029 99

APLICACAO DO
CARIMBO CGC NO

CAMPO 01, PREENCHER 1'P
0 CAMPO 03. M"

AUTENTICACAO MECTINICA ISOMENTE NAS II E 2} VIASI

BB 052501 245220295 4.242}64RC11éió7
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v! INISTÉRIO DA FAZENDA!
SECRETARIA DA RECE1TA FED'E.RAL

DELEOACIA ttO RIO DE JANE1RO ~ CENTRO SUL

A.'ç.ALISE DE DECLARAC.WO - IRPF

COi'TRIBLP. TE : CPF:

QUADRO DE VERlflCAC6ES

A - Rendimentos Tributáveis / IRFOlN OOK
Descrirão da Irregularidade: ó .o s' tl o

0

@Entrega For do Prazo 0 Espólio - Declaração Final

EX: g3
0 Saida definitiva do pais

8 iiOK

C'á W O ES WZIO

B - Veril icaçao dos Cálculos
I

Descrição da Irregularidade:

g OK Cl ihOK

C- Proposta para Ação Fiscal gOK f'OK
c

Justificativas i '!i ~/ E Lo 55@7 I /I 4'

//JF Y7 &1' '/ / EM .c I/ot/ !/// FLHc/ //8
8F//' - /II f /'TC/.

'g/P Wo ú4le/f

El: L It C',sl o

D- Situação Final do Declarante

I- Os valores declarados pelo contnl&uinte conferem com os calculados face a retdsão efetuada, trHio

sido confirmado (a) o (a):

Q ILR de @ELP de 2 4 AU 0 ISENI,AO
2- Os valores declarados pelo contribuinte não conferem com os calculados face a revisão efetuada,

tendo sido constatada a situação de:.

0 ILR de 0 ILP de

3- CT RECL'PER.ADO

6) ISEçt,AO

C CT inferior ao limite fiisado na Portaria 091'92

REI I SOR Piome, Matricula e Data)

uiFFISFHIOFHFIOHFI/IIVFIO/Ctsailu

hl'o c~oRU U'H nas

O aclovattO pela 09 ni



PART . '., '2ANCO

Reinaldo dlvss cios .-.eis
SeoCetano kspocialnodo

l3 R F / I, .l - C E S U

CERTIFICO QUE 0 PbESENTE 6 ;

COPIA FIEL DO ORIGINAL

I, T JUL I&96

nu~-Am. m.o scr@



-SSII .,

I

-'-*'I-'e'.í'"'' -+(9&%"~"

I'INISTÉRIO

DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CONPROVANTE DE RENDIIIENTOS PAGOS

E DE RETENCKO DE

IIIPOSTO DE RENDA NA FONTE

I. )'ONTE PAOADORA PESSOA JURÍDICA OU PESSOA F (5 I CA

COC/CPF TELEFONE

2. CARIMBO DO COC

1'7 '81825/0002-05
RA 0 SOCIAL/NOME

CONJAP - Construtora Japuranan S/A
v

EN ECO

&w Rua do Carso, 11 - 10%'.andar - parte
CI E

RIO DE JANEIRO

2312010

I«

UF

I

0
Í í'28)8 Jf'QOg2.0$ .

'Glláar Coorsotora,rapar oao S/A lo'oa

ác Car;Io, '
10 )- Parta

2Caotro tifr ZáÕ11«a 'W«
Rlo áa Jaoa(ro ~ (EÍ'.

PESSOA F(SI CA BENEF IC I ÁR I A DOS RENDIMENTOS

AN+SABE

+19 92
CPF

008.133.627-68 " ..

NOME COMPLETO

NUCIO ATHAYDE
NA1IUREZA DO RENDIMENTO

Pro-Labore
4. ENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUCÕES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

0).~cTotat dos Rendimentos (inclusive fér'ías)
02 f'"Contribuicão Previdéncia Social

03.M Pensão Judicial (informar o beneficiário no campo 07)

04.";:.Imposto Retido na Fonte

5. ENOIMENTOS ISENTOS E Nr(o TRIBUTÁVEIS+

01. «Salário-famllia

02. IParte dos Proventos de Aposehtador(2(.'ÍTReserva, Reforma e Pensãó''(65 Anos ou mais)
03..'.Diárias e Ajudas de Custo

04 viso Prévio indenizado

05.1'Ácães ou Quotas Recebidas em Bonificacãofr

1
I

064«Outros (especificar)
S.,RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACÁO EXCLUSIVA (RENDIMENTO L(CUIDO)

01.. Décimo-terceiro Salário
02.'ucros, Dividendos e Outros Interesses Drstribuidos em Dinheiro por Pessoa Jur(dica
03.,'.Outros (especi f icar)

T.;INFORMACÕES COMPLEMENTARES

6
UF I R

18,'675 62

"990 ~ 25;
M UFIR

I

EM UFIR

I

I
!

a

S. IRESPONSÁVEL PELAS INFORMACÕES

DATANOME

Orlando P. dos Santos " 28.01.93
~«axao av«ova«o «Ba 1«al«oca« «o«wr va 0-. 122 Dé 20-11- S2
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COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAOOS

E DE RETENClO DE

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

2. CARIMBO DO CGC
TELEFONE

2312010
2S.367.j28i0001 2
ãISIãVCLVIMBiTõ IESBÍãÁZIÁ

Rua do Carmo, Sá - á(Lv Rege
CENTRO CM~ kb211(!

Dlo ÍIG darõMFIP'

'-j

RAZÁO SOC I AL/NOME

!
DESENVOLVIMENTO ENGENHAHIA LTDA

DERECO

Rua do CarIã2õ 11 - 10P andar
I

IDADE

RIO DE aTANEIHO

+ ." t

UF

PESSOA FÍSICA BENEFICIÁRIA Dos RENDIMENTOS

ÁNO BASE NOME COMPLETOCPF

0~ '2 008.133 627-68'UCIO ATHAYDE
TUREZA DO RENDIMENTO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA
CGC/CPF

29.367.729/0001-82 ' J

at E

Pro-Labore
2

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUCÕES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

1. Total dos Rendimentos (iriolusive férias)
2. Contribuicão Previdência Social

D3. Pensão Judicial (informar' benefi'ciário no campo 07)
.t

Imposto Retido na Fonte

RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO TRIBUTÁVEIS

I EM UF(

12 '913

6 ~ 217',; 9

EM UF1
1. Salário-famllia

Parte dos Proventos de Aposentadótiia, Reserva, Reforma e Perisão .(65õ Anos ou
3. Diárias e Ajudas de Custo.

$4 viso Prévio indenizado
Ó5. ÁCães ou Quotas 'Recebidas em Bonificacão
O6. Outros (especificar)

RENDIMENTOS SUJEITOS Á TRIBUTACÁO EXCLUSIVA (RENDIMENTO LÍOUIDO)

mais)

't
EM UFI

01. Décimo-terceiro Salário
O2. Lucros. Dividendos e Outros Interesses Distribuidos em Dinheiro por Pessoa Jurldica
03. Outros (especificar)
"V. INFORMACÕES COMPLEMENTARES

,B. RESPONSÁVEL PELAS INFORMACÕES

1õD M E DATA

Or1ando P. dos Santos'8. 01. 93
pooao avaovaõo vaia tvavaõoao aoattaitva õ.. 122 õ2 2õ-11-02
FDRTAN P DR100ZADOS RUA Do UVRAIMNTO, 100 CGC. õZASTZõomõ01~ TSL: (02112SPõ000

ASSIM URA
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Ií'(F''ONBLIL.TA

Ai&0 RETENCAO (?2

1') r!, T r'í 3» l,/ i i / 9 5
.&f)é RES)JMO DQ BENEF I ( '!AR IO P 1= .)f")é PA(3 „8i / 85é'»88. I 33 „ói&7-ó8

NOME fííuf'r, ATI-IAYD'-'

0 í A
'!' J Q í& E »&E!. T ( T A P T Q

L) E: C I,. A R (i N T F 8 CE&DIGOS OBR I(3ATOIIIOS DEL'RADOB"
iRF.,N!3IME:NTO BRUTO ."1 . » é Fí 2i83
DEDIJ('0» 8 8„88
IMPOSTO RE.TIL&0

REI A( ArO D )8 DECLAIIf!»NTE!3-? A!.", '".NALJ. COiM 'X '(S) D!Eí!..AFANIL (8) A SI=R(FM) DI=TALHADO(B)
33&»ó(,4»!3(óíé»&» 1 é ~ p,l 3„",&324(&9!98»(»i!?4 P J 33788394888& 48
ó»7489488!(!)')ii '.

DECL(R(ii&(!E INL&AL:íDO

Pí?(;éX é(lNíili Té',«í)T 8;.;x!f=f! Ií IA!P ;0
ff" é

I 1!ENL1 ó F í Ml '(l I/Qíí f'ír) PI 3 'j Xl'í
f

I'í

)F'OL&QB OB DECI ARANTES í ?! )

ANO RETIENC(iQ
PFi2 FIM!

Ii&!-"'Q."I!I! IJL TA
&(")! 8!3i!EF'ICIAR' P!T POR D!:('R!&!0") T!ENé (&0 éx2

É "F " 888. i!,33. í&27-F&8
NOME : i!i J.c i íí ATi-IA (DE:
::)F'f'1.AR.ANTE ." 33.»F&ó.48!Br'88»f-ix,
í 0&R:iA DL= APRES!. N. AC&&0 " FITA ANAL:(!&ADOR

!x" NDI!x!ENTO BRL!TO
N'1'& 0 8,88

!g'ER E I R 0 8,8»
!"I f!R C 0 »,88
A!3R IL. 8, &ó»
i'AIO 8„88
„I 1 I &.I'I-! 0 (8 „88

IIJ!, í&0 8,8»
!"i(30S'TQ 8 „»»8
S!ETEMBRO 8,88

»,8»
NO'Ji-" Mi!3 ixí r)

&3 í í»»
DEZE!,3P0
i 3 .. B A!... (&!r I 0 8,88
TOTAI 'T3„339 B .

M!ENU PF'2 MENU/0!" CAO I'"F 3 !EXP L IGlJIE

DRI= TOE: Ei! TRIETJA".8( 8& &»8

CODISQ& DE RE I ENCAO " '& (ó3
NUMIERQ DA BR.' "»é3-83b»" -8

D~!IUí'Oí- B IMPOSTO
8„88
8, 8»?

8„88
8, 8»)
8,8»
8,88
8„88
8,88
8,0»
8 „»ré)
8 „»&»

» „r)»
»,»8
», &!&8 i

P"

RETIDO
8,88
8„88
8,»8
8.»8
»„8»
8„88
8„88
8„88
»,»8
8,88
8,88

.54»„ió
»,88

.54»),ih
i2 FIM

DATA 3».rii./95
i AIRAN!T!E / CODI(30 .)é)& PA(3. »i / 8r!
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, íhísíEIR 0
F: IEVEFiE'TRG
Yl í»l R É, í)
ABFIE!..
!1AT,.O

,.IÉ!)!HQ

ii íl I-I í?

ABG)STO
r~FY)BRG
:M'itBRO
í) () l,í F YI!I R 0
!3EZ É!Y)!3 íí 0
.I. 3 S!.1!. f»IR T 0

. "I) h !,.

PF" 1 Y,!Ei!Il

: RP'':GNSUI r'i

)!")! 8 E N E I= 1 C ); Aj R I 0 P F P 0 R D F r

*NG íRETENCAO 92
CP F " 888. 133. óé)7-68
NOI1E ." (í)í.tt i r) ATI-IAYD)E
DECLARANTE " 33 866,488/8881 15
FQRNA,)ti Al f,'IISENTAiCAO ."I" ITA Ají!ALTSA!30$)

R END :I: (1FENTO f)I',L!TO

8„88
8,»8
8„88
8, 8'ír!

8 „88
8, (38
8„88
'(), 88
8,8»
;) „»í»

3;T „33!? „83
8,88

NEI) Lj/(?PC! )0 !'(3 EXP!.. T »UE

í)ATA 38/ii/9
I Aí(ANTE / CQÉ)IBG )))I l)AB. » "í / »')

DR F íJE: Ef! TP E BA".8 1 81! 88

CGD TBO DL. RE:TFNCAO .", í?183
NUYIERO DA BR F " 88-83F)81-8

Df=IJUCOE S I!1PGSTO RETIDO
8„88 8„88
8, (38 8,88
8,88 »,88
8,88 »„88
8,88 »r»»í
í?! „88 8,88
8 „8(3 »',»»
8,»8 8,88
8, »8! 8,88
8'„88 8„88
8„88 8,»8
8, é)8 1.54»,ió
8,88 8,88
8,88 1.548,ió

PF12 FIYI

'&'I-'I ir i í'-'i

C()NÉ)!!J!. "I A

)! )i 8 I- Ni-"F" f 'J()R T "i P f-'T fj"'.í rj -
(

Af!0 iRE-TF IúCAO 9í!?

NGI1E "-í":UClí ATI!AiYDiE
8!EC!...ARA)úTE " 3!.. 324. 899/é?8»t-9')
!'" Gl'! :"lí'i DL': Al RF SENTACAO " F;". TA .")ABN'"'EL" A

!!!!E í! )3 :I: Yf E N T 0 IB P Lj í 0
,Js")NE :íí R í) »,88
Ir'E V E R E

"
R 0 8, 88

r () '„'í!i i 9 í)

2. 37r3, 1.8
Y!!já.O

,.! U(JI-I(? 2. 3i29 í'~
3 U É..i-l íj
!TIB(:,STO 38 '58 t"'!E"fEMBR0 '15.334,ó9
OUT!.!F! R',? 12».971,77
i!GVENBRO 49 „82):) 6((
':)! :: Z :-: Y! 8 R 0 ;:í 4 „()! 84 í 1 5

f j í..'»( T í »„88
„l48 „Bí,4 & (.

ill'LI P - 2 Ní!NU/0 ) CAO PF 3 E)IP! T (3! IE

,í) R F Lj E E YI
'I

P, E; B A ".7 1. 8 1 8 8

CG!..."IDO DE PETENCAO
NUI'!! I(0 I3A SRF ': (',--8

0 r I3 Ll C 0 E S
8,88
8,»8
8„88
8, (íj(3

8,38
»„88
8„88
0,88
8„88
í), (38
»,88
8„88
8,»e
8,88

í?1»3
4786-8 ítl

TY!í'0(STO Rl TIDO

íí.'ííír
64,39

128,81
ii5,61.
118,46
187,78

i„824„1.7
5.81$ ,98
é„ir28,88
2.533,7EJ
i

8„88
1.7.247 69
I F 1 "' I Yf

L)ATA 38/1. 1/95
DA rí-'8/1 1./9
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;iRF CONGLIL.TA
»» BENEFTCIARI O F'F PõF? DFCI

ANO RE'Tr" NCA!0 PP
C.'.F'F ."íj!88.133.é.27-68
N0N,; ".NUC:IO ATI-Ir'TIDiE
DEC;LAI?ANTE. 33, 7("() «0 ík»?01 — 4&1

FORNA DE A! PESEiNTACAO " !=IT(? ANAI ISA!âõP,
I'!IEI'»L)I!.i:.NTO BRLITO

JAN C; :C R 0 8„08
!: !:.' E í? E: I R 0 8,88
Ni AP, CO! 8,88
AB F? I!... 8!, ()()
i'lA I 0 8,88
.! IJ N!-I 0 8„88
Jf!'RO 8„88
AG(&STõ 8,88
8 LE T!I !1 8 IR 0! 8, 88

Tl rija I»',&
8} „ iâ ;»)

?WVENí! R 0 », »fâ
,",),'ZE!1!J 8 0 »7 8 4 P«í
I 3) „8 r.".i '. ('& R I 0 8„8»
I OT(», I «7 (i

P ': i !1 fE hJ I I 8 i- 2 h! 8 (J I I /0 p f, ik f) f
& i: 3 j»') I T 8 IJ

i'JAN!EIRO

i Fr)ER! IRG
!1AI? í.,õ
AI! r? I!...

,.í N I.! (?

JI..J! l-!õ
r"i(!08 í 0
G E 'T E N rI P r)

OLITLIB!» 0
5! J&,)EMTJRO

I'lZ E. I", El R 'I)

13. SALkíâ IO
'TOTAL
P F 1 NEN,J

.",('iâll'!L! Ti'k

,h',.). !J&EIJEl TI",I ikR TG P F P(&P )EC&
A)!I('i !Rr) : l: Nj («0 8

88!! . :1.33.,62".— 68
NU; Iõ ATI-',ATrD

C f)»f hl TI.. '„',(& „74é) „P!8/88(â) — 12
FCií(i',A I")E APP,E!SEN'TAC&T)0 -.".TA &»f»AI ISAí&GR

R r Nl") "'!SN)TO 8 R UTO
»„»8
8,88

88.853„43
17é&.4é7,38
147.137,30

67 .. 1. '?7, é) '-

245, 1.8
8, 80
8), 0()
8,8!â

18.642,32
», »iâ

662.867 18
F'r ~ F&)ENIJ (GP "fkõ ) r 3 =)8 '(i&LIE

C O DIC!
D r'i T )"-i

PAG. 81 / 8".i.

CODIGG GE RET
NIJF!E!(0 DA SR F

D ió D U íâ 0 E 8
'8„»8
8, (}8
8, 8(".

8,88
8„88
8,88
8,88

8„88
8„88

(I »
I), 8»
8,»»
8„88

E!'C(-'0
88-2182." -8

INPOSTO RE:TIDO
8,»8
8,88
8„80
8„88
8,88
8,88
»,88
8,88
8,88
8,88
8,88

2.7.'?3,26
8,88

I!.793 26
PF12. FI!1

»kiNTE / LC)DIGO
1/5'5

» .(i.

DATA 38/1.
PAG„ »1 /

ORF LjE ENTREGA& (811388

COD, G(i DE RE:TE
NI J NE R 0 i»A 8! R :

l&Eli(! COES)
», 8(â
8,80
8,88
8„88
8„88
8,88
8, 8»J
8,()8
8,8»
8,88
()J „&",8

'í) 8
(8 (â»
(?, 88

NCAO " 2183
8 8) -.

Ei 8 1 88- é)

I NP DST(i P,E:TIDO
8,88
8,»8

. 7(í'3 73

.629„47

.833,59

.488,()V

.ó71,79
13,48
8„88
8,88
8„88

581,38
8,»8

„1 24 27
12 FI!1

Y

8

3

3F)
F'F

I"?Pr D-. =NTREGA 811788
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IBRE: l%KIO RTRAYX

CIC: 008.i33.627 — 68

XCURM DE BCRS E DIREITOS
PAS. 01

I
I

l!ten loiscrieinacao, data e valor de aquisicao
le venda, quando for o caw.

l Ol IApto.402 Av.Veira Souto,144 conforee escritura lavrada no LCo Df.

l livro 127i fls.83 ee 13.Q2.69, ee noee de einha esposa.

l 02 ILote 09 quadra V do PAL 32777 Rv.6rande Canal, conl. escritura la-
lvrada ra/ 18o.of. livro 2643 fls.5i ee Oó.Q6.79, ee noee de einha
i esposa.

I

I 03 lLote 20 quadra V do PAL Xm Av.Brande Canal, conf. escritura la-
lvrada no lo.of. livro 3674 fls 147 ee 3i.l0.83, ee noee de einha
iesposã.

to.DOI da Torre 6 Av.Sernaebetiba, Ml-Barra da Tijuca, conf.
le&ritura lavrada no 10o.of. livro 3134 fls.'74 ee 30.12.00, ee noee
ide einha egow.

I D5 IApto.805 da Torre 6 Rv.Sernaebetiba, ZGO-Barra da Tijuca, conf.
lescritura lavrada no 18o.of. lavro 3134 fls.94 ee 30.12.00, ee nove

lde einha esposa.

l 06'Lote 10 quadra V do PAL 32777 Av.êirande Canal, conf. escritura la-
fvr da no lo.of. livro 3'74 fls. 140 ee 31.10.KI, adqusrváo de
IDesenvol vi sento Cngenhar i a Ltda

I 07 lLote 21 quadra V do I'AL 32T/7 Av.6rande Canal, conf. escritura le-
i vrada no lo.of. livro 3674 fls. 141 ee 3i. 10.03, adquir rdo de

lDesenvolvieento Engenharra Ltda
I

l 0S IApto.405 da Torre 6 Av.Sernaebetrba, 3360.Barra da Tijuca, conf.
lemitura lavrada no lo.of.livro 3693 fls.89 ee 25.07.03.

l 094[to 2801 Torre A dv.das Aeericas, 1245-Oarra da Tijuca, conf.
lescritura lavvada no 18o.of.livro 3&l fls.lio ee %.12.80.

l 10 lApto.~ Torre A -Rv.das Aeericas, IP45-Barra da Ti/uca, conf
lescritura lavrada no tQo.of. livro 3134 lls. i04 ee 30. 12.80

l lt lApto.35DI da Torre 6 Av.Sernaebetiba, 3360-Barra da Ti/uca, conf.
lescritura lavrada no iBo.Of.livro 3&l fls.104 ee X.12.00.

I 12 IApto.35ú5 da Torre 6 Av.Sernaebetiba, ~Barra da Tiiuca, conf.
lescritura lavrada no iBo Qf.livvo 3134 lls.ioo ee 30.i2.8D.

0 TlúKPúRTAR

I 2

3

4

5 l

7

Bl
I

9 I

10

I til
I 12 I

I 13 I

I 14 l

15

l ib l

l 17 l

IIDl
l 19 I

20 I

I

22 I

I

I 24 I

I 25

I 26

27 I

LB

29

I 30

l3ll
I

l 341
I 35'X'

37 l

l 37 l

l 40 I

4
I I

I 43 I

ll

13

in

il

11

13

I"

il

il

li

II

li

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

'I

I
I

C00160 I

00 DER I

DQ OIIEl

I
I

I

I
I

I
I

8 I

6 I

I 4
I

I I

9 I

I 7
I 5 I

n
I

I I I

I 8 I

I
6

I

I 4 I

I 2 I

I 9 I

I 7 a

151
I 3 I

I

8 I

lól

Ano de 19'/I Ano de 1972

I

5 I

I

18l
lól

4
I

2 I

7

5

I 3

ill
lól
141

2 I

9 I

71
5 I

I

I I I

I 8

6

l2l

l/I
l5l
I

I I I

8 I

4
I

2

I 7 I.
5
n

I I

I 0 I

6

643. 479, ".7 64,";.479,37

IP/.010,48 179.010,40

I/9 010 48 179.010,40

M.477,39K'.477,39

194. 564, 49i94. 564, 49

194.TA,39 I 2 IlnA 584 39

191
I

7
I

5
I

179.010,4" I 3 I

I I I

I 0 I

l 61
I 4 I

2 I

l91
I 7 I

I 5 I

I 3 I

I I I

I 8 I

6 I

I

I 2 I

9 I

7 I

5 I

I
I

I
I

0

179.01ú,48

194.564,49I'74.564,4'/

68..175,Ci 60.175,PI

60.175,2i61.175,2t

466. 954, 79466. 954, 79

'óqq. IBI,99389. IX,99

2. 990. 135, 772.990. 13',77

Valores ee IFIR

Situacao ee 31 de Dezeebro
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IRIIE: NXIO ATIMYGE

CIC: QX.133.627 — 68

DKLAFJKAO DE BENS E DIREITOS

l ltea lDiscriemacao, data e valor de aquisicao
le venda, quando for o caso.

TRANSIPORTE

Narcia - Brasilia
óarcia - Brasilia
N'rcca - ~asclia
Narcia - Brasilia
liarcia - 3rasilca
Narcia - Brasilia
Narcia - 3rasilia
Narcia — Brasilia
Narcia - 3rasilia
Narcia - Brasilia
Narcca - ârasilia
Ilarci a — Brasi lia
Narcia — ôrasilia
Narcia - Brasilia
Naristela - Orasclra
Derreteis - Brasi lia
Naristela . 3rasilia
Naristela - Brasilia
Naristela - ârasilia
Narrstela - Brasi lia
Narmtela - 8 asilia
Naristela - Ib asilia
Naristela - Orasilia
l4ristela — Brasilia
Naristela - 3rasilia
llaristela - ârasilia
Naristela - Brasilia
Naristela - Brasilia

l 13 lSala

I ISala

ISala

l Sala

l Sala

lrCala

l Sala

luzia

: 41:
Lula

lLoja

ILola

ILola

lLoja

lLoja

ltoja
lLoia

lLoia

lLoia

Loja

lLoja

lLoja

lLoia

lLoja

lLoja

ILoja

12iO Edificio
1211 Edificio
0304 Edificio
0%7 Edrficio
0912 Edificio
1003 Edificro
IGII Edcfccco

IX4 Edificio
1312 Ecdificio
1012 Edifrcm

XZ Edificio
X23 Edificio

0027 Edificco
0212 Edrficio
CQ36 Cdcfccro
0007 Edificio
0038 Edificio
004" Edifrcio
G044 Edificio
0047 Edificio
0048 Edificio
0049 Edificio
XSi Eácficco

MI52 Edificio

X53 Eáificio
X54 Eáificro
X55 Edificio
0056 Edificio+la

IN0TA. Qs bens declarado" no itee 13 forae pronetrdo ceder a
lfirna ~~VIIENTO ENSENlbqIA LTDA, estao mclusos na
lpresente declaracao, porque a escritura definitiva ainda nao
lfoi lavrada, modo o declarante seu detentor p/fcns de registro.

l 16 l8.5X cotas de Capital do INSTITUTO llKIO ATHAYDE.

l 14 l320 Acnes de CQNIAP CONSTR.IAPIIIANAN 8/A, ee nnne de
lainha esposa.

l 15 l96.510 cotas do apitai de DE%AB.VIIENTO ENGENHARIA LTDA,

lea noae de ninha esposa.

CQQiâ0 l

X Ml l

0U DIIN'I—
Ano de 1'7/I

I
I'.

I

I
I

I'

I'

I 3 I

I t I

I

I I I

lql
IBI
l91

7
I

I
5 I

I 3 I

I
1

I

8 I

Iól
I 4 I

I 2 ~

I 91
7

I

I

3 I

I
1

I

I 8 I

I f I

I
4

I

I 2 I

I
9 I

I TI
151
I 3 I

I

8 I

l 61
I

4 I

I 2 I

I
9 I

I
7

I

51
I 3 I

I
1

I

I 8 I

Ano áe &12

2.990.135,77 I 4 I

I

0,00 I 9 I

0,00 l 7 l

O,X l 5

O,ú0 l 3 l

000lil
0,00 l 8 I

0,00 l ó I

0,00 l 4 I

QQDI q l

O,W I 7 l

O,GG l 5 l

O,IM l 3 l

0,00 I i l

0,00 l 3 I

O,X I 6 1

Q,GQI4l

0,00 l 'I l

O,ú0 l 7 I

0,00 I 5 I

QGQ I 3 l

0,00 I I I

O,ú0 I C I

0,00 I 0 I

Q,GQ I 4 I

Q,GD I 2 I

000l9l
l7l

5

I 3

I 1 I

I

I

4

4.650,00 I 2 l

l9l
I

31.635.IMQ,X l 5 I

ó.álO,X l I I

2//90. IX, 77

1461 15 I

l47l 15

l431 15 I

40 I
15

l 50 l 15

l5il 15

I 5' 15'" '5
I 54 I 15

l55l 15

l5hl 15

l 57 l 15

l59l 15

lóGl 15

611 t5

lh2l 15

15

I64l 15 I

l65l 15

l 17 l 15

lh3l 15

ló9l 15

l70l 15

171 l 15

l 72 l i5

l 73 l 15 9

l74l

70

l77l
I

79

l x l

Bi

l34l 32

05 I

0,00

0,0u

G,X

O,úQ

G,X

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

G,IM

0,00

0,00

0,00

0,00

O,ú0

0,00

',GQ
G,IM

Q,QD

0,00

0,00

O,X

O,ú0

0,00

O,úú

0,00

0,00

4. 650,0u

6I
31.0I35.0X X I 4 I

I 2 I

6.IM0,00 l 9 I

I

Valores ee IFIR

Situacao ea 31 de 0eaeabro

A TIIANSPQRTAR 34. 635. 735, 77

I

34. 635.735, 77

8
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NONE; NUCIO ATHAYDE

CIC: OM.IXl.ó27 — 68

DECLARAM X XNS E DIIKITX

1 ltea lôiscr fsinacao, data e valor de aqufsicaa
le venda, quando far o caso.

I
I

TRANSPORTE
I

I 17 li.500 cotas Cn(ital da INSTITUTO 1%KIO ATHAYX, es nose de
lsrnha eyaw.

I 18 l4IM.240 cotas do Capital de DEXIA4ILVIIIENTO ENfiEIAQRIA LTDA

1 t9 l996.6E acues de CIRJAP CQISTR JAPURANAN 5/A

I

1 20 IID.XO cotas Capital de LM ANôELES PlELICIME LTDA.

1 ~7.525 ecoes do CONQKIO DPJKILEIRO IK ENSENHARIA 5/A

1 22 14.610 acnes de POUSIO) DA PAIDTIJR S/A

23 150 acnes do JR@L DA CIDADE

I 24 1400 acoes da 6AIETA DO NfRTE DE RIRAS.

1 25 162 acne'e RAD10 SXILME 00 NfRTE X NINAS.

1 26 I tX acnes de NETALIRSICA SANTO ANTQIIO

1 27',182.24 cota; Capital de RADIO IIIKICAL X SOIANIA-/N/IB@1.

I 28 IOX catas de JQIIAIS DPJLSIIEIPJIS LTDA

I I

1475 cota" de RAOIO JQDIAL DE 601AS LTM

1 ~a" cota- de EIDTKCA íDRNDSENX IK RADID OlíUMI LTDA.

I

1 31 1363 cotas de ENPfKSA FORHQKNSE X RADIO Dll USAO LTDA.

les nase de sinha espoa.

120 986 acalca de RADIO JIRIDK 0 DIA 5/A

1 33 15.400 acae ON OANCO Ql DRASIL 5/A, es nase de sinha espaw

1 34 li0.000 ecoe'e fEIDTO ORASflEIR0 S.fl

I 35 lJOIAS

1 36 l Catas da XUSE OE RE6ATAS INI FLANENb0.

A TRAémRTA9
ll—

COD 150

M OEN

Ql OI fKI—

1 87 I

I M I

I '/tl

1
'n

1

I

1961 32
I/7

I

IIX I 3i
ItOt I

liú2 I

1103 1

llú4 1 3i
(105

li06 1 31

1107 1

IIM I 31

li09 I

1110 1 3L

litt

1113 1

1115 I

llif 1 32

1117 I

lltO I

'iV/ '2
li('.0 I

1121 I 3t
ll22 1

1124 1

li25 1 44

lii7 I 25

IIM I

1129 I 92

Yalores es IFIfl

Situacao es 31 de Dezeshro

Ano de 1991 1 Ano de 1992

34.25.785,77 I 8 I 34.635./05,77
I

4

I.XO,INI I 2 1

150.365.X0,00 I 7 1

151
15.495.%0,00 I 3 1

QM.Xú,X 181
6

1..000,0ú I 4 1

')
I

I.OQl,0fl I 9 I

7

5,ú0 I 5 I

J
tu M 1 11

15.000,00 I 6 1

I

5.úM,X 12 ',

I I) I

1.51M.QM,X 1 7 I

5

5.000,00 I 3 I

1.5X.MO,X, 8,
161

185.000,00 1 4 I

105.IMO,X I I I

I 5

3.5X.QM,IM 1 3 I

i
745,00 1 8 1 745,00

763,IM I 4 I 763,00
I 2 I

12.000,00 1 9 I 12.0X,X
1 7 I

I.QM,M 1 5 I t.OIM,M

tD,DO

15.0X,M

5.0X,X

1.500.QM,M

5. úúu, Ql

1.500.X0,00

105.0IM, X

3.5M.OM,M

L 15. 708. ú50, 7l215.7M.ZS,77

7 I

3
I

I I (

I

I 4 I

2 I

I

I
7

I 5
a

I

I I I

Iól

2 I

19,1
I

7 I

5 I

I I

(81
I

I
4 I

2 I

(

7 I

I 5 I

I

1
I

I 8 I

I 6 I

141
121
(91

I
5 Í

3 I

I t
I 8 I

Ib I

I

I
I

I

4

ÍI
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NOIE: IUCIO AIHAYDE

CIC : 008,iX.627 - 68

ECLARAC/M DE BE@ E DIRCITIK

lften llhscrininacao, data e valor de aquisicao
le venda, quando for o caso.
I

I

TRANSPORTE
I

I

I 37 lCotas de Notonautica Clube, Clube Atletico Nineiro, Joquei Clube
ide Brasilia, Clube de Binas Sarais e late Clube de Brasil ia.

I

l 38 lTitulo do Anerican Club of Rio de Janeiro

l 39 ILinha telefonica — 287.34519 - RJ

I

I 40 lLinha telefonica - 247.2192 — RJ

l 41+hnta Corrente UNIBANLTI - 0405 / 117736 — 0

l 42 lFundo UNIPJVAM de API.Financ.01010405/14090%li-I

I 43 lôaderneta de Poupanca BANESIA - 012/. 60X2675-I

I

l 44 lFundo BptuqESCO Apl.Financ.2X177 - 2
I

l 45 lConta Corra te BPJzfzESCO S/A - 199. 177-2

l 46, lFundo Bco.HOL/Vp/ES Apl.Financ.óX4-9
I

l 47 lConta Corrente Banco Holandes Unidos S/A-ló.05.937
I

l 48 lfaprestino concedido a DESENVOLVINENTO ENQNMIA LTDA

lCSC.29%7729/0001-02 lhza do Carne,li/10 andar - CR4 tt.024.201. 104,00

l 49 li.470 Cotas de RADIO DIFIOO EKiôlER LTDA, e dzreito de aquisicao de sais
.47D cotas da nessa, alienadas atraves de instrunento particular de contrato de
e cee~ de quotas e de cessao de directo', celebrado en X.02.92,no qual transferes

lse aos abaixo relacionados,no valor total de 2.940 quotas do capital, no valor noninal
ide Crg 10,00 &dez cruzeiros) cada una, pelo valor global de LTI4 18.9M.áX .X0,00
lequivalente a 25.247.8L,74 UFIR N/DATA,a seres recebidos da sequinte asneira:
lô1611L — 3I 02 92 -

CO4 1 i83 350 OX,IM

lNP,OI/15 - 20.03.92 - CR'46.6X.00ú,X
CNP.02/15 - K.04.92 - CR4 946.6X IM0,00

l%'.03/15 - 20.05.92 - CR4 946.6X.000,00
lM'4/15 - 20.06.92 - CR4 946.6L'.000,X
INP.D5/15 - 20.0/.92 -

CR4 1.775.025.000,00

TOTAL
4-

1130 l

l131 I

lf32 l

I frui

lt'.34 I

li37 I

ll30 I

I IPI

lf40 l

l141 l

1142 l

ll43 l

li44 "

li45 l

ll46 l

l147 l

lf48 l

lf49 I

ll50 I

l15i I

liX I

lf54 l

l155 l

1157 l

ll50 I

l159 I

lló0 I

1161 I

lló2 I

lff3 l

llóq l

l166 I

liú7 l

lf68 I

I tón

92

6i

I

41

I

41

61
I

42

ói
I
I

51

DlDIX I

X FJI I

OU DIIKI

I

I.
I"'

I
z

121
I

9 I

I
7 I

I
5 I

I 3 I

I

I

I
4 I

I I

l 91
7

151

Valores en IFIR

Situaras ns 31 áe Dezexbro

2i5.708.650,77 I 3 I

l il
0

"..ú00,00 I 6 l

l4l

2.512,31 l 7 l

l 5 l

2.512,31 l 3 l

l 8 l

l 4 l

L

l7l
5

3
I

0 I

161
4

I

l 9 l

7

l5l

l I l

I

I 4
I

L I

n

7

5

1 I

3
I

215. TX. 650, 77

3.úúD,X

4ló,40

2.512.,31

2.5iL",31

9.",77

731.X9,75 I 3

0,17

16.107,42

6
I

IC,X 9 ~

71
5 I

3 ~

I
1

I

I 6

120.9166, 44

0,17

I 8 1

I I zr

I 4 b~

l5$

2 4X 764 52

I

11,

u
I 61Jf
14 lj

I I L
I 7 1

I 5 I

I
I

I
I

8 i~

215.716 603,39 218.9i4.668,77

Ano de 1'/91
I Ano áe 19M
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INK: IIIICIO ATIIATDE

CIC: 008.t33.u27 - óG

DEILAPJICIM DE BBIS E DIREITOS

4—

I

lltee IOiscrieinacao, data e valor de aquisicao
le venda, quando for o caso.

CODISO I

X INII I

X DIIKI

Ano de 1991

Valores ee fi:IP
Situacao ee Jt de Dexeebro

I Ano de 1992

1170 I

lf71 I

li72i I

,i/a:
lt74 I

1175 I

lt7ó I

IIT/ f

li/8 I

Ii/n
IIBO I

IIBI.I

ltX I

1184 I

IIL5 I

IIGó I

1187 I

liX I

IIX I

fonaáo'1190 I

!191 I

l192 I

I P/4 I

'I"5

'G/ó

I

ff'97 I

li90 I

fl'19 I

I 2IM

IÉXI. I

lz2 I

IiOJ

IX4 I

205

fi07 I

0,00
INP.Oó/15 20.X.92 — CG'4ó.ó00.000,00
INP.07/15 - X.OV.X — Cqs I.IM5.847.50D,OO

INP.OB/15 - 20.10.92 - CR4 1.005.847.500,00

INP.09/15 — 20.11.92 - CRS 1.005.047.500,X
I INP.IO/15 - 20.12.92 - CR: 1.952.527.500,00
I INP.II/15 — 20.01.93 - CR4 1.124.182.5OO,OO

INP.12/15 - 20.02.93 - IP. 1.124.1EC.SX,00

I M'. 13/15 -
ÉX 03 93 - 05 i. 124. 102.5X,00

.14/15 — 20.04:93 - CR'.124.182.500,00

.t5/t5 - 20.05.93 -
CRS 1.775.115.000,00

ID total recebido ate 3i.12.92 equivale a Ió.X4.400,14 Ufir.
I AXIIIRENTES :

lCIAIIOENIG tNDMÉICA X ANDRAX - CIC/IIF.19731ó5.0G7.00

IALGA GAV IA SILVA DA LTMTA
- CIC/NF.311. 189.4i7-72

lJKE FERIIANX PM5 DA CXTA - CIC/NF.025.805 ó87. 53

IJOSE iVITGNIO ALVES IAVIBI - CIC/IF.fó3.003.707.72
I lfVVXIG DE LIRA ARPJIJD - CIC/NF.04"..227.707-2D

I JM NGNTEIRO DE CASTRO DDS SANTIII - CIC/IF.24ó.Gió.507 OO
I
I

I X ISaldo Credor Éunto aos coepradore; de Cota- da Oadio Ihfusao Xenezer Ltda, aciea eenc

I 51 fi.ó20.070 cotas de Nucio Athayde, IX.000 cotas de Stael Naria Athayde, ninho eNÉosa

fe 30 cota d- Naria Aususta Athayde,einha filha, de TEúVIM SDYA LTDA,alioyadas
fatraves de instrrxeento particular de contrato de preces» de casam de quotas, celebrados
fee 20.02.92 ee favor dos abaixa relacionados, cujo valor noeinal e de CRS 1,00(fif l2J-
IIEIR01 cada uea

É
peio valor global de Cq' 440.000.000,00 a seree recebidos da w-

lquinte amara.
IIAL - 28.02.92 — CRS 402.5X.X0,00
.01/15 - 20.D3.92 - CPI'22.000.00D,OD

IIJ'.02/t5 - 20.04.92 - CRS 322.000.IM0,00
INP.03/15 — 20.05.92 -

CIP» 322.000.000,00
INP.D4/15 - 20.0ó.9i —

CRS XP.OX.OOO,X

INP.05/15 - 20.07.92 - CRS ó03.750.000,DO
lfJ'.Oó/15 - 20.IM.92 - C5 322.0X.CIN,00
INP.07/15 - 20.09. 12 - CR'42.125.X0,00
lNP.08/15 - 20.10.92 -

CRS 342.18.000,00
lNP.09/15 - 20.11.92 - CRS 342.125.0X,X

TOTAL

215.7ió.X3,39 I 4 I

2

1 9 I

7 I

5

I I

I II I

8

I fóf
I
I

4 I

I 2
I I n

I

l 5 l

3 I

IJ

fól
48.000.000,00 I 4 I

I

I f7l
5

I il
0

I

l4l
2
n
I I

I
7

5 I

3
I

IGI
I

I 4
I 2

2Q. I ió. ó03, "9

218.994.óó8,77 I 3

I 11
IBI

I

I

I 2 I

9
I

7 I

151

3 I

I i.l
I 8 I

I

I 'I I

2 I

I

l 71
I 5 I

I i I

8.3ó3.343,ó0 I 8 I

I

I
4 I

I I I
I É. I

191
I 7 I

I 51
I 3 I

I I I

I 8 I

I ó I

I
4 I

I 2 I

ÉI I
I I I

I 7 I

I 5 I

I 3 I

I 1 I

I
I

227. 350.012,37
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IAWE: IRKID ATHAYDE

CIC: 008.i33.u27 - 68

DECLRRRGál 0E GENS E DIIEITDS
?RG.06

ll-
I

lltes lDiscrisinacaa, data e valor de aquisicaa
le venda, quando for o caso.

CNP. 10/15 - 20.t2.9i - 05 664. 125.0úú,X
INP.ii/15 - 20.01.93 - 05 3'.375.000,00
llf?.12/15 — 20.02.93 - CR'2.375.000,M
IIP.13/i5 - 20.03.93 - 05 332.375.0X,DO

ll/p.lé/15 - 20.04.M - 05 x?.375.0M,ll0
HIP.15/t5 - M.05.93 - 05 603.750.000,00

IO total recebido ate 3i.t2.9i equivale a 5.743.022,50 Ufir.
lADDUUIBITES:

VID NOGUCHI GUINDEIK - CIC/HF 3L'.694.177-49

IR AGSAO - CIC/NF. 068.219.017-91
I

I 52 ISaldo Credor junta s5 caspradares de Cata-. da IV Gaza Ltda, acisa sancionadas
I

I 53 lAquisicaa de 10.000 cota-. da capital da Sa-zedade KSLD SIA, canforse registra
lpublico es 21.04.92, sob o n.539 folhas.4403 do livra da Estatuto Legado n.Mé/M
lsituada es RONTEVIDEO, K"UBLICA URIBITAL DO URUGUAI, cos valor nosinal de cada cata
ide IKé I,DD, representando USé 10.000,00 -valor pago es cruzeiros Cr%48.510 Oúú,X,
les 07/92 a PUXADAS, POSADAS E VECINO, Nantevideo.

I 54 lRes:-tido es suada nacional para NESLEY 3/A,l."5 46.850.700.0X,00 cosa investisenta
. les suada brasileira, convertido por ela ee dolares no Uruguai e aplicado na espresa NBI

lFLDRIDR PRIPITIS C@ip.,es Niasi~, carr +cedendo es 3i.l2.92, aa equivalente a
lUS: 6 59i.750,DO

I

l 55 IValor es caiva

I l%4!S Bl NUIE OE NINHR FRIA, NARIA RLBETR RTHRYDE.

l 56 ~te 03 quadra V PAL.32777 Av.Grande Canal, conf. escntura lavrada na
ik. Of.lzvra 2643 fls.75v es M.06.79

I 57 lLote 19 quadra V PAL.82777 Rv.Grande Canal, canf. escntura lavrada no

ltGa. 0f.lzvro 2643 fis.72 es M.06.79

I Apta.3302 da Torre G-Av, Sernasbetiba, 3360 - Barra da Tijuca- canf.

escritura

I llanada no Ilo.Of. livro 2284 fls.i3 es 19.1D.79

l 59 lópto.202 da Torre Div.Sernasbetiba, ZM - Garra da Tijuca- conf. escrztura
l lavrada no tBa.Of. livro 3134 fls.iDó es 3i.i2.81.

I
l M lM.OOD Acues de PTEROLEO 8MILEIRO S/A

TOTAL

Valores

acao es

DIGO I

3BI I Situ
DHEHI ———

Ana de 19/l

M

12l8

LY99

l210 I

Jiv

IL14,

I?15 l

'"16

'2i7

I

l218 I

21f

120 I

z?21 I

In~DI

I

1224 I

lu5 I

I 226 I

I L~L

Z9
l230 l

I

'é

:

I

IL I I

'YJG

l240 I

1241 I

l242 l

Ide

l244 I

l245 I

I

147

l243 I

263.716. 683,39 I

7

I 5

I I I

I 0 I

4

9

7

5 I

l3l
I

l 3 l

6

l4l
L I

I
7

I

15 l

IBl
I 6
I

4
I n I

I

l9l
l7l

5

I I l

lGI

I
4

I

L

I

7

5
I I

I

t5.0X.XO,X

52

I

I
I

I

51

9il, lb

179.010,48

1.3 t/9.0t0,43

194.564,49

339.1M,n

IM, Gl

279. 659. 447, 82

es IEIR I

31 de Dezeebro I

I

I
I

II

Z7.353.012,37 l 8 I-

I 6 I

I 4 I

I L I

I 9 I

7 I

.I51

I i I

I 8 I

I61
Iéi

2.844.674,69 I 2 I

7 L

15 II

l31
j

L3.053,02 I 8 I
I 6 I

4 I

I I I
I

191
12.153.767,54 I 7 I

60.XD,X 13 I.
I I lf

I 61
179.010,C I 4 e

'2.

179.010,48 I 7

I 3

I,'94.564,49

,'I '
6 I

339. 131,99 I 4 'I

I 2 I

IM,GI I 9 I

I
I

P43.331.20,87 I

Ana de iniB
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IRRK: IIICIO ATHAYDE

CIC: 008.12.ó27 - óO

DECLAPJKAO DE BBIS E DIIXITOS
PAG.07

llteu IDiarieinacao, data e valor de aquisicao

le venda, quando for o caso.

0,00lilás/EIS

Bl IIOIK IK REO FILRO, DIVITOR ATW/IK.

l ái ILote 07 quadra V PAL.2777 Av.Grande Canal, conf. escritura lavrada no

liGo. Of.livro 2643 fls.60 ee 08.06.79
I
I I

l 62 lLote 18 quadra V PAL.32777 Av.Grande Canal, conf. ewritura lavrada no

liBo. Of.livro 2643 fls.65 ee 08.06.79

l 63+to.3503 da Torre Gdv.Sernaubetiba, 3360 - Barra da Tijuca- conf. escritura
l lavrada no lâo.Df. livro 31~A fls.97.

l 65 l7.500 Acues OR-GA/A CO BBLSIL 3/0
I

l 847/EIS Bl IRIK IK REB FILBO, RORDOR ATRAHK.

l óó lLote 06 quadra V PC..32777 Av.Grande Canal, conf. escritura lavrada no

IIBo. Of . livro 2643 fls 61V ee 08 .06.7 I

l 67 lLote 17 quadra V PAL 32777 Av.Grande Canal, conf. ewrztura lavrada
118o. Ol.livro 2643 fls 58 ee GB 06.79

l 63 IApto.3504 da Torre Riv.Cernaebetiba, 33ó0 - 3arra da Tijuca- conf.
llavrada no 10o.Of, livro 312 fls.iúB ee X . 12.80

I 69 IIzto.2902 da Torre G-Av.âernaebetzba, XM - Barra da Tijuca- conf.
llavrada no Io.Of. livro 3i59 fls.i17 eu 05.0'.31.

I 70 l20.000 Acoes da InT'90LEO BRASILEIRO 3/A

no

exrztura

escrztura

II
—— TOTAL

l 64 !Apto.&l2 da Torre B-Av.Sernaebetiba, XM - Barra da Tzjuca- conf. escrztura
I lavrada no lo.Df. livro 3i59 fls.iiBV ee 05.02.31.

Valores ee If IR

Situacao ee 31 de Dezesbro

IXlblSO

80 3BI

OU DIPEl-
Ano de t991

I

2/9.659.447, IK

Ano de 1992

1249

IL% I

I'5i l

I L5n

i43.331 350,87
I 6 l

4

P.

I/ I

171 17901040
51

I 3

I t l 179 010,48

l 6 l

309. IBI&99

ol
I

I 7 l 339.1X,99
l5l

3

I I

IBI
I

4 I

l 2 I 179 0ID 40
I 9
I

7
I

3

ltl
IBl
lól

4

I

l9l
7 IBI,BI
5 I

I

l B l

13 09 OM 40

li56 l

257 t3 179.010,48

1258

25 /

IPM I

II- 11

126'I

X". 113,99

3263 I ii 309.1'3,99

1.034,80

l2/4 l

lió5 l

IBM l

267

l270 I

1271

'272

I

l273 l

l2/4 l

l275 l

l27/ l

l277 l

lp78 l

l2/') l

l281 l

í2J'I l

121PI l

IBJ5

44

13

13

Ii

44

17".010,40

il'/.010,43

30".IBl,99

194. 564, 4'/

'511. Bl. M4,31 245. 4M.507,36

I
7

5

l3
I

I 8
IP

9 I

I 7 I

5 I

I 3 I

I
l 51
131
I

1
I

8 I

l 6 I II

4 I

I I
C I

I 9 I

5 I

3 I:

I

61
4 Ll

2 I

n I
I

I 7 I

I
I

A presente declaracao e a evpressao da verdade.

Rio de Janeir RB 7 l C
3
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PROCURAQAO

OUTORGANTE MÚCIO ATHAYDE, brasileiro, casado, advogado, portador dacarteira de identidade no 6.099, emitida pela OAB/MG em11.06.76, inscrito no CPF/MF sob o nç 008.133.627-68, re-sidente ã Avenida Vieira Souto no 144, apto 402, Ipanema,nesta cidade.

OUTORGADO LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO DAS DORES, brasileiro, separadojudicialmente, Bacharel em Ciências Contábeis, portadorda carteira de identidade nQ 023.261-3, expedida peloCRC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nç 271.188.197-00, resi-dente ã Rua Luiz Guimarães no 40, apto 402, nesta cidade.

PODERES pelo presente instrumento particular de mandato, o OUTOR-.
GANTE acima qualificado, nomeia e constitui seu bastante
procurador o OUTORGADO, a quem confere os poderes necessá
rios para representá-lo perante ã Receita Federal, poden-
do, para tanto, elaborar as Declarações de Imposto de Ren
da Pessoa Física, assinar as declarações, fazer declara-
ções suplementares caso necessário, prestar esclarecimen-
tos, enfim, praticar todos os atós necessários ao bom e
fiel desempenho do presente mandato.—

Rio de Jan i 16 de fevereiro de 1995

MÚCIO ATHAYDE
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ANEXO
MINISTÉRIO DA FAZENDA CONTINUAGAO OA pr~~~@."
SECRETÁRIA Dá RéCélTA FéDERAL REU GAO OE OOAG~S I

PAGAMENTOS EFETUAOOS

1. IDENTIFICACÁO DO DECLARANTE

NUMERO DO CPP NOME

IRPF
IMPOSTO DE RéNDA

PESSOA F(SICA

y5'l
ARQUIVAMENT

2. RELAQÁO DE DOACÕES E PAGAMENTOS EFETUADOS

CODIGO DE DOACOES 6 PAGAMENTOS

1 M6PESAS COM INSTRUCAO

ICO ENTI TAS, Psi LOGOS. PIEIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS

3 HOSNTAIS 6 CLINICAS

4 PENSIO JUDICIAL

6 DOACAO - ENTIDADE PILANTROPICA

6 DOACAO ~ ESTATUTD DA CRIANCA

7 DOACAO - PLEBISCITO

8 DOACAO - ATIVIGADE AUDIOVISUAL

9 INCENTIVO A CULTURA

10 ADVOGAODS. ENGENHEIROS, ARGUITETOS 6 DEMAIS PROPNSIONAIS

1 1 ALUGUEIB DE IMãvEls

12 ARRENDAMENTO RURAL

13 OUTROS

NOME DO SENERCIARIO

01

02

CPF ou COC

8

6

VALORES EM UFIR
fpeles BPM coMI IHcsPNN

9

7

03

06

07

08
09
10

6

3

I

8

5

3

'I

8

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

28

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

I

8

6

2

9

7

'5
3

5

3

I

8

3

I

8

8

4 ir

2 '

7

6

3

I

8

8

4
2

9 I

7

5 I,

3

I

8

6

4

9

7

5 .(

3. TERMO DE RESPONSABILIDADE
As informaCdes contrdas neste anexo são a expressão da verdade.

LOCAL

Ap o co p ip inlsnr 'oiss

DATA ASSINA URA DO DE

Lz z~ ENTANTE LEGAL

PSSlpc 1
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2. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS IContinuzhFãDÍ

DISCRIMINACAO. DATA E VALOR Dé AQUISIC)LO E VENDA. QUANDO
CÓDIGO Do

FOR 0 CASO.

53

54

55

9 n',-dn&+$~
(utiTae duas casas decimais) r

VALORES EM UFIR
SITUAC)LO EM 31 DE DEZEMBRO

ANO Dé 1991 ANO DE 1992

67

58

59

81

62
63

64

65

66

67

68

69

70

TOTAL OU SUBTOTAL (transporte o TOTAL pare as linhas 27 e 28. respectivamente.
da póg. 4 do Modelo Completo)

DÍVIDAS E ÓNUS REAIS

28

)utilize duas casas decimais)

ITEM DISCRIMINACAO
CÓDIGO

DA
D)VIDA ANO DE 1991 ANO DE 1992

VALORES EM UFBI
SITUAC)LO EM 31 OE OEZSRBRO

1 Conta Corrente 101 .0 BooeBrasi
02 Zm restimo 'unto a Desenvolviment

'chLr ezLharia Ltda — Rua do Carmo 11
10-'ILndar — CGC,.G'.29 67729 0001-

rv

01 11
02

03
04

05

06

07

08

09

10

12

13

14

15

17

18

19

20

21

22

9

7

TOTAL OU SUBTOTAL (transporte o TOTAL para ae linhas 29 ~ 30. respectivamente. c2.270.825 .5 Soda pág. 4 do Modelo Completo&

4 . INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE VALOR EM UFIR
)utilize duas casas decimais)

CPF DO C NJUGE CALCULE: linhas 14 + 27 + 30 + 32 + 33-22-28-29 áe póg. 4
do Modelo Camphrto áe declara14o do cón)age lconeulte o manual).

se positivo. trenepone para a hnhe 31 da pag. 4 do Modelo completo.

5 . DECLARAÇAO DE ESPÓLIO, INFORME:

CPF DO INVENTARIANTE NOME COMPLETO DO INVENTARIANTE

6 . A PRESENTE DECLARAÇAO É A EXPRESSAO DA VERDADE
LOCAL DATA ASS DO DECLARANT

Rio de Janeiro C
U RE TANTE LEGAL

Pagine 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 'ONTINUACÁO
SECRPTARIA DA RECBTA FEDERAL DA DECLARACÁO

Dé BENS E DIREITOS,,'@

1. IDENTIFICACAO DO DECLARANTE

NUMEXO D CPP NOME

0 0 8 1 3 3 6 2 7 6 8 MOCIO ATHAYDE

2. DECLARACÁO DE BENS E DIREITOS

IRIPF
NEPOSTO DE RBIDA

PESSOA FIBCA

~~r
ARQUIVAEUSITO

VALOMS EM UPN
ó/ele ópM

OISCRIMINACAO. DATA 6 VALOR DE AQUISIOAO E DE VBEDA,
QUANDO FOR 0 CASO.

e co as a G Y LTDA.
emetido em moeda nacional cara
esle S A Cr$ 941625 ~ 544 ~ 000 00
omo investimento em moeda brasi-
ira c nv

es no Ururasa New Florida Fro ertis Coro
m Miami-USA corr n

92 ao e uivalente a US$ ...
r ~

a or em Ca xa

04DIGO
DO

SEM OU
DIRBTO

01 2
02

03

04
05

06
07

06
OS

10

11 63
12

13
'l4

l5
la
17

'I8

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

ANO Dé 1992

2.844.674. 699
7

6

3

I

8

4

2

2. 53.767. 5 91
60.000, 0

6

3

I

8

a
4

2

9

7

5

3

I

8

6

2

9

7

6

3

I

8

6

ANO DE 7993

8

6

2

7

6

I

. 580. 891. 4
75.000.006

4

2

a
7

5

1

8

8

4

2

7

5

3

I

9

2

7

5

3

BTUACAO EM 31 DE DEZEMSRO

ZL DIVIDAs E ÔNUs REAls

ITEM DISCRIMINACAO
C O DIGO

DA
DIVIDA ANO OE 1892 ANO Dé 1993

VALORES Ele UFM
NINTP epee eeue 4eexmle

SITUACAO EM 31 DE DEZEMSRO

LOCA

Ap/ó eáõp le IN/s ó'oo/es

DATA AS

Qz.-z 9 &

4. TERMO DE RESPONSABIUDADE
Ae informecães cont/das nesre anexo são 4 expressão da verdade.

01

02

03

04

05

06

07

06

Do DECLANANT

2

9

Pep ~ ~

5 4

3 2

\ 9
8 7

6 5

3

SENT E LEGAL

/
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MBEMTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ANEXO
DECLARAÇAO

DE BENS E DIREITOS

i/É}C}g';., }RPF ARQUIVAMENTO, .

IMPOSTO DE RENDA

1932~/ PESSOA FISICA

1 . IDENTIFICACAO DO DECLARANTE

p5NUMERO DO CPF

008a133.627-68
NOME COMPLETO

Múcio Athtzyde

2 . DECLARACAO DE BENS E DIREITOS

DISCRIMINACAO. DATA E VALOR Dé AQUISICAO E VENDA, QUANDO
FOR 0 CASO.

e acao anexa

C DIGO
DO

BEM OU
DIRBTO

01

02
03

04

05

06

ANO DE 1991 ANO DE 1992

2

9

lulilise duas casas desimais)
VALORES EM URR

SITUACAO EM 31 Dé DEZEMBRO

07

08
09

10

12

13

14

16

16

17

18

19

20
21

22

23

24

25

26

27

28
29

30

31

32

33
34

35

36

37

3

5

3

I

8

6

4

2

9

7

5

3

I

a
6

4
2

9

7

6

3

1

8

9

7

6

3

1

8

39

3

42

4

48

apnwaáo pela /n/SRP n'3/33

60

61

62

3 2

9
7

PÔgi/u I
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3 . RENDIMENTOS ISENTOS E NÁO TRIBUTÁVEIS

DISCRIMINA AO

01. Ações ou quotas recebidas em bonificação

02. Aviso prévio indsnizado, indenizaçõas por resusão de contrato de trabalho e FGTS

03. Beneffcios recebidos ds entidades ds previdénaa privada

..VALORES EM UFIRlutiliza auas casas aecrmaisl
RENDIMENTOS

9

5

04. Indenização recebida em virtude de acidente de trabalho

05. Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imével e valor da redução do penha
r

06, parcela isenta correspondente é atividade rural

07. Parcela isenta dos rendimentos de ausentes no exterior

08. Pecúlio recebido do INSS

09. prémios restitu/dos e indenizações pagas por seguradora

10. proventos de aposentadona ou reforma por moléstia grave ou por invshdez permanente

11. Proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma s pensão de declarantes com 65 anos ou mais

12. imentos ds cadernetas de poupança, letras hipotecárias e cruzados novos bloqueados 42,5 5

13. Transferénaas patnmoniais - doações, heranças e meações

14. Outros

15. TOTAL ltranspone para e linha 32 da pág. 41 42.5 6

4. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÁO EXCLUSIVA

DISCRIMINAÇAO

..VALORES EM UFIR(utilize auas casas aeamaisl
RENDIMENTOS

01. Déumo terceiro saláno

02. Ganhos de capital na ahenação da bens ou direnos

03. Ganhos Ifquidos em renda vanável (bolsa ds valores, mercadoras, futuros e assemelhadasl

~ gf

04. L s. dividendos, bonificações e outros interesses distnbufdos sm dinheiro por pessoa jurfdica

05. Prémios e sorteios em geral

06. Rendimentos de aplicações financeiras

07. Outros

t
cj

él

08. TOTAL (trenspona para e linha 33 da pég. 4)

5 . DEPENDENTES

NOME COMPLETO

01. Stael MELãia Atha fie
02.

03.

04.

CõDISD DATA DE NASCIMENTO

1 5 /5/
3 I I

N DS MESES DE
DEPENDENCIA

12

05.

06.

07.
09. TOTAL OU SUBTOTAL DO N'E MESES DE DEPENDENCIA

09, Inôique o núme o de dependentes com quem efatuou despesas com instruçéo

6

4

2

I I

I /

/ I I
"I

9

1 t
Página 2
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1 ~
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DECLARAÇAO s

DE AJUSTE ANUAL

MODELO COMPLETO
:,:.1993'RÍSF

IMPOSTO DE RENDA PESSOA F
ano-Carendano I 99

' r+,

1 . RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JUR(DIGAS

VALORES EM UFIR (utiliae duas casas decimaisl

01.

02.

03.

04.

05.

06.

07.

08.

09.

10.

12.

NOME OA FONTE PAGADORA CGC

1 . 8182 0002-
6

RENDIMENTOS IMPOSTO NA FONTE

6 1 6
4

2

9 Íi

7

5

3

I

8

6

4

2
13. TOTAL OU SUBTOTAL

(transporte o TOTAL pers as linhas 01 9 18. respectivamente, da pág. 4) 140.589 '2 27.207 "9 '

. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR

2.1. RELAÇAO DAS FONTES PAGADORAS

NOME DA FDNTE PAGADORA CPF

01.
(

02.

03.

04.

05.

06.

07.

09.

09.

10.

11.

~ 12.

7 j
5

3

I

8

6

4 I

2 5
9

7

2.2. DEMONSTRATIVO DE APURAÇAO DO RECOLHIMENTO MENSAL (RENDIMENTOS. DEDUÇÕES E CARNÊ-LEAO PAGO)

MES DE
RECEBIMENTO RENDIMENTOS

01. JANEIRO

02. FEVEREIRO

03. MAR 0
04. ABRIL

05. MAIO

06. UNHO

07. JULHO

08. AGOS 0
09. SETEMBRO

10. OUTUBRO

11. NOVEMBRO

12. DEZEMBRO

13. TOTAL

Apro ado pela In/ens ' 3r93

5
transporte para a I nha 03 da pág. 4

3

DEDUÇÕES

UVRO CAIXA
DEPENDENTES. PR

E PFNSAO JUO
EVIDENCIA CARNE LEAO PAGO

ICIAL

4

0. N
40.0 9 .çr

2 7~
0.0 9 5 .'p,

7

S

4QQ 3 8 *

I 6

400 8 4
0.0 6

transporto pare 4 Irnha 19 da pág, 4

Página I I

~r

transporl4 pare a lrnhs10 da pág. 4
8

VALORES EM UFIR (utilize duas casas decimais)
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IDENTIFICAÇAO DO DECLARANTE
NUMERD DO CPF

'0 0 8 '1 3 i3 l6 2 7 L66~J
74 ASSINALE COM UM "X" SE FOR DECLARACãnp

RETIFICADORA

DECLARAÇAO

DE

AJUSTE

ANUAL

1A994'. r 71 - RESERVADO

ANO-CALENDÁRIO 1993 ARQUIVAMENTO
(nac t/ue 9 a o s sta A a)

236311O

76 NOME DO DECLARANTE

HÚCIO A HA
'/6 PAI

F ~.tACão j H
77 MÁE

ATFNÇAD 79 ENDE co i a. aven o, o aca, erc.)
~ sslaAUCDMUM x sfo

ATUAI (eo(IIECO I DIF(afaTf
De CO/tsTABT( aA SUA 62 8
ULTIMA DECIASACA

66 TELEFONE

AIRRO/DISTRITO
(~63 CEP

7) DaTA DE IVASCIMENTO 8!Ii SEXO 89 ESTaDO CIVIL

80 NUMERO

~64 MUN/c(PID

lã1'OM. LEMENTO t oto, sala, D/o o. el

86( UF

60 CGC/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

91'CUPACAD PRINCIPAL

Pro rietario Escr. Comerc

I.Mascu/no, 3.Solte o 5-V o
2.Fe n o I A.casaco 6 D oro ado 7-ovi os

92 cÓDIGD 931 IVATUREzA 94'sslNALE coM "x" sE EFETUOU IMO/ cPF Do 04/UGE
DESPESAS PROPR/AS COM

9 0 9 p 3 INSTRULAO
I

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Receb dos Pessoas Jur/dicas,'01
Receados Pessoas F/sicas e Extenor 102

P 'ado Tnbutável da Atividade Rural D3I

TAL (01+02+031 104

VALORES EM UFIR
Iutl O a c sesc cmaoi

187.017, 208
(5

1 8 7 1 7. 2

2'MPOSTO
A RESTITUIR

(24- 19l

VALORES EM UF/R(25'.
SALDO DO IMPOSTO A PARAR

(19 - 24) 26 2. 000, 53(3!I

DEDUÇOES

Co~ntnbui âo Prev denaána Dticial

De endentes

~nes asas com Instru ão

Des asas Máá cas

Pensáo Judiaal

Livro Caixa

SU6TDTAL (05 06+07+06+09
Doa ã0 - Plebiscito I')
Contnbui ões e Doa ões

TOTAL (11+ 12+ 131

A)5

06

07

108

'09

/10

+ 10) 11

12

13

14

07
5

9~4~2 3

IS,

6

4

FARCELAMENTO lvEtlc/MENTD DA I'UDTA EM 29/f/94/
Número de quotas (at 6) '27~==== P 1

Vet~or da uóra (minimo~d50 LiFIRI 25

OUTRAS INFORMAÇOES

Rendimentcs Isentos e Não-Tnbutáveis I29;

lm osto sob/ Ganhos de Ca ital i31

Im osto sobre Renda Vanável I 32(

Resultado~Ne ativo da Atividade Rural 33

TABELA PROGRESSIVA EM UFIR

)J

lô,

61

4

I Z I

CÁLCULO DO IMPOSTO
Base de Cálcuio (04 ~ 14)

Im (Cálculo: aohque tabela ao lado)

Ince tao 3 Cultura

D~Da ã0 ~ Atividade Aud ovisual I'I
IMPOSTO DEVIDO (16.17-18)

IT SI

l( 6

17

II 8

I19I

1.

40
7

,3/

~it
8:

BASE DE CALCULO

ATE 12 GGD
ACOIA DE I2 000 ATE 23 400

ACIMA DE 23 400

AL(QUOTA 4 PAR. LA

ZS

A DEDUZIR

600

R'o d iro 2Zox aC
DATA

TERMO DE RESPONSABILIDADE
As m/ormacões cont das nesta deciaracão são a exo/essão d- verdade

IMPOSTO PAGO
Im osto Retido na Fonte

Carné-Leáo

~lm osto Com lamentar

~lm osto Pa o no Exterior (')
TOTAL (20+ 21 + 22+ 23)

(20'22'23l

l24'I

t eco acae coro Ite Ma

RESERVADO A RECEITA FEDERAL
I 3@44/ 40
35 '41'36(

I

'42'~37',

I '43i
~38 I

I
I ~44

6 Siun A 0

(4j

I 2!

—LB

I CDMPRUVANTf Df
Rfuoi/AINTDS

CDVT/nl/ACAD DA
DICLAeACAD Df etn" f .

10/RF/TDS i AILACAD I'DGAcofsf PaGaMENTos
IFATUADDS

97i

fenos Df CAP/TA\.

ff/ DA V*Ri VIL

AT/V/DADf eUPAL

OUTROS

(96( ANEXOS A DECLARACAO
IQuanudadel

CARIMBO DE RECEPCAO

01! ú! Q ic jo

gZ. óa I&

PAU A
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7. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

ATENÇAO: Em face da aimplificacão imrcduzida no preenchimento
„constantes no Manual de Preenchtmehto.

de~te Quadro e óo Quadro 8, leia atentamente a

CODIGO
OISCRIMINÁCAO. DATA E VALOR DE AQUISICAO E DE VENDA. Do BEM

QUANDO FOR 0 CASO OU
DIREITO

0 C 0 01

o"
I

03 '

o4 I

05

oe 1

lo7,n~c 0 IOâi
ool
10

I08 Lote 06 uadra V PAL 32777 AV.Gran »
de Canal Escritura 18Q Of. Livro »I

Í2643 fÍs.61v - 08.06.79 em nome de 13

Imeu filho Danton Athayde. isl 13
09IEm restimo cedido Desenvolvimento

IEn enharia Ltda- Rua do Carmo 11
I 10Q andar - CGC MF.2936772~9 0001-8 »
'em nome de minha es osa. CR~ '4.280.000 00 , 19 51

~10'Em ésti o cedido Oese volvi ~ to
En enharia Ltda - Rua do Carmo~
10Q - CGC MF 293677297000~-82 em
nome de meu filho Danton Acha de
valor Cr$ 11.500.000 00 " 5

11 E~mréstimo cedido De&e~n v~iento~En enhari a Ltda -Mua doMaLrmo LLl '"
I 1 0 o - C G C~MF 2 92~93JHHH=82 ~a"

1 or C~re 64 2
12 Imóvel havido ad 'u~di ac'ivoao inventário de~la~Lopes leo

Ab h Ma i d QQÍL~bJ:-"
11ha~m 02 02EÍ3 ~ome d~

~espgLsa 33
I

33~aMO Credo~ulLto aos C.ompr.adores '4
d~coras tia~aELio Difusora Ebenezer. "

i l~aláo—Cred~dánto—a os—Comida d o res—
8. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

SITUAÇAO EM 31 DE DEZEMBRO

ANO DE 1993

le

ie

14

'2

,9

,7

i3

11

le

i4

lg

J7

5

8

9

2i

19

ITI

31

I,
8

14

ie

le'

343~IL'
IB

VALORES EM UFIR
ilte d ses d c ee)

ANO DE 1992

93.779
5IT

5'

I

16

16

l4

12

Ig

i7

le'

7 9 0 0 4
'81

6

14

l2'9

13

'I

'8~
'6

I ITEM, DISCRIMINAÇAO
CODIGO

DA
DIVIDA

01

'2

'03

104 i

05

I061

07

08,

ANO DE 1992

15

'3

ANO DE 1993

8

le

12

SITUAÇAO EM 31 DE DEZEMBRO

14

'7

I

8

9. INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE

CALCULE linhas 15 + 29 30-24 de pág 4 de declerec5o do conluee. mesmo que este estale dispensado de sp esentá-lafconsuite o manual),

VALOR EM UFIR
\Ita d s* ~ O c eel

10. sE DEcLARAÇAQ DE EsPÓLIQ, INFQRME:

I
CPF oo INvENTARIANTE NOME OO INVENTARIANTE

Pdys 3
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] ] RESERVADO

MINISTÉRIO DA FAZENDA .

Documento de Arrecadaoão
de Beceitas Fsderais

DARF

p] CARIMOO Do CGC PP DATA DB VENCIMENTO

u o 9 .'..43

p3 Nr CPF OU CGC

(.- 4 -r

p4 Ci1DIGO DA RECEITA

1

Pg N DA REFERÊNCIA

OI

a3

Z

O
O

O
K
IL

O

OJ
0

] 3 INOME /
l&ZC-T~ g yH»-2 D~

] 4 vALQR QRIGINAL oo IMPos10 E QUTRAs IIII GRMAçóés PIIEvls(66 éM oés(SUC Es

n t.r
1

pg N'o paocésso

] 3 TELEFONE P7 VALOR OA RLCTITA

I f

p 7 pg+Q p8 VALO UA MULTA )

SENDO PESSOA
JURioécA aLÉM DA P9 vAL0R UUs JURos E GU éÍIGARGQ UL 1926 69

APLICACãO DQ
CARIMBO CGC NO

] p VALOR TOTAL
CAMPO 01, PREENCHER 1P

(
0 CAMPO 03.

BB 0 8010241 220205

AUT(NTICA(10 MECÁN GA ISONLNTE LAS I
' 2'IASI

,2,444,34RC11667
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PROCURAQAO

OUTORGANTE : MÚCIO ATHAYDE, brasileiro, casado, advogado, portador dacarteira de identidade nç 6.099, emitida pela OAB/MG em
11.06.76, inscrito no CPF/MF sob o no 008.133.627-68, re-
sidente ã Avenida Vieira Souto nç 144, apto 402, Ipanema,nesta cidade.

OUTORGADO : LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO DAS DÕRES, brasileiro, separadojudicialmente, Bacharel em Ciências Contábeis, portador
da carteira de identidade nç 023.261-3, expedida pelo
CRC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 271.188.197-00, resi-
dente ã Rua Luiz Guimarães nç 40, apto 402, nesta cidade.

PODERES Pelo presente instrumento particular de mandato, o OUTOR-

GANTE acima qualificado, nomeia e constitui seu bastante
procurador o OUTORGADO, a quem confere os poderes necessá
rios para representá-lo perante ã Receita Federal, poden-
do, para tanto, elaborar as Declarações de Imposto de Ren
da Pessoa Física, assinar as declarações, fazer declara-
ções suplementares caso necessário, prestar esclarecimen-
tos, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e
fiel desempenho do presente mandato.—

Rio de J 16 de fevereiro de 1995

t

I

MÚCIO ATHAYDE
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NINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

COIIPROVANTE DE RENDIIIENTOS PAGOS

E DE RETENCEO DE

INPOSTO DE RENDA NA FONTE

I. FONTE PAOADORA PESSOA JUR(o(CA OU PESSOA F(BICA
COC/'CPF TELEFONE

2. CARIMBO DO COC

17.281.825/0002-05
RAZAO SOCIAL/'NOME

CONJAP — CONSTRUTORA JAPrJRANAN S/A
ENDERECO

RUA DO CARHO, 11 — 10Q ANDAR — PARTE
CIDADE

231-2010

UF

I l728l625/0002-0~ 'ONJAP

Conauuiora Zzpuranan $ 'A,I

Ruô 0 Carmo, 1.] - Par(e

Cen(ro O'": =O.GI I

Rro oe ua erro ~ i(JRIO DE JANEIRO

3. PESSOA F(BICA BENEFICIÁRIA DOS RENDIMENTOS

ANO BASE CPF NOME COMPLETO

& IS 93
008. 133. 527-68

NATUREZA Do RENDIMENTO
MUCIO ATHAYDE

PRO-LABORE

4. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEOUCõES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

Oi. Total dos Rendimentos (inclusive férias)
02. Contribuicão Previdência Social
03. Pens5o Judicial (informar o beneficiário no campo 07)

04. Imposto Retido na Fonte

S. RENDIMENTOS ISENTOS E NAO TRIBUTÁVEIS

01. Salário-fam(lia
02. Parte dos Proventos de Aposentadoria. Reserva, Reforma e Pens5o (65 Anos ou mais)
03. Diárias e A)udas de Custo

04 viso Prévio indenizado

05. Acêes ou Quotas Recebidas em Bonificacão
06. Outros (especificar)
ô. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACÁO EXCLUSIVA (RENDIMENTO L(OUIDOI

01. Décimo-terceiro Salário
02. Lucros, Dividendos e Outros Interesses Distr i bu i dos em Dinheiro por Pessoa Jur (d ice
03. Outros (especificar)
7. INFORMACDES COMPLEMENTARES

EM UF I R

18.495,66

6.943,69
EM UFIR

EM UF I R

S. RESPONSÁVEL PELAS INFORMACõES

NOME DATA ASSI A

ORLANDO P. DOS SANTOS 28.07.94
«OMLo IPaol ano PILa I'IOTAU(ao ooauaTIva u". 122 DE 20-11- 92
PORTAM PAOR(uôZADOS ~ RUA Oo UVRAIKNTO, 101- C.(LC. 42.407.233i000(-40 - TEL: (021) 2S(-7313

TQHA JhPUBLWARK
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'01A ~

NINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CONPROVANTE DE RENDINENTOS PAGOS

E DE RETENCKO DE

INPOSTO DE RENDA NA FONTE

1. FONTE PAGADORA PESSOA JUR IDICA OU PESSOA FISICA
CGC/CPF TELEFONE

2. CARIMBO DO CGC

29. 367. 729/0001-82
RAzéo socIALrNDME

DESENVOLVI14ENTO ENGENHAPIA LTDA
ENDERECO

RUA DO CAKIO 11 — 10o ANDAR
CIDADE

RIO DE JANEIRO
3. PESSOA F(BICA BENEFICIÁRIA Dos RENDIMENTOS

231-2010

UF

I

29367729/i)() tl I 82
DESSIVOLVIMEMTO ENGESRARIA LTDA.

AIM 00 Cmam. 0 . s.
céoroo — c 7 aúoll

Rio oa Jaooioo — Iu

ANO BASE CPF NOME COMPLETO~ )9 93
008. 133. 627-68

NATUREZA DO RENDIMENTO
IUCIO ATHAYDE

PRO-LABORE
au RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUCõES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

01. Total dos Rendimentos (inclusive férias)
02. Contribuicão Previdência Social
03. Pensão Judicial (informar o beneficiário no campo 07)

04. Imposto Retido na Fonte

s. RENDIMENT05 15ENTos E Néo TRIBUTÁvEIs

01. Salário-famllia
02. Parte dos Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 Anos ou mais)
03. Diárias e A&udas de Custo

0 viso Prévio indenizado
05. Acães ou Quotas Recebidas em Bonificacão
06. Outros (especificar)
S. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTACÁO EXCLUSIVA (RENDIMENTO L IOUIDO)

01. Décimo-terceiro Salário
02. Lucros, Dividendos e Outros Interesses D i atribui dos em Dinheiro por Pessoa Jur ld i ca
03. Outros (especificar)
7. INFORMACÓES COMPLEMENTARES

EM UFIR
I

138.716,33

31.190 80
EM UF I R

EM UF I R

S. RESPONSÁYEL PELAS INFORMACÕES

NOME DATA IMATURA

ORLANDO P. DOS SANTOS 28.07.94
aaomao aaaovaoo aaaa Ramooao aoaoaioa 0.. 122 oé 20-11- g2
FORTAM PADROMZAOOS - RUA Do UVRAamNTO, 100- CALO. ASA07233I0001-10 - TEL: (021)2ai 7303
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6. DEPENDENTES

NPME

'a q, ~

i CóóiGD DATA DE

NASCIMENTO

Ioi.Stael Maria 'Atha de
~02

03.

04.

05

06.

07.
08. TOTAL OU SUBTOTAL DO NÚMERO DE MESES DE DEPENDENCIA EM 1993
09. Indique o número de dependentes com quem efetuou despesas com instruqão

i3

8

'6I

12l

05/ 05 i4~0 12
/ 12

/ / 9

I / l7Í

/ / I5

I /
I /

;912

6. RELACAQ DE DDACÕEs E PAGAMENTos EFETUADos

CÓDIGO DE OOACÕES E PAGAMENTOS

I 1 I DESPESAS COM INSTRUCÃ0

MÉDICOS DENT STAS, PSICOLOGOS. FISIDTERAPEUTAS E
OCUPACIONAIS

3 HOSPITAIS E CLINICAS

4 PENSÃO JUDIC AL

5 DOACÁO ~ ENTIDADE FILANTROPICA

6 DOACAO ESTATUTO DA CRIANCA

7 I DOACÃ0 ~ PLEBiSCITO

TERAPEUTAS
8

9

10

11

112

13

I
DOACÃ0- ATIVIDADE AUDIOVISU/IL

INCENTIVO A CULTURA

ADVOGADOS, ENGENHEIROS. ARDI 'ITMOS E DEMAIS PRDFISSIDNA!5 LIBERAIS

I ALUGUÉIS DE iMOVEIS

ARRENDAMENTO RURAL

OUTROS

NOME DO BENEFICIÁRIO

'D~
iD d

P rtela
V' Costa

d krãIodi Medrano

-0

~aia Vian
P& tol G9ia Clini'l inica Medic~rLãrEL 8otafã7go—'2$:Osteodens Inv.DoenCa5 Osseassaco

[IírrõbertoÕÕar~in o a oc a
Dr.Laerc1o-=oares

I e;t
APSA~ãCiiia~~edi~cxSj~be~erica~~o d~aneiro-

CPF ou CGC

Oi 006 4 l9 527 91
02 031.342,457 87

128. 007,837-63
104 33609504 0024-59

440'.376.357-04
105 33734690 OO01-61

Z1LlMED)~
08

09

10

l~ii

i4I
i 15

17,'181

'19'0

21 i

22

23

I24I
125

'26,

28
I

129

30'31

32

33

341

35

36

137

38

I 39

I CDD GO
VALORES EM UFIR

2 532 52!9
2 3.295 1617

4 2 2.196,77 5

2 1. 364,6 5 IS

2 i 1 098

38II'50.

0 5 Is,

462
ll 4

I 2 65 87'
2. 59 28l'

9
4 5

3'

7 ls
'5

3 l4

Bi—'

6I '7

4

9~ i1

lâ,

6

14

I '2

sl i9

4 i5

2

9 I

s

3 l4

I 12,'

IS

6

4

5'áo

2
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDFRALcmá~d" *'

9
DECLARACAO

DE AJUSTE ANUAL
IRÍS

Í 994 IMPOSTO DE RENDA - PESSOA F(S)C
Ano.Cais, da o 1993

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS
VALORES EM UFIR

)vol ed ss casas d ~ )

NOME DA FONTE PAGADORA CGC RENDIMENTOS IMPOSTO NA FONTE

)OH0esenvolvimento Enc'a Ltda29367729
02.Const. Ja Uranan 5 Á I 17281825
03.Intermediã ão de Neoócio
04,

05.
i06. TOTAL OU SUBTOTAL

(transporte o TOTAL para as linhas 01 e 20, respectivamente, da pág. 41

0001-82'9
0002-0517i

5

3

I)'38.716
333)

18.495 ~ 66'9'05 21'8
le,
4

2i

31 190,80 e

6.943 694
2

VALORES EM UFIR
luzir zs duas cs M deomesl

RIE-LEAO

VALOR PAGO

(E)
41

DARDEDUCOES

EPENDENTES. PREVIDENCIA
E PENSÁO JUDICIAL

(C)

MES DE
RECEBIMENTO LIVRO CAIXA BASE OE CALCULO

(D) = A-B-C

RENDIMENTOS

ie)iA)

sl 7

2. REND)iv)ENTos TRIBUTÁvEls REOEBIDos DE PEssoAs FÍslcAs E Do ExTERIQR E APURAGÂD Do
RECOLHIIÚIENTO MENSAL ICARNÊ-LEÂO)

0". FEVER IRO

LC3. MMARCO

'04. ABRIL

)05. MAIO

06 JUNHO

i07 JULHO

)08 AGOSTO

'09 SFTÍMBRO

10. OU'ÍUBRO

IMI.NOVEMBRO

i12 DEZEMSRO

4;
)2

(g''s6

gi

71

4)

2(

8'4')I

sl
6 9,

3

13. TOTAL

Transporte o total das colunas A. 8 e E. respectivamente, para as linhas 02. 10 e 21 da pág. 4

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NÂO-TRIBUTÁVEIS

D IS C RIM)NA 080

~0). A ões ou~uotas eceb oas em bon:I cacáo
)02. Aviso rávio ndenizado nden zacões or rescisão de romrato de trabalho, acidente de trabalho e FGTS
03 Benefic os receb dos de entidades de revidérc a rivada

l04. Lucro na ahenacáo de bens elou dreitos oe e ueno valor ou do único imõvel e valor da reducao do anho de ca ital
)Oõ Pa.cela isenta corres ondeme á atividade rural
lO6. pensao~roventos d~ea osentadona ou reforma or moléstia rava ou or invahdez ermanente
'07 Proventos de a osentadona, reserva remunerada, reforma e ensáo de declarantes om 65 anos ou mais
~08. Rendim ntos de cadernetas de Dou~an a, DER e let~ras hi otecánas
)09 1ransfcrénmas oatnmoniais - doa õe;, herancas e meacões
~)0. Outros le~secil car)

l11. TOTAL ltranspone para a linha 2o ds pág. 41

VALORES EM UFIR
I iiiizsd m casas d ci sst

REI(D)MENTOS il

4

2I

9

4. RENDIMiENTOS SUJEITOS Á TRIBUTAÇÂO EXCLUSIVA

D I 9 C R )MIN A 6Á0

VALDRES EM UFIR
( i,i, d as ses da a ~ )

RENDIMENTOS

01. Démmo terceiro saiá io

02 Ganhos ~de ca na'a alienacáo de bens ou direnos
'03. Ganho~li J do em renda vanável (bolsas de valores. de mercadonas, de futuros e assemelhadas)
l 04 Rend mentos de aplica óes financeiras
05. Outros (es ccificar)

i2

9

i5
06. TOTAL Itranspcrte pa a - linha 30 da pág. 4i

Ao a os I NiSRFn" IG0,93
Pae I
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIAO
re

00

Pr
Z0

~pg

Certifico que solicitei o récolhimento do man-
dado, nesta data.

Rio, 06.,08,98

aw. BRAXeo
einalao relves dos Rei
Secretário Eepecielizeáe
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PJ-JP-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO
Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

OF.7'CJ/GO n 1803/98

Goiânia, 17 de agosto de 1998.

Da Diretora de Secretaria da 'e Goiânia/GO.

Ao Diretor de Secreta ' 61* J do Rio de Janeiro/RJ.

Referente ao Processo 7 JCJ de Goiânia/GO n 1676/93-4

Processo 61'CJ do Rio de Janeiro/RJ n 10O6/98
CD
C)
CD

Exeqiiente : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Executada : RÁDIO JORNAL DE GO L

J ~ Devo va- e a Carta,
com nossas Ii en @ens.

Rio, ,0 ~ 98
Senhor Diretor,

sAULO GUIJ. R E S. PARIS%
Ja(z o T

abstltttbe ní ;~
Pelo presente, de ordem d MM Juíza do Trabalho

Substituta, Dr'. FABÍOLA EVANGELISTA MARTIN~, no exercício da Presidência

desta Eg''CJ de Goiânia, solicito a V. Sa, informaçóes acerca da posição atual da

C.P. acima referida.

o» r

t~
~ C3

Atenciosamente,

Divina avier 'astos
Diretnra de Secretaria

n rerrrnrx sr.rrnnnnrnarnsnernnrnr. r rei rrren



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIãO

I

4

~l-'íél 1 I J:.'@r'-,'íé
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«Juntade Cnnttttlgy@ygyy&g@i~g~-

CERYEQ~G
CERTlFICQ qoe erg g q ~ g p) n~
.C&W..CdrC64 '"c4 = z&qFg e~
c..~.....~~./.ajoo

Gei«&r a " Gci g gi gg'ei

r de S

á ais '; -.,es;oval„,dg.

C n &T C r. u S A O
testa '

,

' -- .. ~ -.- rs ressentes autos
no Cr' . / nrtos j 'j 5d:f e~~g» r~'.a 10 'J,
Diretor de "-.". :. tor; a

CONCLUSO
p/ Waldir .„'o d 'c&z

Vistos os autos'o

retorno, ~juttte-se a presente carta
precatória, vindo-me conclusos.

Aos 15.09.98

g ",o 5 'er sretra
UI2 01íEtDBlllo SutJSlt tUtO

PAR K RANCO

R 'ltto hlves dos Reis
Secretário Especializado



P J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

CERTIDAQ
CERTIFICO tprs gce+~rptcJec r'5 eét77+5

+~r er5

(u nr ~ »o Q J I
Co 7 I 19

Diret de e

o Alrae dor Rers

Secretário Especializado

CGNCLUSÕG
Nesta data, far;o Conclu o" os presentes autos aO

Sr. Presidente.

C

i'iretorde Secretoria

CO L SOS

'rrnldo rt71aa dos Refe

Secretario Especializado

Vistos os autos.
Junte-se a petição constante da

contracapa dos autos.
Aos 25.09.98



teANCO

Oriel
Secret

Lirismo

alizade

JUNTADA
Nesta dota, faca juntada, aos presentes autos

Aos 4 E oe ~+~~d de 19 1Q

Qairetot de Secietetie
3 st 8

Orlei ate c5 usa /Ema
Secretá cializade



Exm'enhor Doutor Juiz Presidente
da V'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
GO. J.

Aguarde-se por 30 dias.
Aos 25.09.98

C3

e ~Km
~ate Subtil : ., ;

JOSÉ LUIZ DK OLIVEIRA, já devidamente
qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que move
contra RÁDIO JORNAL DK GOIÁS LTDA, que originou o
Processo 01.676/93-4, vem a digna presença de Vossa
Excelência, requerer o seguinte:

Requer o Reclamante prazo para indicar
bens a serem penhorados.

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 24 setembro de 1.998.

pp ~
Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619
CPF 253928751-49



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

C E R I I D A 0
CERTIFICO que ..CA...................~....~

)j/ jú ~~ ~,~~
Goiânia, ~.k..de..................J.J............. de 19. 2

/fofa
.tscretano éspsotaiiaado

CONCLUSAO
Nesta data, faoo conclusos os presentes autos ao

pltFstr)r't't'p

&1e I I ue 19 c-Ig

O iretor de Secretaria
OO 'LUSOS

rrnfrto rahsr doa Rer r

Sectetano Especializado

Vistos etc.
Face ao teor da certidão supra, intime-se o
exequente para, no prazo de 0 'as, indi-'ar

bens da executada passí eis d constri-
qão. sob pena de suspensão a exe ugão.
Em 05.11.98.

J.c.J. - 1.30.0se
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PROCESSO 7'CJ/GOIÂNIA-GO N'676/93

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que em

23/11/98 decorreu o prazo para o exequente indicar bens

em nome da executada.

Goiânia, 01 de dezembro de 1998.

Isabel Belo C. Aquino
Adjunta da Diretora

Nesta data faço CONCLUSOS os
presentes autos a MM. Juíza.

Goiânia, 01 de dezembro de 199%

Isabel Belo C. Aquino
Adjunta da Diretora

Vistos etc.
Nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, sus-
penda-se a execuçao pelo prazo de 12 meses.
Em 02. .98.

t

n rn A/n r rir rnri'ra
ujta do nalho suusdane

JUNT/IDA
Nesta dota taco juntada oC p esen

Goiánia, ..
~ ~,";H~: "................

e//ne rr

J'Tlaa
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JUN'1'esta

da!a faqo jun.ada aos proc, .= actos

Dirator de Srcrrtar's

Luci7ene f'.. Q. f'.ntseirc
Secretário Esascioliroda



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 7'.C.J. DE GOIANIA — GO.

Junte-se

374-verso

Exclua-se d autuaçao dados do procura-
dor renunci ante.

Após, Agu e e urso do prazo de fls

Aos 10.06.9k.

A.leiane Margarida de Carra]hy
Jul@a do Trabalha

Autos de n'676/93
Recte. : José Luiz de Oliveira
Recda. : Rádio Jornal de Goiás Ltda.

ANTONIO AUGUSTO ROSA GILBERTI, brasileiro,
solteiro, advogado devidamente inscrito na Ordem dos
Advo~~os do Brasil seção Goiás sob o n'1.703, vêm a
digna presença de V.Exa. para com o devido respeito e
acatamento

REN ÚNCIAR AO MANDADO PROCURATÓRIO

Outorgado por Rádio Jornal de Goiás Ltda., fazendo-o por
motivos de foro íntimo, fazendo em conformidade com o

artigo 45 do CPC.

Requer a juntada de cópia de comunicação efetuada a(s)
Reclamada(s), sendo de se ressaltar que já decorrera o prazo legal de
responsabilidade, pelo que requer seja(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a
constituir novo procurador.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia,20deMaiode 9 9.~/
Antônio Augusto Rosa Gilberti

OAB/GO 11.703



ORDEM 'URIS
Advo ados Associados

tte~@

Antônio Augusto Rosa Gilberti K ': :-'/
Av. S-1 n'54 salas 409/10, SetorBelavtsta,+~
Goiânia - GO - Brazil - Func/fax 55(62)2419065 jfs

"4..-.- 'ttp://tvtKKv.intemetional.conwbr/ordcmjur

e-nmil: ordemjur@intemetionaLcom.br

Goiânia, 05 de maio de 1999.

A
Rádio Jornal de Goiânia Ltda. e
Rádio Musical de Goiás Ltda.
A/c.: Sr. Antônio Roberto Toledo

Administrador
VIA FAX

Prezado Senhor:

Comunico â V.Sas. que em virtude de motivos de foro
ínimo, nã''ão tenho condições de dar continuidade a prestação de
serviços jurídicos as Rádio Jornal de Goiás Ltda e Rádio usica e
Goiânia Ltda.

Sendo esta comunicação para a formalidade do artigo 45
do Código de Processo Civil, a fim de V.Sas. nomeiem outro
procurador nos autos que temos patrocinado, sendo que
continuaremos por mais 10 (dez) dias a partir desta data a
acompanha-los, mediante o pagamento do mês de Maio em curso.

Sendo só para o momento subscrevemos
atenciosamente, reiterando nossa estima e consideração a todos os
representantes locais e empregados das Rádios Musical e Jornal.

Atenciosamente,

Antônio Augusto Rosa Gilberti
* OAB/GO 11.703
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIc A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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P.J. - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

proc. N'676/93-4

CONCLUSÂO

Nesta data, faço os autos conclusos ao IúM uiz Presidente.
Goiânia, 14/06/99

Reinaldo Alves dos Reis
As. Secretário

Vistos os autos.

Oficie-se ao Banco Central do Brasil, determinando que sejam
bloqueados os saldos em conta-corrente, poupança e aplicações
financeiras em nome da executada (RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
- CGC N'1.535.582/0001-73) ou de seus sócios (MÚCIO ATHAYDE

CPF 008.133.637-68 e STAEL MARIA ATHAYDE - CPF
008.336.276-68), em qualquer agência bancária em que os mesmos são
correntistas, até o limite do valor atualizado da execução, incluindo
valores de depósitos em cheques, colocando-os a disposição deste Juízo,
na agência da CEF n'555, em conta judicial remunerada.

Dê-se ciência ao exeqãente do teor do presente despacho.
Int.

Goiânia, 18 de junho de 1999.

Céha ins ferr
Juíz r alho Substituto
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scjr007

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 07 — 1676 / 93
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

cRÉDITos PARGIAIs VALCREs PAGos cRÉDITos FINAIs
410.078,58

8.201,57
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

410.078,58 TOTAL DO(s) RECTE(s)

8.201,57 Custas Processuais
0,00 H.Ac(vocat.

0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

418.280,15 TOTAL DO ~
Goiânia, 29 de JUNHO de 1999

Valores atualizados até 29/06/1999
OBS.t F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.St 5.598,48
I. RENDA:

CALCUL TA

Orrel de recusa Mim»
Secretário Esoeci-ri-cr"

DIRETOR



sc)r025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/93
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 316380.03

(x) 1.10782754

RS 350494.51

(x) 1.17

R8 410078.58

Valor apurado em 30/01/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 30/1/98 ate 29/6/99

TOTAL Atualizado



sc]r019

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/93
ORIGEM : 01-GOIÁNIA

R8 5053.57 — Valor apurado em 30/01/1998

(z) 1.10782754 Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 5598.48 saldo em29/6/99
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.1 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1676/93
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 6327.6

(x) 1.10782754

R8 7009.89

(x) 1.17

R8 8201.57

Valor apurado em 30/01/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 30/1/98 ate 29/6/99

TOTAL Atualizado

gÓ

jz

c seis



3FJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esc. c/Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

Of. 7'CJ/ n'.08$/99

Goiânia, 29 de junho de 1999.

Da Juíza do Trabalho Substituta da 7* JCJ de Goiânia-GO
Ao Ilmo. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil em Brasília/DF

Ref. ao Processo 7'CJ de Goiânia n 01.676/93-4
Exqte.: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Excda.: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Senhor Presidente,

Pelo presente, determino a V. Sa. o bloqueio dos saldos em

conta-corrente, poupança e aplicações financeiras em nome da executada, RÁDIO

JORNAL DE GOIÁS LTDA - CGC n'1.535.582/0001-73, ou de seus sócios: Sr.

MÚCIO ATHAYDE - CPF n 008.133.637-68 e Sra. STAEL MARIA

ATHAYDE - CPF n 008.336.276-68, em qualquer agência bancária em que os

mesmos sejam correntistas, até o litnite do valor de R$ 423.878,63(quatrocentos e

vinte e três mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e três centavos), incluindo

valores de depósitos em cheques, colocando-os a disposiçáo deste Juízo, na agência da

CEF n 2555-0, em conta judicial remunerada.

Atenciosamente,

OETz'Trt rr O
Juíza do Trabalho Substitutapedi o (a) r."~ara tiatía, cot t zíg

Goiânia, .fj.l./.íi.l.l.. zI ç

Drretcr de Secretaria 70 JCJ/GO
0:lWPiDOCSlV-JQOPICIOSlOP-TRANS0!CioP-1090.WPD

Lucilc«e I:. Q. Qruzeirs
Secretarie EerzeCielucda



PARTE E 8 AN

Rosâng la ranááo Ma 'ntsrã
Se ra Aequisitada

t
( r

JUNTADA
Nesta data, faço juntada, aos presentes autos

&9e P-&RS'83-
,, Aos h5 de de 1909

esl

b toictta ret r de Secretaria
UNTOS

R ffngsb Branáão lWoHnarl

Osnrtdora Beauisitada



Kxm'enhor Doutor Juiz Presidente da 7'untade Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

J.
Defere-se.
Expeça-se alvará, ao exequente, para levan-
tamento do FGTS depositado em sua conta vin
culada, devendo o mesmo, no prazo de 05 di-
as após o levantamento do alvará, comprovar
nos autos a importância efetivamente recebi
da.
Int.
Em 09.07.99.

9 lia rnns
o Txabnlho

JOSK LUIZ DK OLIVKIRA já devidamcnte
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move
contra RÁDIO JORNAL DK GOIÁS LTDA e, que
originou o Processo n'1.676/93-4 RT, vem a digna
presença de Vossa Excelência, requerer o seguinte:

Que o Reclamante possuí depósito em sua conta
vinculada, conforme estrato em anexo. Requer o Reclamante
seja expedido alvará judicial para levantamento do saldo da
conta e, o valor deduzidos dos cálculos.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Goiânia, 07 de julho de 1.999.

pp
S~zce Jo.mrs Jdru

OAB/GO 6619
CPF 253928751-49



V050499.1815 — — —---——---—-- EXTRATO DE CONTA VINCULADA
GO / GO C018620 01/07/1999 12r59r32

PAGt 0002 DE 0002
hSTAB
COD.EETABt
COD.EMPRGt
PTS/PASEPt
ADMISSAO
TIPO CONTA

01535582000173 CGC RADIO JORNAL GOIAS LTDA
06668100059471 UNIDADE TRABALHO: 000000000000000
00000001236 NOME rtJOSE LUIZ DE OLIVEIRAe
10224843378 CART. TRAB: 0076612-00002 MATRICULA: 00000000000
01/01/1968 OPCAOr 05/10/1988 AFASTr RETROACAOt 00/00/0000
NAO OPTANTE TAXA: 3%

DATA HISTORICO
10/11/1998 CREDITO JAM 0,011380
10/12/1998 CREDITO JAM 0,008617
10/01/1999 CREDITO JAM 0,009918
10/02/1999 CREDITO JAM 0,007641
10/03/1999 CREDITO JAM 0,010784
10/04/1999 CREDITO JAM 0,014108
10/05/1999 CREDITO JAM 0,008573
10/06/1999 CREDITO JAM 0,008241

VALOR
146,87
112,48
130,58
101,60
144,48
191,06
117,74
114,15

SALDO DISP DEP 0,00 SALDO DISP JAM
TOTAL SALDO DISPONIVEL
OBSERVE NOVO CAMPO "SALDO PARA FINS RESCISORIOS"

13.965,76
13.965,76

Rosánr -la /3randão ii Li tari
Se ra Requisitada
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Banco Real
São Paulo, 22 de Julho de 1999

Ref. : Ofício n'0S2/99 Processo n'1.676/93-4

Refenndo-nos ao ofício em epígrafe, vimos informar:

J.
Bn atendimento ao presente, oficie—se ao Banco Real S.A., in-
formando cscorretiz CPF's dos Srs„Múcio Athayde (008.133.627-
73) e Stael Maria Athayde ( . .276~
Em 29.07.99. && )

rtlns ~lroia
l p rrabalno

Exmo(a) Sr(a) Dr(a)
Juiz(a) do Trabalho da 7'unta de Conciliação e Julgamento
Rua: T-51, esq. com Av. T-01 — Setor Bueno
GOIÂNIA = GO

tfv

Ss'i'gR

V't

( ) Nada localizamos, atualmente, com os dados informados em nome de.
( ) Localizamos a conta corrente n', Agência, em nome de, com saldo de R$ , base em.
( ) Anexamos cópia dos extratos do período solicitado, em nome de, Ag., Conta Corrente n'.
( ) Com o CPF/CGC informado, nada localizamos em nome de, mas sim em nome de, cujo
saldo 6 de R$ ...., com base em.

( X ) Gentileza confirmar o número do CPF de Stael Maria Athayde e de Múcio Athayde,
visto que os informados, constam em nossos registros como sendo incorretos.

Quanto aos demais CPF/CGC, nada localizamos, atualmente, com os dados
informados.

( ) Gentileza informar o número do CPF/CGC, para viabilizar as pesquisas necessárias.

Reiteramos-Ihe (s) os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

BANCO R A

/'ERVIÇOR 'C

São Paulo-
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BANCO BOAVISTA

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1999.

Dr. Juiz de Direito da7'unta de Conciliação e Julgamento
Rua T-51, esq. Com Av.T-01-Setor Bueno
Goiânia — GO
CEP 74215-000

J.
Em 02. '99.

gira r(ms l erro
o Trabalno

Ref.: Ofício n'.082/99
Processo n'1.676/93-4

Meritíssimo juiz,
Em atenção ao Ofício em epígrafe, referente ao Ofício Jud/Bloq-
1999/00131, do Banco Central do Brasil, informamos que a conta
corrente n'6.0.000.392-6, titulada por RADIO JORNAL DE GOIÂNIA
LTDA, apresenta, nesta data, saldo de R$ 5,09Dv (cinco reais e
nove centavos-devedor), razão pela qual estamos impossibilitados
de efetuarmos o bloqueio e a transferência no valor de
R$ 423.878, 63 (quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e
setenta e oito reais e sessenta e três centavos).

Atenciosamente,

BANCO BOAVISTA IN TLÂNTICO S.A.
LUIZ CARLOS BAR ET JR,

4083 . 2s

có(I Oa.caros/F

Banco Boavista InterAtlântico SA

httpz//www boavista.concbr
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CAI~Y
CAIXA
ECONÔMICA
F ERAL

/r.'juttts de CRItd!Itxao e julgueis k

paQ,

OF 181/99 ff Goiânia, 02 AGO 99
2555-0 PAB TRT 188 REGIÁO

J. Vista ao exe-
quente, no prazo de 05 dias.

Exm'r'R'ÉLIA
MARTI

DD. Juíza do Trabalho Substituta da 7'CJ de Goiânia — GO

Int.
Ao 05.8.99

A ciar.e Nanganida
Juiza do Tna

Assunto: Cumprimento de Alvará Judicial
Ref.: Processo n'1676/93-4 RT

Recite.: José Luiz de Oliveira
Recldo.: Rádio Jornal de Goiás Ltda

Meritíssima Juíza

Acusamos o recebimento do alvará n'41/99, expedido nos os do processo
em referência, datado de 19/07/99.

Informamos a V.Ex'. que nao foi possível pagar a conta 06668100059471/1236
referente ao extrato ás folhas 387 dos autos pois a mesma é NÁO-OPTANTE, ou
seja, pettence ao empregador.

Aproveitamos o ensejo para informar que a conta optante do empregado encontra-
se sem saldo devido ao saque efetuado em 13/04/98, através do código 86 (conta
inativa, estando o fundista sem vínculo com a CLT há mais de 03 anos), na
agência Serra Dourada da CAIXA..

Sem outro particular para o momento, renovamos protestos de respeito e
consideração, colocando-nos ao inteiro dispor de V.Ex'.

Atenciosame e

DE MORAIS FILHO
Assis te

MARIA MA NA AS
rente

SMBLF/smblf

1 l.»»2.7 VQl



PARTE Kr'M BRANCO
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Brasília, 22 de julho de-1999~1

Ao 0 .8.99

A ciane Margarida de Carvalho
Juíza do Trabalho

DECAD-1999/27596
PT0 9900963901

Jud/Bloq 1999/00131
4. Alertamos, no que diz respeito ãs solicitacões de bloqueio de
quantia definida, que a determinaoão é cumprida por cada instituicão na qual
a pessoa envolvida possui conta, podendo, em decorrência, ser bloqueado valor
superior ao estipulado.
5. Finalmente, nos casos em que esse Juízo dispuser dos dados
pertinentes ao correntista (número da conta e respectivo banco) e desejar
obter informaoões a ele relacionadas, permitimo-nos sugerir, conforme
disposioões do artigo 38 da Lei 4.595, de 31.12.1964, a obtencão desses
dados diretamente nas instituicões financeiras.

Senhor Juiz:
Ref.1 Ofício 1.082/99

Processo 01.676/93-4

Reportamo-nos ao(s) o ício(s)/processo(s) em epígrafe, por meio
do(s) qual(is) foram solicitadas 'ormaoões acerca de correntistas de ins-
tituioões financeiras.
2. A propósito, cumpre- os esclarecer que não compete a esta
Autarquia o controle individualizado de operacões realizadas entre entidades
do Sistema Financeiro e seus clientes, cabendo a elas conservar os registros
pertinentes ãquelas operaoões e a servicos prestados. Além disso, a prestacão
desse tipo de informacão deve observar o sigilo imposto pelo art. 38 da Lei
4595/64, restringindo-se ãs pessoas ali expressamente relacionadas.
3. A título de colaboraoão, no entanto, retransmitimos o seu
pedido ãquelas instituioões financeiras, por meio do ofício relacionado a
seguir, em que ficou consignado que as comunicacões a respeito devem ser
dirigidas ao endereoo fornecido por esse Juízo.

Atenciosamente,

DEPART 0 DE CADA TRO E INFORMARES

Sérgio Almeida de Souza Lima
Chefe de Unidade

Ao Juízo de Direito do(a)
7 Junta de Conciliaoão e Julgamento
Rua T-51, esq. com Av. T-01 — Setor Bueno
Goiânia — Go — CEP1 74215-000

109009.0



PJ-JT-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GO~GO
Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

Of. 7'CJ/ n 1.288/99

Goiânia, 04 de agosto de 1999.

Da Juíza do Trabalho Substituta da 7'CJ/Goiânia-Go
Ao Gerente do Banco Real - Serviço Jurídico — São Paulo/SP

Ref. ao Processo 7 JCJ de Goiânia n 01.676/93-4 .
i D it O

Exqte.: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
E d .: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA,.„. '. o ".'""''" 'lÍI. ' (/x ',

~ r

Ilmo. Sr. Gerente, co
I 'iar

rl

Pelo presente, em atendimento ao o+san ti/0@/99j desáas
Á»xiliur Í udu

instituição, informo a V.Sa. os corretos números dos CPFs dos sócios da executada,

abaixo indicados, com a finalidade de bloqueio dos saldos em conta-corrente,

poupança e aplicaçóes financeiras, incluindo valores de depósitos em cheques,

colocando-os ã disposição do Juízo da 7'CJ de Goiânia-GOr na agência da Caixa

Económica Federal - PAB/TRT - Agência 2555-0, em conta judicial remunerada:

Nome

Staeí Maria Athayde

Mucio Athayde

CPF

008.336.276-68

008.133.677-68

uÍ g s~
Jutas do Trabalho Substituta

sr

or

CXTt'pIç'íco que o Iã) II1'eâevtte foi ex-
ii tdrirlo (a)»esta data, com AP..

ib /.oKÍ.0e

Fntaiar do Sacrataria rs JCJ/GO
Kuci7cnc â. Q, 0rurcírs

G iw sjiiixtjr~itiiíídralREAL s



PAPTE T"'..."'3 7 ..~ilC9

Vlc!i.".r r.
@gente dn " g'sngn Ju"!:lário

JUNTADA
Nesta data, fg&o juntada, aos presentes autae

K(&..'.e,...~(iY-........—.....Z(..-....32&.....
Aos 1$ d 5 5~ XQ~ de 19~
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ENDEREOO
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ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENTE)

iP'SCS de Goiânia-GQ
gga T-51 c/ Av. T-01 - Eetor Bueno

'Gotknta-GQ - CZP 24.215-210

~ MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO~ ISIDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID. DI

~~aS. o

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO
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3- via

Junta

CAIXA ECDNÔMICA FEDERAL

Junta

78
Processo no J.C.J.

Uso da CGF

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA

Número da Guia

01.676/93-4

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Reclamado

RADIO JORNAL DE GO LTDA
0 valor abaixo autenticado corresponde a:

.„"ngu~-r „; e' - v- ;—.„,-~~ =r . ns

Agencia Dperação Número da conta

2555 DDg 43.603
DO TRABALHO

E Depósito em dinheiro Depósito em cheque

CL D Valordodepásito - R$
- 20 5 Se92///

0 depósito em cheque somente será liberado após a cobrança.

NN. Juiz Esreaidente 78 JCJ/GNA/GO
Pague-se a o valor desta Guia

de
Autenticação

de 19

DixF2555ã38Bi999 62q9883i48 7B,92B8869

%212 Diretor de Secretaria

Ia ' ~'qsi" ' u usa"' vrRM" 0" Aa ""n~"-.'- ''o "vaá~~~m: w"-



P J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

Cnxr I @SÃO
eo'es autoeNesta dsts, 1 r. :i

Sr. plríct'u'' "'.

a- J6 ce 19

Diretor de Secretsrrs
COI'L

Rcrtt+Ho A&cs rtcs TTcls

Secretácc 1 stteoslizado

Vistos etc
Reitere-se a expedigão do ofício de fls.
385 ao Banco Central dc Brasil, observan
do-se os corretos CPF's dos sócios, con-
forme consta no despacho de fls. 390 dos
autos.
Em 17.08.99.

élia afins o
l a Trabalho

PARTE EN BRANCO

Lucticnc Q C ruz~
Secretária Especiais

J.C.J. - t.so.oss



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esc. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

Of. 7 JCJ/n 1.397/99

Goiânia, 20 de agosto de 1999

Da Juíza do Trabalho Substituta da 7'CJ de Goiânia-GO
Ao Ilmo. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil.

Ref. ao Processo 70 JCJ de Goiânia n 01.676/93-4
Fxqte.r JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Excda. : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

Senhor Presidente,

Pelo presente, reiterando os termos do ofício n

1082/99, de 29/06/99, desta vcz com os corretos n s dos CPFs, solicito a V.

Sa. o bloqueio dos saldos em conta-corrente, poupança e aplicações financeiras em

nome da executada, RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA - CGC

n'1.535.582/0001-73,ou dc seus sócios: Sr. MÚCIO ATHAYDE - CPF n

008.133.627-68 e Sra. STAEL MARIA ATHAYDE — CPF n 008.336.276-

68, em qualquer agência bancária, em que os mesmos sejam conentistasr até o

limite do valor de R4 423.878,63(quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e

setenta e oito reais e sessenta c três centavos), incluindo valores de depósitos em

cheques, colocando-os a disposição deste Juízo, na Caixa Econômica Federal-

PAB/TRT-Agência n 2555-0, em conta judicial remunerada.

Atenciosamente,

Juíza do Trabalho Substituta

G: IWPIIOCF\I-JciiOF IGIOFIOF.TRANeieneF-1000.VPD

IOI ltr'T.'AGO que o (a) presente foi ex-
pcóiáo (a) nesta cinta, com f ic.
Gciâtria, 29./.çli./.q 9..

Diretor de Secretaria 70 JCJ/GO

r uriir :-'Ire
6ecreiú riu I-,„,
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Banco Real
-3tat;I ii'.S™ 67738:-"

pp'

São Paulo, 25 de Agosto de 1999.

Exmo(a) Sr(a) Dr(a)
Juiz(a) do Trabalho da 7'unta de Conciliação e Julgamento
Rua T-51, esq. c/ Av. T-l, Setor Bueno - GOIÂNIA / GO

J.
PreJudicado o Presente requerimen

Ref.: Ofício N'12gg/gg-processo N'íiiíi7(i/93-4 to, face ao teor dc cficio expedi
do de fls. 394 dc s autc s.
Em 06.09.99. ~Antonia Helen cmesSSãorges TaveiraJu' do Trabalhe

Gentileza confirmar o número do CPF de Stael Maria Athayde, tendo em vista que o mesmo

consta em nossos registros como sendo incorreto.
Quanto aos demais CPF(CGC, atualmente, nada localizamos com os dados informados.

tenciosamente,

a co Real S A.
S rviço Jurí ic
São Paulo - P

Exped: 12502
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Junte-se.
Aos 13.9.99

7.'Iusta tie(omilhíáo 2 iu'.",".:""-"'" '

~rqgi
tí Sc I 19 9

'oiânia, 27 de agosto de 1999

GOIÂNIA - GO

+)7
g f
u

Khw~intonia Helena G~oea Bo~es Taveira
Juiza o Trabalho

MM. Juíza,

Ref.: OFÍCIO N'082/99 — Processo n'1.676/93-4

Reportamo-nos ao ofício em destaque, através

do qual I/.S', solicitou o bloqueio da conta de Rádio Jornal de Goiás, transferindo os

recursos pará a CEF — Ag. 2555, até o valor de R$:423.878,63.

A propósito, informamos-Ihe que bloqueamos e

transferimos o saldo existente em conta corrente que era de R$:78,92 (setenta e oito

reais e noventa e dois centavos).

Ate ciosamente,

BAN : ES
GER O/PU

~4 ~g

~O
e 0

DO D GOÍA /A
ITO IA INSPEÇ

@são
~go

2y ',&o
c.2

M.M. Juíza
DI . CÉLIA MARTINS FERRO
7'unta de Conciliação e Julgamento
Rua T-51, esq. cl Av. T-1 — Setor Bueno
CEP: 74.215-130 — GOIÂNIA — GO.
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Reclamante
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0 valor abaixo autenticado corresp nd

0 depósito em cheque somente será lrberrdo após a cobrança.
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Nelson Gomes, Silva Neto e Cunha Lima - Advogados
Nelson Gomes da Silva OAB/GO n. 2.732
!oao Batista da Silva Neto OAB/Go n. 1.220
Celso Robeno da Cunha Lima OAB/Go n. lih707

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ~ JUNTA DE
CONCILIA/AO E JULGAMENTO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

Processo n.': t6+á/f) J. Anote-se.
Defiro o requerimento.
Vista ao executado, no prazo de 05 dias.
Int.
Aos 2 . .99

Cef tins Wrro
J Ó. do Trabalho

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA., já

qualiflcada e devidamente representada nos autos em epígrafe, via de seus

advogados infra-assinados, vem, com o respeito e a vênia devidos, perante

Vossa Excelência, REQUERER a juntada da procuração e do

substabelecimento em anexo, bem como vista dos autos pelo prazo legal.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

c&
tc)

/C3
e
n

GOIÂNIA, 22 de setembro de 1999.

p. JOAO BATISTA DA S

-ADVOGADO-

TO

Endereço: Rua 137, n.'225 — Setor Marista — Goiânia — Go.
Fone/fax (062) 820-1510



SILVA, LIMA E NASCIMENTO - ADVOGADOS
Nelson Gomes da Silva, Joâo Batista da Silva Neto, Celso Roberto da Cuoira Lima e Raimundo M rr-,ra do Nascimento — Ru137 n'25 — Setor Marista — GoiâniafGO — CEFE 74.170-120 — Tel: 820-1510

PROCURA/AO
Pelo presente instrumento, RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

sediada a Av. Anhanguera n'.511 — 2'ndar, Ed. Cine Capri, neste ato

representada por seu Diretor-Presideilte, Dr. Múc.'o Athayde, brasileiro,

empresário, inscrito na OAB/MG sob o n'.331, sendo a empresa inscrita no

CGC/MF sob o n'1.535.582/0001-73, nomeis e constitui seu(s) bastante(s)

procurador(es), o(s) Dr.(s) NELSON GOMES DA SILVA, CELSO
ROBERTO DA CUNHA LIMA, JOJA,O BATISTA DA SILVA NETO e

ABUNDO MOREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro(s), casado(s),
inscritos(s) na OAB/GO sob o(s) n'(s) 2.732, 14.707, 1.220 c 1.934, com
escritório a Rua 137 - n'25 - Setor Marista - Goiânia - GO, CEP: 74.170-120
e telefone: 820-1510 — fax: 820-1500, podendo o(s) outorgado(s) praticar todos
os atos expressamente previstos no art. 38 do Código de Processo Civil,
inclusive aqueles especiais objeto de ressalva, poderes esses que serão
utilizados quer na esfera civil, quer na criminal, ou mesmo na administrativa,

CAATÓRIO F. TAÚEIRA6 4'circ. Civil
Av. iss, eacvotro.avisais-aii

el. Franrivi ~ vvv ira -Oficial*

2 41 -09- 1999

perante qualquer juízo ou tribunal, admitido o substabelecimento, dando tudo

t pOr bOm e VallOSO. Vedado apenas RECEBER CITADO.

(17oiânia, 03 de agosto de 1.999

n
/ RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA. rl presente cap i CO FEREcorrr

o original apr sei lado+



Nelson Gomes, Silva Neto e Cunha Lima - Advogados
Nelson Gomes da Sdva OAB/GO n. 2. 732
3oão Batista da Srlva Neto OAB/GO n. 1.220
Celso Roberto da Cunha Lima OAB/GO n 14.707

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço com reservas, os
poderes que me foram conferidos por Rádio Jornal de Goiás Ltda,
na pessoa dos Advogados ANGELITA ROSÂNGELA
ANDRADE GOMES REIS, OAB/GO n.'6.763, GEORGIA
GUIMARAES NUNES, OAB/GO n.'7.812, LÁSARO
AUGUSTO DA SILVA, OAB/GO n.'8.170, kRIKO
MENDES DOMENICI, OAB/GO n.'8.174 e do Estagiário
JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB,
OAB/GO n.'5.106 (E), todos com escritório profissional á Rua
137, n.'25, Qd. 48, Lt. 10, Setor Marista, Goiânia-GO, com o
objetivo de defender seus interesses.

GOIÂNIA, 22 de setembro de 1.999.

OAO BATISTA DA SIL A NET
OAB/GO n.'.220.

Endereço; Rna 137, n.'25 — Setor Marista — Goiânia — Go.
Fone/fax (062) 820-1510



TERMO DE VER(FICACAO DE FOLHAS

Contém estes autos — folhas numeradas, rebricadas que, para constar, lavrei estes/t
termos aos / / i / '/

TERMO DE ENTREGA

Nesta data,fa9o entrega dos presentes autos ao (a)

Dr.(a) /
OAB/GO N' Í 4 .,

Goillnia, de ( de 1.99 '/

Diretor de Secretaria -—

ttaldt.r ~Mo cJn gceza
A"'l iD L3 "s„"": MISC. 'aeB

RECEB)MENTO

Nesta data, foram recebidos os presentes autos na Secretaria desta Egrégia JCJ.

Goiânia, t de '.~de1,99

Diretora de Secretaria//p+
+ &stwr;~., i. " @ sousa~"-it ls~
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